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INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO

DISPENSA ELETRÔNICA N9 2024.08.23.01

Processo Administrativo n9 2024.08.19.01

Torna-se  público  que  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  INFRAESTRUTURA,  por  meio  da

Comissão de Contratação de ACOPIARA/CE, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de

julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso 1, nos termos da Lei n9  14.133, de

lQ de abril de 2021.

Data final para envio de proposta: 29 de agosto de 2024

Link: hftps ://www.comprasacopiara.com.br

Horário final: às 13: 00hrs
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0 objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação

por dispensa de licitação de CONTRATAÇÃO DE PESSOA |URÍDICA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  ENGENHARIA PARA  MANUTENÇÃO  DE  ESCOLAS  EM
DIVERSAS   LOCALIDADES   PARA   FUNCI0NAMENTO   DAS   SEÇÕES   ELEITORAIS   EM
ACOPIARA/CE, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ACOPIARA/CE.
1.1       ,   conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste  Aviso  de
Contratação Direta e seus anexos.
1.2       A contratação será por preço Global, conforme tabela orçamentária, constante em
anexo ao projeto engenharia.
1.3        0 critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇ0,  observadas as exigências
contidas  neste Aviso  de  Contratação  Direta  e  seus Anexos  quanto  às  especificações  do
objeto.

2.1       A   participação   no   presente   dispensa   eletrônica   se   dará   mediante   envio   de

propostas via link: https://www.comprasacopiara.com.br

2.1.1    0  fornecedor é o responsável por qualquer informação ao enviar a sua proposta

para   participar  da   Dispensa   Eletrônica,   não   cabendo   a  Secretaria  de   Educação   de
ACOPIARA, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido no envio;

2.2        Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1    que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2    estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
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2.2.3    que se enquadrem nas seguintes vedações:

a)         autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

-__-_    _____'   _   _             '                                                                                                                                                                                                                                                                            _=±-ti

c)          pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada :.'`-=

b)         empresa,  isoladamente  ou em consórcio, responsável pela elaboração  do projeto.`_    -:
básico  ou  do  projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente,   -:=:==

gerente,  controlador, acionista ou detentor de  mais  de  5%  (cinco  por cento)  do  capital    i  ``
com  direito  a voto, responsável técnico ou subcontratado,  quando  a contratação versar-: .-=
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;                                                        ;= ` =€-=-

c)          pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibiiitada..'`-=:~=~ã
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imp0Sta;                                                                  `..-. T€=t;í;

d)         aquele    que    mantenha   vi'nculo   de   natureza   técnica,    comercial,   econômica-tc
financeira,  trabalhista ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  cori:~Í-:;.:
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão L-=-±==
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;

e)         empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nQ 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

-=ai;

f)           pessoa fisica ou jurídica que, nos 5  (cinco)  anos anteriores à divulgação do aviso,  _ -.~j;::~;
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho.,'::i_::-.'?
infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo  grupo `
econômico;                                                                                                                                                                                        .-€ E

2.2.3.2 aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a
outra  pessoa,  fi'sica  ou  jurídica,  com  o  intuito  de  burlar  a  efetividade  da  sanção  a  ela -
aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que  devidamente=
comprovado o ilícito ou a utilização fi-audulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4    organizações  da  Sociedade   Civil  de   lnteresse   Público  -   OSCIP,  atuando  nessa
condição (Acórdão nQ 746/2014-TCU-Plenário); e

2.2.5     sociedades cooperativas.                                                                                                                              _;.~*;

3.1       0 ingresso do fornecedor na dispensa eletrônica se dará com o envio da propos
via sistema, na forma deste item, composta por:

a)         Carta proposta;
b)         Planilha orçamentária;

•--
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c)

3.1.1

3.1.2
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Composição de Custo;
A carta proposta deverá ser assinada pelo representante legal da empresa;
A Planilha Orçamentária, a composição de custo, a tabela de encargos sociais e a

composição do B.D.I, deverão estar assinados pelo responsável técnico da empresa.

3.2       0  fornecedor  interessado,  após  a  divulgação  do  aviso  de  contratação  direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do e-mail, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário máximo
estabelecidos nesta convocação.

3.2.1    A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade
dos   custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infi.alegais, nas convenções coletivas de trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3       Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  em  especial  o  preço,
vinculam a Contratada.

3.4       Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos\

previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam-
direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1    0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5       Se   o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos -
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6       Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento.
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7       A   apresentação   das   propostas   implica   obrigatoriedade   do   cumprimento   das-
disposições   nelas   contidas,   em   conformidade   com   o   que   dispõe   o   Projeto   Básico,
assumindo o proponente  o  compromisso de executar os serviços nos  seus termos, beT.-_
como  de  fornecer os  materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

4.1.1    Não haverá fase de lances.
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5.1       Encerrado  o  prazo  para  envio  da  proposta,  será  verificada  a  conformidade  da,*-

proposta    classificada    em    primeiro    lugar   quanto    à    adequação    do    objeto    e   à-`
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.2        No   caso   de   o   preço   da   proposta   vencedora   estar   acima   do   estimado   peiãT<à.

;

Administração, ela será desclassificada .....
5.3        Estando o preço compatível, será solicitado o envio da habilitação e, se necessário,-6-
de documentos complementares.

5.4       0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da':^-
data de sua apresentação.

5.5        Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.5.Í     contiver vícios insanáveis;
5.5.2    não  obedecer às  especificações técnicas  pormenorizadas  neste  aviso  ou  em  s`eu-s~:`::.
anexos;
5.5.3    apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido_

para a contratação;                                                                                                                                                                   `í._  ....-++~..

5.5.4    não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  :=.-
5.5.5    apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus`':-:_-Í,

anexos, desde que insanável.                                                                                                                          _.f,
5.6        Quando  o  fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos::.~
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta dé.;~

preços ou menor lance que:
5.6.1     for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global2 `
ou  unitários  simbólicos,  irrisórios  ou  de  valor  zero,  incompatíveis  com  os  preços  dos---
insumos  e  salários  de  mercado,  acrescidos  dos  respectivos  encargos,  ainda  que  o  ato.;
convocatório  da  dispensa  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se`.=
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais,`
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
5.6.2    apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles'++`
fixados  em  instrumentos  de  caráter  normativo  obrigatório,  tais  como  leis,  medidasí-:

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
5.7        Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da=:-;=`
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, parãÉÊÉ

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
5.8       Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação.
da  proposta.  A  planilha  poderá  ser  ajustada  peio  fornecedor,  no  prazo  indicado  pelo-..
sistema, desde que não haja majoração do preço.
5.8.1    0  ajuste  de  que trata  este  dispositivo  se limita  a  sanar erros  ou  falhas  que  não:-.
alterem a substância das propostas;
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5.8,2    Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
de recoihimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando :fiã±¢.,;:';
cabível esse regime.                                                                                                                                                                        .  :   `,`...:`-`€`   `

5.9       Para  fins  de  análise  da proposta  quanto  ao  cumprimento  das  especificaçõeãistú`f=„
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço oü;4i--.
área especializada no objeto.
5.10     Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou ianó?:
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.11     Encerrada   a   análise   quanto   à   aceitação   da   proposta,   se   iniciará   a   fase--dé:=.
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6.1       0s documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do TERM0l
REFERÊNCIA - ITEM 5 REQUISITOS DE HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitad?s• -+i_=

fornecedor mais bem classificado da fase de lances.L\,l ,L\,\~\~+^\,,   A+---_   -_---_____ _ _

6.2       Como  condição  prévia ao  exame  da  documentação  de  habilitação  do  forneóe`dó
detentor   da   proposta   classificada   em   primeiro   lugar,   será   verificado   o   eventuai
descumprimento  das  condições  de  participação,  especialmente  quanto  à  existência  de
sanção  que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediantg  afL.:t^   .                   _   `-`    1

consulta aos seguintes cadastros:

:,;ncç:aàd,a:sàtt:r:olaN-:G:e,Cr:a::d;:duedneàãoo:(ã-;;:,A:;:;l|::m:;'aa',
mantido                    pelo                    Conselho                    Nacional                    de                    Justiçá.

:r::::::=Í±i::±:Í:±::::i£Ê£:=Ê=Íf3=:::::::=s:=;:;iÊ:t±Í!.O. TCU;                            -:    -
6.2.1   Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição  das.`
consultas das alíneas "b'', "c'' e ``d'' acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do:~:
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
6.2.2    A  consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa  fornecedora  éSã.ã     `
também  de  seu  sócio majoritário, por força do artigo  12  da  Lei n° 8.429,  de  1992, que -:

prevê,  dentre  as  sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade,
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de -:

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
6.2.2.1Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor a  existência  de  Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das`.
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
6.2.2.1.1           A tentativa de burla será verificada por meio dos vi'nculos societários, linhasf--`--
de fornecimento similares, dentre outros.
6.2.2.1.2           0   fornecedor   será   convocado   para   manifestação   previamente   à   sua±.     .
desclassificação                                                                                                                                                           árt      `

-Êt;-(          -
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a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por

de condição de participação.
"          6.3       Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares;`

necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Aviso  de  Contratação  Direta  `e`  já:-::
r`#J              ap.resenTd:st? ,for_T_.e_::_d_o±r_ s:_m: f::ro]c^a,f.o.La:,{::::^minhá-los,  em  fomato  diatalÉpós

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.                                                             ,` ,. ~.
6.4       Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requi`ÉitQs``-
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida'-em`,
relação à integridade do documento digital.
6.5       0  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  prç.¥.pda...`
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei  Complementar n.:.:i--23i.:_-
de  2006,  estará  dispensado  (a)  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de  contribu_ihtes`€-
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações,,-'
contábeis do último exercício.
6.6       0 fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendoem -!
outro  item,  ficará  obrigado  a comprovar os requisitos  de habilitação  cumulativamentg,=
isto  é,  somando  as  exigências  do  item  em  que  venceu  às  do  item  em  que  estiver
concorrendo,  e  assim  sucessivamente,  sob  pena  de  inabilitação,  além  da  aplicação  das
sanções cabíveis.
6.6.1    Não   havendo   a   comprovação   cumulativa   dos   requisitos   de   habilitação,   a-
inabilitação  recairá sobre  o(s)  item(ns)  de  menor(es) valor(es)  cuja retirada(s)  seja(m)
suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.
6.7       Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  a-
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.        ±
6.8       Será  inabilitado  o  fornecedor  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  :
apresentar  quaisquer dos  documentos  exigidos,  ou  apresentá-los  em  desacordo  com  o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
6.8.1    Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão~.
ou  entidade  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de.-,
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as
condições de habilitação
6.9       Constatado   o   atendimento   às   exigências   de   habilitação,   o   fornecedor   será.
habilitado

7.1        Após a homologação e adjudicação,caso se conclua pela contratação, será firmadoa`-    `

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2       0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a paftir da data de :
sua  convocação,  para assinar o Termo  de  Contrato  ou aceitar instrumento  equivalente, -T
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do'í;_

`&#*r,,
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direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  neste Aviso  de  Contratação

Direta.

7.2.1    Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para
a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para

que  seja  assinado  e  devolvido  no  prazo  de  02  (dois)  dias,  a  contar  da  data  de  seu
recebimento.

7.2.2    0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento  equivalente  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,  por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3       0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1    referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n914.133, de 2021;

7.3.2    a  contratada  se  vincula  à  sua  proposta  e  às  previsões  contidas  no  Aviso  de
Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3    a  contratada  reconhece  que  as  hipóteses  de  rescisão  são  aquelas  previstas  nos
artigos 137 e 138 da Lei n914.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4       0 prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses.

7.5       Na   assinatura   do   contrato   ou   do   instrumento   equivalente   será   exigida   a
comprovação  das  condições  de  habilitação  e  contratação  consignadas  neste  aviso,  que
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8.1       Comete infi-ação administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infi.ações

previstas no art.155 da Lei ng 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1    dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2    dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3    dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4    deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5    não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

8.1.6    não   celebrar   o   contrato   ou   não   entregar   a   documentação   exigida   para   a
contratação,quandoconvocadodentrodoprazodevalidadedesuaproposta;

AÉNNpb"
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8.1.7     ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem
motivo j ustificado;

8.1.8    apresentar declaração  ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9fraudaradispensaeletrônicaoupraticaratofraudulentonaexecuçãodocontra`to;

8.1.10  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fi-aude de qualquer natureza;

8.1.10.1           Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa

quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao  enquadramento  como  ME/EPP  ou  o
conluio  entre  os  fornecedores,  em  qualquer  momento  da  dispensa,  mesmo  após  o
encerramento da fase de lances.

8.1.11   praticar atos ilícitos com vistas a fi-ustrar os objetivos deste certame.

8.1.12praticaratolesivoprevistonoart.5QdaLein912.846,de19deagostode2013.

8.2       0  fornecedor  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens
anteriores ficará sujeito,  sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

a)         Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de contratação Direta, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b)         Multa   de   20%    (vinte   por   cento)   sobre   o   valor   estimado   do(s)   item(s)

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infiações dos subitens sn
a 8.1.12;

c)         lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração pública direta e
indireta do  ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de  3  (três)
anos, nos casos dos subitens 8.1,2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;

e            :]e ,ícít:reco]:r::::mdàr,ní:oân=,;dí::ed:aArâáííc:::aoçuã:opnút::ítcaar, dqí::t:mepí:ddíírráetoa rdees:::::Voe:

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos
dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da

penalidade mais grave;

8.3        Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1    a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2    as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3    as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4    os danos que dela provierem para a Administração pública;
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8.3.5    a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  coüfoírié
normas e orientações dos órgãos de controle.

8.4       Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  Cabíveis  forem  Superiores  ao  Valor dé

pagamentoeventualmentedevidopelaAdministraçãoaocontratado,alémdaperdadesse
valor,adiferençaserádescontadadagarantiaprestadaouserácobradajudicialmente.----

8.5       A aplicação das sanções previstas neste Aviso de contratação Direta, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração pública.   -    -

8.6       A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7       Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infi-ação administrativa tipificada pela Lei n9  12.846, de  19  de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias   à   apuração   da   responsabilidade   da   empresa   deverão   ser  remetidas  à
autoridade  competente,  com  despacho  fiindamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  ?
eventual   instauração   de   investigação   preliminar   ou   Processo   Administrativo   de
Responsabilização - PAR.

8.8       A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como  ato  lesivo  à Administração  Pública nacional  ou  estrangeira nos termos  da  Lei  nQ
12.846,de19deagostode2013,seguirãoseuritonormalnaunidadeadministrativa.

8.9       0  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  proces§os
administrativos   específicos   para   apuração   da   ocorrência   de   danos   e   prejuízos   à
AdministraçãoPúblicaFederalresultantesdeatolesivocometidoporpessoajurídica,com
ou sem a participação de agente público.

8.10     A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  procésso
administrativo      que      assegurará      o      contraditório      e      a      ampla      defesa      ao
fornecedor/adjudicatário,  observando-se  o  procedimento  previsto  na  Lei  nQ  14.133,  de
2021, e subsidiariamente na Lei ng 9.784, de 1999.

8.11     As  sanções  por  atos  praticados  no  decorrer  da  contratação  estão  previstas  nos
anexos a este Aviso.

0  procedimento  será  divulgado  no  Site  oficial  da  Prefeitura,  Diário  Oficial  e  no9.1

Portal Nacional de Contratações Públicas -PNCP.

9.2       No   caso   de   todos   os   fornecedores   restarem   desclassificados   ou   inabilitados

(procedimentofracassado),aAdministraçãopoderá:

9.2.1    republicar o presente aviso com uma nova data;
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9.2,2    valer-se, para a contratação, de proposta obtidana pesquisa de preços que serviu

de  base  ao  procedimento,  se  houver,  privilegiando-se  os  menores  preços,  sempre  que

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1No  caso  do  subitem  anterior,  a  contratação  será  operacionalizada  fora  déste

procedimento.

9.2.3    fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

9.3        As  providências  dos  subitens  9.2.1  e  9.2.2  acima  poderão  ser  utilizadas  s-e -rião
houver   o   comparecimento   de   quaisquer   fornecedores   interessados   (procedimento
deserto)

9.4       Havendo   a   necessidade   de   realização   de   ato   de   qualquer   natureza   pelo's
fornecedores,  cujo  prazo  não  conste  deste  Aviso  de  Contratação  Direta,  deverá  ser
atendido  o  prazo  indicado  pelo  agente  competente  da  Administração  na  respectiva
notificação.

9.5       Caberá  ao  fornecedor  acompanhar  as  operações,  ficando  responsável  pelo  ônus
decorrente  da  perda  do  negócio  diante  da  inobservância  de  quaisquer  mens`agens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6       Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impe_ça a
realizaçãodocertamenadatamarcada,asessãoseráautomaticamentetransferidaparao

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário.

9.7       0s horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8       No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros
ou falhas  que  não alterem  a substância das propostas,  dos  documentos  e  sua validade

jurídica,   mediante   despacho  fundamentado,  registrado   em  ata  e   acessível  a  todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9       As   normas   disciplinadoras   deste  Aviso   de   Contratação   Direta  serão   sempre
interpretadas  em  favor da  ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não
comprometam  o  interesse  da Administração,  o  princípio  da isonomia, a  finalidade  e a
segurança da contratação.

9.10     0s fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas  e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentementedaconduçãooudoresultadodoprocessodecontratação.

9.11     Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de
seusanexosoudemaispeçasquecompõemoprocesso,prevaleceráasdesteAviso.
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9.12     Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13     Integram este Aviso de contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

9.13.1  ANEXO I -Termo de Referência;

9.13.2  ANEXO 11 -Proposta de Preços

9.13.3  Anexo 111 -Declarações

9.13.4 ANEXO IV -Minuta de Termo de Contrato;

Acopiara/CE 23 de agosto de 2024

ALMIR SEVERINO ISIDORIO }UNIOR
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
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ANEX0 11

m.a- W€:
51

(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO)

À Prefeitura Municipal de Acopiara/CE.
Comissão de Contratação
Ref.: Dispensa N°

OB'ETO:

Prezados Senhores,
1-Pelapresente,declaramosestácienteeconcordacomascondiçõescontidasnoeditale
seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos  para atendimento  dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição  Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infi.alegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
temos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório,
sobpenadedesclassificaçãoemcasodenãoapresentação;eaindaque:
a)         não emprega menor de l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de  16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
b)         não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
dispostonosincisos111eIVdoart.19enoinciso111doart.5QdaConstituiçãoFederal;
c)          cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

2     -Proponente:
NOME / RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

3 - Propomos prestar à Prefeitura Municipal de Acopiara/CE,nossa proposta de preços,

conforme planilha anexo, a execução dos serviços objeto desta DISPENSA, obedecendo às
`,          -_ -T -__-__    \_

estipulações  do  correspondente  ato  convocatório  e  asseverando  que:  a)  Em  caso  de
divergência  dos  preços  apresentados  em  algarismos  e  por  extenso,  prevalecerá  este
último.

4 - Preços Propostos:
0valorglobaldanossapropostaparaaprestaçãodosserviçosédeRS_(AÉ-
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Carteira     de     ldentidade     n°.

5 - 0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA) dias.

6 - Prazo de execução dos serviços que será de 02 (dois) meses.

6  -  Declaramos,  para  os  devidos  fins,  que nos  preços  cotados  estão  incluídas  todas  as
despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, seguros, taxas, salários e
respectivas obrigações sociais, e quaisquer outros custos incidentes sobre a prestaçÊp do
serviço, e que serão respeitados todos os direitos previstos no artigo 79 da Constituíção
Federal de 1988.

7 - Declaramos que o prazo de início da prestação dos serviços, não será superior a 05

(cinco)diascorridos,contadosdadataderecebimentodaordemdeiníciodosserviços.

8-Casonossejaadjudicadooobjetodapresentelicitação,noscomprometemosaassinár
oContratonoprazodeterminadonodocumentodeconvocação,indicandoparaessefimo

(a)      Sr      (a).
expedida  em _/_/_  Órgão  Expedidor
como representante legal desta empresa.

e  CPF  no

9     -  Declaramos  ainda  que  temos  pleno  conhecimento  do  Memorial  Descritivo  do
Projeto de Engenharia, bem como da Memória de Cálculo dele.

10   -  Finalizando,  declaramos  que  estamos  de  pleno  acordo  com  todas  as  condições
estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

Nome e assinatura do responsável
(Representante legal)
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ANEXO 111

[ Nome da Empresa]
[Seu CNPJ]
[Seu Endereço]
[Seu Número de Telefone]
[Data]

À Prefeitura Municipal de Acopiara
Att.: Comissão de Contratação.

Eu, [Seu Nome], [nacionalidade], [estado civil], [profissão], portador(a) do RG nQ [Número
doRG]eCPFnQ[NúmerodoCPF],residenteedomiciliado(a)noendereço[SeuEnde_reço],
representante legal da [Nome da Empresa], [Seu CNPJ], [Seu Endereço],   venho, por meio
desta declarar que:
a)         atendo aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei;

b)         cumpro  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para
reabilitadodaPrevidênciaSocial,previstasemleieemoutrasnormasespecíficas;

c)         tenho conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

d)         tomei  conhecimento  de  todas  as  informações  e  das  condições  locais  para  o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

e)         Em  cumprimento  ao  estabelecido  na Lei n°  9.854,  de  27/10/1999, publicada no
DOU  de  28/10/1999,  e  ao  inciso  XXXIII,  do  artigo  79,  da  Constituição  Federal,  não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega  menores  de  16  (dezesseis)  anos  em  trabalho  algum,  salvo  na  condição  de
aprendiz,  a partir de  14  (quatorze)  anos,  conforme modelo  a ser fixado nos anexos do
edital;

Estadeclaraçãoéprestadaparaosdevidosfins,especialmenteparaatenderàsexigências
legais  ou  regulamentares  pertinentes,  e  comprometo-me  a  informar  imediatamente
qualquer alteração nessa situação.
Declaro,sobaspenasdalei,averacidadedasinfomaçõesacimaapresentadas.

Local e Data

Assinatura
[Representante Legal]
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MINUTA DO CONTRAT0 N9 ..........................
DISPENSA DE LICITAÇÃO NQ ....................

m.4 ,.WC-
^

CONTRATO    QUE    ENTRE    SI    CELEBmM    0    SECRETARIA    DE    EDUCAÇÃO    E   A
EMPRESA             .............................. „...n..„ ......... A,             pARA      _ _  _c_oT_T_p£Teçêo...hpE

NO AMBITO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - CEAm.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE, pessoa jurídica de direito público interno,
através da sua SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNP| sob n9 07.847.379/0001-19,
doravante  denominado  simplesmente  CONTRATANTE,  neste  ato  representada  pelo  seu

Secretário  municipal  e  a  empresaordenador  de  Despesas,  o  Sr.
com   sede  na

representada     neste
inscrita   no   CNP]   N9-_ ------- _     ___

reDresentada     neste     ato     pelo     XXXXXXXXXX,     com    ^sede
portador(a)   do   15ocumento   de   ldentidade   RG  n9:1

XXXXXXXXXXXX, doravante denominada^J\J\í\/\,\J\,lJl,L,LZL,i  +,,Li,--~--i  J---____     '

simplesmente  CONTRATADA,  tendo  em  vista  a  ratificação  do  objeto  da  Dispensa  de
Licitação  ng  XXXXXXXXXXXXXXX,  em  observância  ao  disposto  nos  termos  da  Lei  ng
14.133, de 01  de abril de 2021, e aplicando-se subsidiariamente a Lei Complementar n9
123, de 14 de dezembro de 2006, RESOLVEM celebrar o presente Contrato, sob os termos
e condições a seguir estabelecidos:

XXXXXXXXXXXXX expedida por XXXXX, e CPF nQ

que atenda eventuais
DO OBJETO
1.1  0  presente  Contrato tem  por objeto~L.L   V   t/L+ --... `-`+`/L .----------  r ---- l

demandas  da  SECRETARIA DE  EDUCAÇÃO,  de  acordo  com as  exigências,  quantidades  e
especificaçõesconstantesdoProjetoBásicodaDispensadeLicitaçãon9XXXXXXXX}OCXXX
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de
sua  transcrição,  o  processo  de  dispensa,  projeto  básico  e  seus  Anexos,  a  Proposta  da
CONTRATADA.
PARÁGRAFO  SEGUNDO.  A  execução  do  Contrato,  bem  como  os  casos  nele  omissos,
regular-se-ãopelascláusulascontratuaisepelospreceitosdedireitopúblico,aplicando-se
lhes,  supletivamente,  os  princípios  da  Teoria  Geral  dos  Contratos  e  as  disposições  de
direito privado, em especial, o Código Civil - Lei n9 10.406, de 10 de janeiro de 2002, na
forma do artigo 89, combinado com o inciso 111, do artigo 92, ambos da Lei 14133, de 01
de abril de 12021.

=

DO VALOR DO CONTRATO
2.1  0  CONTRATANTE  pagará à CONTRATADA pela execução  do  objeto  deste Contrato, o
valor global de RS XXXXXXXXX O[XXXXX).

PARÁGmFO  PRIMEIRO  -  Quaisquer tributos,  encargos,  custos  e  despesas,  diretos  ou
indiretos,  omitidos  da  proposta  da  CONTRATADA  ou  incorretamente  cotados,  serão
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a

AdpoFN"
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esse ou a qualquer título, devendo o fornecimento ser cumprido  sem ônus adicional ao
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

PARÁGRAFO  SEGUNDO  -  A  CONTRATADA  deverá  arcar  com  o  ônus  decorrente  de
eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos  quantitativos  de  sua  proposta,  devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento ao objeto da licitação exceto quando, durante a execução do Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - 0 disposto no subitem anterior se aplica ainda que se trate de
eventos futuros e incertos.

PARÁGmFO    QUARTO    -    Os   preços    ofertados    na   proposta    serão    de    exclusiva
responsabilidade   do   contratado,   não  lhe   assistindo   o   direito   de   pleitear  qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

VTGÊNCIADA
3.1  0 prazo de vigência deste Contrato é de 04 (quatro) meses contados da data de sua
assinatura,
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este contrato não pode ser prorrogado por iguais e sucessivos

eríodos.

PRESTADOS 0S SERVIÇOSDOS LOCAIS 0NDE SERÃ0
4.1 A CONTRATADA prestará os serviços nos locais previstos no Projeto Básico.

DAS RESPONSABILIDADES E DA CONTmTADA

5.1 Cabe à CONTRATADA, a perfeita execução do objeto contratado dentro das exigências
da Lei n° 14.133/21, da boa-fé exigida na norma civil e ainda:
a) Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta, com
a   alocação   dos   empregados   necessários   ao   perfeito   cumprimento   das   cláusulas
contratuais,  além  de  fornecer  e  utilizar  os  materiais  e  equipamentos,  ferramentas  e
utensílios  necessários,  na  qualidade  e  quantidade  mínimas  especificadas  no  Projeto
Básico e em sua proposta;
b)  Reparar,  corrigir,  remover ou substituir,  às suas  expensas, no  total  ou  em parte,  no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitosouincorreçõesresultantesdaexecuçãooudosmateriaisempregados;
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo  e  qualquer dano  causado ao  SECRETARIA DE  EDUCAÇÃO  ou  a qualquer outra
entidade, seja pública ou privada, devendo ressarcir imediatamente a Administração em
sua  integralidade,  ficando  a  CONTRATANTE  autorizada  a  descontar  da  garantia,  caso
exigidanoedital,oudospagamentosdevidosàCONTRATADA,ovalorcorrespondenteaos
danos sofridos;
d)ExecutaroobjetodoContratodeacordocomasexigênciasdoProjetoBásico,agindode
boa-fé conforme exigência do Código Civil;
e)  Utilizar empregados  habilitados  e  com  conhecimentos básicos  dos  serviços  a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
f)Responsabilizar-sepelocumprimentodasobrigaçõesprevistasemAcordo,Convenção,A-
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Dissídio  Coletivo  de  Trabalho  ou equivalentes  das  categorias  abrangidas  pelo  contrato,
por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à
CONTRATANTE;

g)  Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
h) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento;
i)  Eximir-se de divulgar e fornecer dados ou informações obtidas em razão do Contrato,
bem  como  utilizar  o  nome  do  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO  para  fins  comerciais  ou  em
campanhas   e   material  de  publicidade,  sem  autorização   prévia  do   SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO;

j)Paralisar,pordeterminaçãodaCONTRATANTE,qualqueratividadequenãoestejasendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros;

•            ::cpersosTr::eàreax:::;g:,dmo:ns:t=Fççoãs, à:igàlâen:ià::nTiaatedr:aci:hfá::oTentas, e tudo o que for
1)  Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e  eficientemente, de  acordo  com os documentos e especificações que integram o
Projeto Básico, no prazo determinado;
m)  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da legislação  pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
n)   Submeter  previamente,  por  escrito,  à  CONTRATANTE,  para  análise  e  aprovação,
quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  Projeto
Básico;
o) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição  de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos;  nem  permitir a utilização  do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
p)  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

•           :eLg:::-p::,ar,ap:e:s:s:o.n:t,i.o;àdd:eeofi;:r.!;í,:.:ao:::pa::.;cgr:esçi;;,ãf:;dc:ouàata:a:t:o:v:dr:;::Tk:c:.fic.:igeoío::veáTos;:

beneficiado da preferência estabelecida pela Lei Federal n9 13.146, de 2015;
r) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
s)   Arcar   com   o   ônus   decorrente   de   eventual   equívoco   no   dimensionamento   dos
quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de
fatores futuros e incertos;
t)Cumprir,alémdospostuladoslegaisvigentesdeâmbitofederal,estadualoumunicipal,
as normas de segurança da CONTRATANTE;
u)Prestarosserviçosdentrodosparâmetroserotinasestabelecidos,fornecendotodosos
materiais,  equipamentos  e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas,
comaobservânciaàsrecomendaçõesaceitaspelaboatécnica,normaselegislação;
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OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1   Cabe   ao   CONTRATANTE,  além  dos   encargos  previstos  na  Lei  n°   14.133/21,  as
seguintes obrigações:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
b)  Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as fàlhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem  como  o  nome  dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  e  encaminhando  os
apontamentosàautoridadecompetenteparaasprovidênciascabíveis;
c)NotificaraCONTRATADAporescritodaocorrênciadeeventuaisimperfeições,falhasou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção,certificando-sequeassoluçõesporelapropostassejamasmaisadequadas;
d)  Rejeitar  qualquer  execução  cumprida  equivocadamente  ou  em  desacordo  com  as
orientações   do   SECRETARIA   DE   EDUCAÇÃO   e   do   Projeto   Básico,   que   são   partes
integrantes do Contrato;
e) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Projeto Básico;
f)   Efetuar  as  retenções  tributárias  devidas  sobre  o  valor  da  Nota  Fiscal/Fatura  da
CONTRATADA;

g)AssegurarosrecursosorçamentáriosefinanceirosparacustearoContrato;
h)  Manifestar-se  formalmente  em  todos  os  atos  relativos  à  execução  do  Contrato,  em
especial, aplicação de sanções, alterações e revisões do Contrato;
j)AplicaràCONTRATADAassançõesregulamentaresecontratuais;
k)PermitiroacessoàCONTRATADAparaocumprimentodesuasobrigações;
1)ComunicaroficialmenteàCONTRATADAasfalhasdetectadas;
m) Aceitar ou rejeitar a execução, após a conclusão de cada etapa do objeto, fazendo, por
escrito,asobservaçõesquejulgarnecessáriasàsuaperfeitaconclusãoedevidaaceitação;
n)   Solicitar   que   seja   executada  novamente   a   obrigação   rejeitada,   adequando-a   às
especificações constantes do Projeto Básico.

ÉiJÀ FiscALizAÇÃoDO ACOMPANHAMENTOi,\, ni\,L,JLIJll,JLJLJ,L.,,J4,1 ------- _ ____           ,

7.10acompanhamentoefiscalizaçãodaexecuçãodocontratoconsistemnaverificaçãoda
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma
a assegurar o perfeito cumprimento das obrigações pactuadas, e serão exercidos por um
representante  da  Administração,  especialmente  designado  na  forma  do  art.  67  da  Lei
14.133/21

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIADAL,A J,\, lAY,)\, \,,\)+4 JiL,-,iJL , -~ -----

8.1Adespesaparaacontrataçãodoserviçodequetrataoobjeto,correráàcontado
OrçamentodoSECRETARIADEEDUCAÇÃO,paraoexercíciode2024,sobaseguinte
classifica

LIQUIDAÇÃODA E DO PAGAMENTO

9.10 pagamento será efetuado até o 15Q (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao
\,L+ \\\t+,\l,,,\,l,`,  .1-`, _  ---_-_-_-_ _ __
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da prestação e aceitação dos serviços, por meio ordem para depósito em conta corrente
da empresa CONTRATADA, após a apresentação dos seguintes documentos:
a)  Nota Fiscal/Fatura, em 02  (duas) vias, contendo a descrição dos serviços executados,
devidamente atestada pelo responsável pela gestão do contrato;
b)  prova  da  manutenção  da  regularidade  para  com  as  Fazendas  Nacional,  Estadual  e
Municipal, ou Distrital, será efetuada mediante a apresentação das respectivas certidões
dentro do prazo de validade;
c)  prova  da  manutenção  da  regularidade  dos  recolhimentos  do  FGTS,  será  efetuada
mediante a apresentação  de certidão expedida pela Caixa Econômica Federal, conforme
alínea "a", do artigo 27, da Lei nQ 8.036/1990, dentro do prazo de validade;
d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a |ustiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 19 de maio de 1943.
PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária

EÂerisàahaF,Oeg;SElàçuã:£li:áxeléoNTRATADA optante pe,O  Regime  Especia,  Unificado  de

•           â:àeuceand.açpã.oft:e(sT#:sN:cfoonnat,r,.,bdueiçqõ:: t:::dooàftp.eia2SdTiLC::à:::e,:amse::rm:grels2a3S, g:
14  de   dezembro   de   2006   e  alterações  posteriores,  fica  dispensada  das  retenções,
conforme dispuser as normas vigentes.
PARÁGRAFOTERCEIRO-FicaaCONTRATADAobrigadaainfomarqualqueralteraçãode
sua condição de optante pelo SIMPLES.

PARÁGmFO QUARTO - 0 CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste
Contrato.

SANÇÕES ADMINISTRATIVASDASL,AJ JJiil |r'`, HLJ J ,1 ,,., 1,1 ---- _ -_ - -_ __

10.1  pela inexecução total  ou parcial  do objeto  desta avença, o  CONTRATANTE  poderá,
garantidaapréviadefesa,aplicaràCONTRATADAasseguintessanções:
a) advertência;

b)multade10%(dezporcento)sobreovalortotalcontratado,nocasodeinexecuçãodo
contrato,   recolhida   no   prazo   máximo   de   15   (quinze)   dias   corridos,   contado   da
comunicação oficial;

c)  suspensão temporária de participar em licitação  e impedimento  de contratar com a
Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

d)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
semprequeaCONTRATADAressarciraAdministraçãodoCONTRATANTEpelosprejuízos
resultanteseapósdecorridooprazodasançãoaplicadacombasenosubitemanterior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Pelos motivos que se seguem, a CONTRATADA estará sujeita às
penalidades tratadas no item anterior:
I-inexecutartotalouparcialmentequalquerdasobrigaçõesassumidasemdecorrênciada
contratação;

© Av. José Marciues Filho, N° 600 - Centro
CEP: 63.560ÚOO

¢ (88) 3565-1999
gE ad mefinançasacopiara@gmail.com



GOVERNO  MUNICIPAL  DE

PIARA m EEZZ
^

11 - ensejar o retardamento da execução do objeto;

111 - falhar ou fraudar na execução do contrato;

IV - comportar-se de modo inidôneo;

V -  cometer fi`aude fiscal.

PARÁGRAF0  SEGUNDO  - Além  das  penalidades  citadas,  a  CONTRATADA  ficará  sujeito,
ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE
e,noquecouber,àsdemaispenalidadesreferidasnoCapítuloIVdaLeinQ14.133/21.

PARÁGmFO TERCEIRO - Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior,
devidamente justificados e aceitos pela Administração do CONTRATANTE, a
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

PARÁGRAFO QUARTO - As sanções de advertência, suspensão temporária de participar
em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  Administração  da  CONTRATANTE,  e
declaração   de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração   Pública
poderão ser aplicadas ao CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a da
garantia  prestada  ou dos  pagamentos  a serem efetuados,  ou ainda,  quando for o  caso,
cobrada judicialmente.

PARÁGRAF0  QUINTO  -  A  multa  aplicada  não  impede  que  a  CONTRATANTE  rescinda
unilateralmente o Contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Cláusula.
PARÁGRAFO   SEXTO   -   A  mora  no   cumprimento   da   obrigação,   além   de   sujeitar  a
CONTRATADA à aplicação de multa, autoriza o CONTRATANTE, em prosseguimento ou na
reincidência, a rescindir o Contrato e a punir a CONTRATADA faltoso com a aplicação das

Simia:íâÉànFç8essÉnTe[Skaoc.'áAUSpur[éaüadefesadointeressado,poderáserapresenüdanopraz0
de5(cinco)diasúteis,contadosdaintimaçãodoato.Elevando-seesteprazopara10(dez)
diasúteisnocasodapenalidadeprevistanaalínea"d"capLitdestaCláusula.
PARÁGRAFO OITAVO - Não conhecido, ou improvido, o recurso cabível, o valor da multa
aplicada  deverá  ser  recolhido  ao  CONTRATANTE,  dentro  de  3  (três)  dias  úteis  após  a
respectiva notificação.
PARÁGRAFO  NONO  -  A  aplicação  de  quaisquer  das  penalidades  previstas  neste  Edital
serácomunicadaporescritoàCONTRATADAinfi-ator,publicadanoDiárioOficial.

CONTRATUAL

11.1 A inexecução total ou parcial do Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurarà ao
•,.--- _--__--T_ _ _

CONTRATANTE o direito de rescisão nos termos do art. 77, bem como nos casos citados
no  art.  78,  ambos  da  Lei  ng  14.133/21,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,
sempre mediante notificação por escrito.
PARÁGmFO  PRIMEIRO  -  A  rescisão  do  Contrato,  nos  termos  do  artigo  79  da  Lei  nQ
14.133/21, poderá ser:
a)determinadaporatounilateraleescritodaAdministraçãodoCONTRATANTEnoscasos
enumerados nos incisos 1 a XIl e XVIl do art. 78 da Lei n914.133/21;
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no respectivo processo, desde
que haja conveniência para o CONTRATANTE;
c) judicial, nos termos da legislação.

DA INEXECUÇÃO E RESCISÃ0
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão contratual fundada no inciso 1, do art.  79, da Lei n9
14.133/21, sem prejuízo das sanções previstas na Cláusula Décima do presente Contrato,
acarreta  a  retenção  dos  créditos  decorrentes  do  Contrato  até  o  limite  dos  prejuízos
causados ao CONTRATANTE.

PARÁGmFO TERCEIRO - Determinada a rescisão o CONTRATANTE procederá a vistoria
e  levantamento   dos   serviços   executados,  dos   equipamentos  e  materiais   do  acervo
existente, que servirão de base para o acerto final de contas, se for o caso.

DA ALTERAÇÃO DO CONTRAT0
12.1     Este Contrato poderá ser alterado, nas hipóteses previstas no artigo 124 da Lei n9
14.133/2021,  desde  que  haja  interesse  do  CONTRATANTE,  com  a  apresentação  das
devidas j ustificativas.

PARÁGRAFO   PRIMEIRO   -   A   CONTRATADA,   mesmo   decorrência   de   aumento   ou
diminuição  quantitativa  do  objeto  licitado,  e  obedecendo-se  as  condições  inicialmente
previstas no Contrato, não poderá os acréscimos que se fizerem necessários na execução
dos serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)  do valor inicial atualizado do
Contrato.
PARÁGRAFO  SEGUNDO  -  Fica  facultada,  entretanto,  a  supressão  além  do  limite  acima
estabelecido, mediante consenso entre os contratantes.

Í;Ro)ETo BÁSICo E À PROPOSTA.
1,^ ---------  _-_ _ __ _ ,

13.10 Referido contrato, tem a sua fundamentação legal, bem como a sua vinculação
definida da seguinte forma:
I - 0 presente Contrato fundamenta-se:
a) no Art. 75, inciso 1 da Lei n° 14.133/21;
b) no que couber, na Lei Complementar nQ 123/2006.
11 - 0 presente Contrato vincula-se aos termos:
a) do Projeto Básico;
b) da proposta vencedora da CONTRATADA.

DA VINCULAÇÃO AOFUNDAMENTAÇÃO LEGAL EDA

bA PUBLICAÇÃO1,,1  JL  uL,IJ,+JJL),l~l,

14.1  A publicação  do  presente  Contrato  deverá  ser providenciada  em  extrato,  até  0  5Q
(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo máximo de
até20(vinte)diasdaqueladata,naformaprevistanoparágrafoúnico,doart.61,daLein9
14.133/21.

=

DO FORO
15.1  0  foro da Comarca de ACOPIARA/CE é o único competente para dirimir quaisquer
questões oriundas da presente contratação.
15.2  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,  é
lavradoopresenteContrato,em02(duas)viasdeigualteoreforma,oqual,depoisdelido
e achado conforme, é assinado pelas partes e testemunhas abaixo nomeadas

JAÉNNPL"
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TESTEMUNHAS:

1. NOME:

2. NOME:

€OyERH0  MÜ»lcIPAL  BE

ACOPIÀ

ACOPIARA/CE, xx de xxxxx de 2024.

XXXBBíxm
CNP| n9 XXXXXXX"

r._jxrxN    N              NNAC!JIFKr-
Ordenador de despesas

CONTRATANTE

XXX"
CNP| nQ XXXXXXX
yddluIJ31Irm
CPF: XXXXXXXXX
Sócio Proprietário

CONTRATADA
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ÃõRÕEiÀPÃÀ  ##
PRO]ETO BÁSICO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Processo Administrativo n.9 2024.08.19.01
UnidadesOrçamentárias:SECRETARIADEEDUCAÇÃO;

m       coNTRATAÇÃo  DE  pEssoA  )uRÍDlcA  EspEclALlzADA  NA  pRESTAÇÃo  Dos
SERVIÇOS   DE   ENGENHARIA   PARA   MANUTENÇÃO   DE   ESCOLAS   EM   DIVERSAS
LOCALIDADESPARAFUNCI0NAMENTODASSEÇÕESELEITORAISEMACOPIARA/CE,
DE    INTERESSE    DA   SECRETARIA   DE   EDUCAÇÃO    DE   ACOPIARA/CE,    conforme
condições,quantidadeseexigênciasestabelecidasnesteinstrumento:

1.2 Dos Serviços de Engenharia.

1.2.1.ConformeestabelecidonoprojetodeEngenharia,AnexoA.

1.2.2   Informações complementares:

1.2.1    0  objeto  da  contratação  tem  a natureza  de  serviço  especializado  de  serviços  de
engenharia;
1.2.20squantitativoserespectivositenssãoosdiscriminadosnoprojetodeengenharia;
1.2.3    A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço
unitário global;
1.2.4    0 contrato
1.2.5    A   equipe
Equipamentos de

terá vigência pelo período de 04 (quatro) meses.
deve   estar   no   local   de   trabalho,   uniformizados   e   com   todos   os
Proteçãolndividual-Epl's,naformadaleieconvençõestrabalhistas.

•,l_íN`--Q                                                ,-.                         _                                                                                                                                                           `                                                                                      -,,-.         ^iS~.S```

Da |ustificativa da despesa

•           :sa:r:a:Í:,:a:q.Í:::.sEs:.;c,;ç;ã:o:ud.;eõAÉor::c:o:í:oàEsaee.:t::esnat:::,sTeoía:s:anfiâo::::n:t;:c:autívçeoãr:ooá;:::p::.rt:o:::.:

umasériedecuidadoslogísticoseoperacionaisquevãoalémdasatividadesrotineirasde
manutençãoescolar.Nessecontexto,acontrataçãodeumapessoajurídicaespecializadaé
umadecisãoestratégicaqueofereceumasériedebeneficiosessenciaisparaarealização
eficiente  e  segura  das  eleições.  A  seguir,  detalho  as  principais  justificativas  para  essa
contratação:

As  escolas,  ao  serem  designadas  como  locais  de  votação,  precisam  estar  em  perfeitas
condições  para  garantir  a  segurança  e  o  conforto  dos  eleitores  e  dos  profissionais
envolvidos.  Isso inclui a verificação e manutenção de sistemas elétricos, hidráulicos, de
climatização  e  de  acessibilidade.  Uma  pessoa  jurídica  especializada  em  manutenção
predial   pode   assegurar  que  todos   esses   aspectos   sejam   adequadamente   cuidados,
evitando  problemas  que  possam  comprometer  a  realização  das  seções  eleitorais.  Ak-
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garantia  de  uma  infraestrutura  adequada  é  crucial  para  a  integridade  do  processo
eleitoral.

A  manutenção  de  várias  escolas  simultaneamente  requer  um  gerenciamento  eficaz  de
recursos  e  tempo.  Empresas  especializadas  possuem  a  estrutura  necessária  para  lidar
com  a  coordenação   de  múltiplas  tarefas,  alocando  recursos  de  forma  otimizada  e
garantindo  que  todos  os  serviços  sejam  prestados  dentro  dos  prazos  estabelecidos.  A
Secretaria  de  Educação,  ao  delegar  essa  responsabilidade  a  uma  pessoa jurídica,  pode
concentrar seus esforços em outras prioridades educacionais, sabendo que a preparação
das escolas para as eleições está sendo conduzida de forma eficiente e profissional.

Uma  pessoa  jun'dica  especializada  em  serviços  de  manutenção  e  gestão  predial  traz
consigo   experiência   e   conhecimento   técnico   que   são   essenciais   para   lidar   com   a
complexidade   das   necessidades   de   manutenção   das   escolas.   Essas   empresas   estão
familiarizadas   com  as   exigências  específicas  para  a  adaptação  dos  espaços   para  o
funcionamento das seções eleitorais e podem implementar soluções adequadas e rápidas
para quaisquer problemas que surjam. A expertise técnica contribui para uma execução
mais eficaz e conforme às normas estabelecidas.

0  processo  eleitoral  exige  que  as  escolas  atendam  a  uma  série  de  regulamentações  e
normas para garantir um ambiente seguro e apropriado para a votação. A contratação de
uma  pessoa  jurídica  garante  que  todas  as  exigências  legais  e  regulamentares  sejam
atendidas  de  forma  rigorosa.  Essa  conformidade  é  fiindamental  para  evitar  possíveis
problemas  legais  e  assegurar  que  o  ambiente  de  votação  esteja  adequado  para  o
cumprimento das normas eleitorais.

A   experiência   de   uma   empresa   especializada   reduz   significativamente   o   risco   de
imprevistos   e  problemas   durante  o  período  eleitoral.  A  manutenção  profissional  e
programada  ajuda  a  identificar  e  resolver  possíveis  falhas  antes  que  elas  se  tornem
críticos,  reduzindo  a necessidade de  intervenções  emergenciais. Além  disso,  a  empresa
pode oferecer garantias de serviço e planos de contingência para situações imprevistas,
garantindo uma resposta rápida e eficiente a qualquer situação que possa ocorrer.

A  contratação  de  uma  pessoa jurídica  também  promove  a  melhoria  da  qualidade  dos
serviços prestados. Com processos bem definidos e equipes treinadas, essas empresas são
capazes de oferecer um padrão de serviço  superior ao que seria possível com recursos
internos limitados. Isso resulta em escolas mais bem preparadas e em melhores condições
para receber eleitores e garantir o bom andamento do processo eleitoral.
Em  síntese,  a  contratação  de  uma  pessoa  jurídica  para  a  manutenção  das  escolas  de
Acopiara-CE  durante o  período eleitoral é uma medida fundamentada em necessidades
práticas  e  operacionais.  Ela  assegura  que  as  escolas  estejam  em  condições  ideais  para
servir   como   seções   eleitorais,   promove   eficiência   na   gestão   de   recursos,   garante
conformidade com regulamentações e reduz riscos associados à manutenção.  Com essa
abordagem,  a  Secretaria  de  Educação  estará  melhor  equipada  para  contribuir  para  a
realização  de  eleições  seguras  e  eficazes,  atendendo  às  demandas  de  um  processo
democrático transparente e organizado.

2.1.     |ustificativa da escolha da modalidade.
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Para que possamos estabelecer a modalidade adotaremos o critério de análise do escopo
dos serviços no projeto de engenharia e o valor estimado para a contração. Assim, pelo
método de exclusão traçaremos um paralelo dentre as modalidades de licitação permitida.

Para  caracterizar  o  serviço  como  comum,  analisamos  as  suas  características,  cujos
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais no mercado.

Sendo,  no  presente  caso  uma  tarefa  demasiadamente  difi'cil  devido  se  tratar  de  uma
atividade exclusivamente técnica e de engenharia, que traz consigo uma enorme carga de
técnicas e cálculos de execução.

Em   aquisições   e   contratações   que   possuem   caracterizações   específicas   tornando
impossíveis  e/ou  inviáveis  as  licitações  nos  trâmites  usuais,  frustrando  a  realização
adequada das funções estatais.

Na  ocorrência  de  licitações  impossíveis  e/ou  inviáveis,  a  lei  previu  exceções  à  regra,
Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob
obediência  ao  estabelecido  no  art.  75,  inciso  1  da  Lei  n.  14.133/2021,  onde  se  verifica
ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

Art. 75. É dispensável a licitação:
I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais),
no  caso  de  obras  e  serviços  de  engenharia  ou  de  sewiços  de  manutenção  de
veículos automotores;

Cabe destacar que o valor atualizado do referido inciso por meio do Decreto Federal ng
11.871 de 29 de dezembro de 2023, é de R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil oitocentos
e doze reais e dois centavos).

No caso em questão o valor orçado para a referida obra é de R$ 106.779,58 (CENT0 E
SEIS  MIL  SETECENTOS  E  SETENTA E  NOVE  REAIS  E  CINQUENTA E  OIT0  CENTAVOS)
verificando-se então a Dispensa de Licitação com base jurídica no Art. 75, Inciso 1, da Lei
Federal 14.133/2021.

•              A secretaria de Educação de Acopiara/CE busca contratar uma empresa especializada na
prestação de serviços de engenharia para garantir a manutenção adequada das escolas
municipais, assegurando que estas estejam em condições ideais para o funcionamento das
seções  eleitorais  durante  o  período  de  eleições.  A  seguir,  é  apresentada  a  descrição
detalhada da solução proposta para atender a esta necessidade.

0 objetivo é garantir que as escolas municipais, utilizadas como seções eleitorais, estejam
em perfeito estado de conservação e funcionamento, garantindo segurança, acessibilidade
e adequação às exigências eleitorais e de conforto para os eleitores e demais envolvidos
no processo.

A empresa contratada será responsável pela execução dos seguintes serviços:

Realização  de  inspeções  técnicas  nas  escolas  designadas  para  verificar  o  estado  das
instalações elétricas, hidráulicas, estruturais e de segurança.
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Executar  manutenção  preventiva  e  corretiva  conforme  necessidade  identificada  nas
inspeções, abrangendo:
- Reparos em sistemas elétricos e hidráulicos.

-Manutenção e reparos em estruturas físicas (paredes, telhados, pisos).

-Adequação e manutenção de acessibilidade (rampas, corrimãos, banheiros adaptados).

- Verificação e adequação das condições de segurança (extintores, sinalização, iluminação
de emergência).

Preparar  as  escolas  para  o  uso  temporário  durante  o  período  eleitoral,  incluindo  a
adaptação dos espaços para o fluxo de eleitores, adequação dos acessos e fornecimento de
condições   adequadas   para  a   instalação   das   urnas   eleitorais   e   outras   necessidades
específicas.

A contratação de uma empresa especializada na manutenção das escolas garantirá que as
instalações  estejam  prontas  e  seguras  para  o  funcionamento   das   seções  eleitorais,
contribuindo  para  a  eficiência  do  processo  eleitoral  e  para a  segurança  e  conforto  dos
eleitores.   A   solução   proposta  visa   atender  a  todas   as   necessidades   específicas   da
Secretaria  de  Educação  de  Acopiara/CE,  assegurando  a  qualidade  e  a  adequação  dos
serviços prestados.

3.2 A EMPRESA vENCEDORA DEVERA EXEcuTAR o sERvlços  sEMpm EM
OBSERVÂNCIA A LEGISLAÇÃO, NORMAS E EEGULAMENTOS VIGENTES:

I - Instruções e Resoluções dos Órgãos do Sistema CREA/CONFEA

11 - Códigos de Obras e Lei de Uso e Ocupação do Solo

111 - Nomas das Concessionárias locais de Serviços, Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária,
entre outros

IV - Nomas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Nomas Técnicas),
regulamentadas pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia)

V - Nomas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, com destaque para as
NRs 8,17, 23 e 24

VI - Nomas intemacionais específicas consagradas, se necessário

VII  -  Outras  Nomas  aplicáveis  ao  objeto  do  Contrato  Os  projetos  devem  ser  elaborados  e
apresentados  de  foma precisa  e  completa,  contendo  todos  os  elementos  necessários  para  a
perfeita compreensão e entendimento das soluções adotadas.
3.3 Das especificações dos sewiços

3.3.1  É  de  responsabilidade  da contratada fazer  levantamento  de  dados  gerais  do  município
para compor o orçamento das obras.  Como por exemplo, local de empréstimo, local de bota-
fora, locais para aquisição de materiais e equipamentos, cultua, clima etc.

3.3.2 A contratante irá disponibilizar as pranchas do projeto em fomato Al  com o máximo de
infomações possíveis (de maneira que não prejudique a compreensão dos projetos) a fim de se
evitar alterações no serviço executado. Sendo assim, as pranchas irão conter desenhos, listas de
materiais, legendas, notas e detalhes em escala adequada, com distância média de 5cm entre os
elementos apresentados.
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3.3.3  Todos  os  projetos  e  documentação  serão  entregues  a  contratada,  contendo  todos  os
parâmetros  e  critérios  das Nomas  Brasileiras  (NBR)  editadas pela Associação  Brasileira de
Nomas  Técnicas  (ABNT)  pertinentes  ao  tipo  de projeto,  com  carimbos  de  identificação  da
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA e  do  Responsável  Técnico  pelo  projeto,  bem
como a compatibilidade dos mesmos, com detalhamento em escalas adequadas pama eventual
execução  das  obras  referentes  à  infiaestrutua  ubana  no  município  de  ACOPIARA/CE,
inclusive planilha orçamentária de custos,  acompanhada de memória de cálculo,  cronograma
fisico-financeiro, quadro de composição de investimentos, memorial descritivo e especificações
técnicas,  composição  dos  preços  e  acompanhamento  do processo  de  aprovação  dos  mesmos
quando  for  o  caso  de  órgão  concedente,  para  aprovação  de  convênios  e  emissão  da ART
(Anotação de Responsabilidade Técnica).
3.3.4  A  empresa  deverá  no  momento  da  Emissão  da  Ordem  de  Serviço,  emitir  a ART  de
Execução,   apresentando   a   mesma   ao   engenheiro   fiscalizador,   que   emitirá   a  ART   de
fiscalização;

3.3.5  A  empresa  deverá  manter  no  canteiro  de  obras,  cópias  dos  projetos,  especificações
técnicas e memorial descritivo.

3.3.6  Dúvidas/  questionamentos  referentes  à execução  das  obras,  devem  ser tratadas  com  o
engenheiro fiscalizador, e se necessário, quando se tratar de decisões omissas no projeto, com a
autoridade competente.

4.1.      Trata-se de serviço técnico especializado de engenharia a ser contratado mediante
dispensa de licitação, com fulcro no Art. 75, inciso 1, da lei federal n9 14.133 de 01 de abril
de 2021.

4.2.      Os   serviços   a   serem   contratados   enquadram-se   nos   pressupostos   na   lei   n9
14.133/21, artigo 46, inciso 11, empreitada por preço global.

4.3.      A prestação  dos  serviços  não gera vínculo  empregatício  entre os empregados  da
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5.1.  A  HABILITAÇÃO  FAR-SE-Á  COM  A  VERIFICAÇÃO  DOS  DOCUMENTOS  ADIANTE
RELACI0NADOS, DENTRO DOS SEUS RESPECTIVOS PRAZOS DE VALIDADE SOB PENA
DE DESCLASSIFICAÇÃO.

5.1.1 RELATIVA À REGULARIDADE JURÍDICA

a)  Registro Comercial, no caso de empresário individual, no registro público de empresa
mercantil  da  Junta  Comercial;  devendo,  no  caso  de  a  licitante  ser  a  sucursal,  filial  ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta
onde tem sede a matriz.

b)   Ato   Constitutivo,   Estatuto   ou   Contrato   Social   e   Aditivos/Consolidado   em   vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da )unta Comercial, em
se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado
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de  documentos  de  eleição de  seus administradores;  devendo, no caso  da licitante  ser a
sucursal, filial  ou agência, apresentar o registro da |unta onde opera com averbação no
registro da Junta onde tem sede a matriz.

c)   Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples-exceto cooperativas - no
Cartório   de  Registro  das  Pessoas  Jurídicas  acompanhada  de  prova  da  diretoria  em
exercício;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser  a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar  o
registro   no   Cartório  de   Registro  dás  Pessoas  ]urídicas  do   Estado   onde  opera  com
averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

d)  Decreto  de  Autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em
fimcionamento no País, e Ato de Registro de Autorização para Funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir,
e) Documento de ldentidade (com foto) do(s) sócios).

f) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física "CPF" do(s) sócio(s).

5.1.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

•             a) Provas de regularidade, em plena validade, para com:
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

d)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal  -  Certidão  Negativa  de  Débitos
Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, ou outra equivalente, na forma
da lei;

e)  Prova  de  regularidade  para com  a  Fazenda  Estadual  -  Certidão  Negativa  de  Débitos
Estaduais, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei

d)  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal - Certidão  Negativa de Débitos
Municipais, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

e) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei.

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 7ustiça do Trabalho, mediante
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.9 5.452, de  19 de maio de  1943, e considerando o
disposto no art. 39 da Lei n.912.440, de 7 de julho de 2011.

5.i.3 RELATivA À QUALiFicAÇÃo EcoNÔMico-FiNANCEim:

a)   Certidão  Negativa  de  Falência,  Concordata,  Recuperação  Judicial  ou  Extrajudicial,
expedida por quem de competência na sede da pessoa jurídica ou  certidão negativa de
execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa fisica, ressalvado o  disposto nos
subitens abaixo:

a.1)   Na  ausência   da   Certidão   Negativa,   a  licitante   em   Recuperação  Judicial  deverá
comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado)
emitido  pela  instância  judicial  competente;  ou  concessão  judicial  da  recuperação,  nos
termos  do  artigo  58  da  Lei  11.101/2005;  ou  homologação  do  plano  de  recuperaçãoAC-
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extrajudicial, no caso da licitante se encontrar em recuperação extrajudicial, nos termos
do artigo 164, § 5Q da lei 11.101/2005.

a.2)    A    empresa    em    recuperação   judicial/extrajudicial    com    recuperação   judicial
concedida/plano de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais
requisitos para habilitação econômico-financeira.

b)  BALANÇO  PATRIMONIAL  e  demonstrações  contábeis  dos  dois  últimos  exercícios
social,  já  exigíveis  e  apresentados  na  forma  da  lei,  que  comprovem  a  boa  situação
financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo  ser  atualizados  por  índices  oficiais,  quando  encerrado  há  mais  de  03  (três)
meses da data de apresentação da proposta.

c)  COMPROVAÇÃO  DA BOA SITUAÇÃO  FINANCEIRA da licitante atestada por documento,
assinado    por   profissional   legalmente   habilitado   junto    ao    Conselho    Regional    de
Contabilidade  da  sede  ou  filial  da  licitante,  comprovada  através  do  Demonstrativo  de
Índices Financeiros, extraídos do balanço apresentado, para fins de análise das condições
financeiras da licitante:

•               c.1) Índice de Endividamento Total (IET):

Exigível Total

IET= s O,50

Ativo Total

c.2) Índice de Liquidez Corrente (ILC):

Ativo Circulante

ILC= 2 1,50

Passivo Circulante

c.3) Índice de Liquidez Geral (ILG):

(Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)

ILG= 2 1,50

(Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)

c.4)   Os  índices  apurados  são  justificados  pela  necessidade  de  superávit  econômico-
financeiro necessário para cumprir compromissos que a Licitante tenha que assumir, caso
lhe seja adjudicado o objeto deste certame e ainda tendo em vista a relevância do serviço
público objeto desta licitação, e com vistas à qualidade, continuidade e confiabilidade dos
serviços;

c.5) Os índices de que trata este subitem serão calculados pela proponente com assinatura
de seu responsável.

d)  Apresentar  a  Certidão  de  Regularidade  Profissional  do  contador  comprovado  seu
registro no Conselho Regional de Contabilidade.

e) 0 balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro
Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial, constando, necessariamente,
o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se acha transcrito, devendo
tanto  o  balanço  quanto  os  termos  ser  assinados  por  contador  (es)  registrado  (s)  no
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Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

f)  Serão  aceitos  o balanço  patrimonial,  demonstrações  contábeis, termos  de abertura e
encerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega
de escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto n9 8.683/2016 e a INRFB
vigente.

g)  0  balanço  patrimonial  apresentado  deverá  corresponder  aos  termos  de  abertura  e
encerramento do Livro Diário apresentado.

h) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em
jornal oficial e em jomal de grande circulação e do registro na Junta Comercial.
i)   No  caso  de  Licitante  recém-constituída  (há  menos  de  01   (um)  ano),  deverá  ser
apresentado   o   balanço   de   abertura   acompanhado   dos   termos   de   abertura   e   de
encerramento devidamente registrados na |unta Comercial, constando, ainda, no balanço,
o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcrito ou a autenticação da
junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de
Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

j)  No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser inscrito
no  Cartório  de  Registro  Civil de  Pessoas ]urídicas, assinado por contador registrado  no
Conselho  Regional de  Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição,
atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório.

k)  0  licitante  fica  obrigado  a  comprovar,  na  data  de  apresentação  das  propostas,  por
intermédio de seu Balanço Patrimonial, que possui Capital ou Patrimônio Líquido Mínimo
correspondente a 10°/o (dez por cento) do valor global proposto para o objeto licitado.

5.1.4 RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

Para    Qualificação   Técnica    da    Licitante,    deverão    ser   apresentados    os    seguintes
documentos:

a)  Registro  ou  lnscrição da licitante no Conselho  Regional  de  Engenharia, Agronomia e
Arquitetura  -CREA  da  região  da  sede  da  empresa  (art.  67,  inc.  V,  da  Lei  Federal  ng

o           à:j|ã3í2eon::)iaobbi;,F,Tda.ns:r: :e::::#::hd.e à::i::#.Pçáso|::is:à:tsiv(:::s6P7:::Êy:|'|,tàcanice:
Federal nQ 14.133/2021).

a.1)  Na hipótese de a vencedora da licitação ter seu Registro no CREA de outro Estado,
deverá apresentar no ato da assinatura do CONTRATO o ``VISTO" do seu Registro no CREA
do Estado do Ceará, de acordo com o que preceitua o art. 69 da Lei n9 5.194/1966.

b)   Comprovação de aptidão para o fornecimento de serviços similares de complexidade
tecnológica  e  operacional  equivalente  ou  superior com  o  objeto  desta  contratação,  por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público
ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, atestando
que   a   licitante   executou/prestou,   sem   restrição,   serviço/obra   de   características
semelhantes   aos   indicados   neste   Edital,   na  parcela   de   maior  relevância  técnica   e
financeira..
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c) Os atestados devem ser firmados por profissionais, representantes do contratante, que
possuam habilitação no correspondente conselho profissional.

d)  No caso de comprovação da capacidade técnico-operacional por meio de Certidão de
Acervo Técnico,  deverá estar expresso em referido documento que o profissional que a
detém estava à época da execução da obra/serviço vinculado à licitante.

e) Não serão aceitos atestados e/ou certidões de acervos parciais, referentes a obras e/ou
serviços  como  contratos  rescindidos  unilateralmente,  exceto  nos  casos  previstos  nos
incisos V, VI, VIl e VIIl do Art.137 da Lei 14.133/2021, devendo, nestes casos, o atestado
estar acompanhado do termo de rescisão contratual.

5.1.5. Capacidade técnico-profissional:
5.1.5.1.  Registro  ou  lnscrição  do  responsável  técnico  indicado  no  Conselho  Regional  de
Engenharia, Agronomia e Arquitetura -CREA da região a que estiver vinculado.

5.1.5.2.  Comprovação  de que a licitante possui  em seu quadro permanente profissional
devidamente reconhecido pelo CREA, de nível superior, e que seja detentor de no mínimo
1  (uma)  Certidão  de Acervo  Técnico  por execução  de  serviços/obra  de  características
semelhantes aos indicados no Projeto Básico e Projeto de Engenharia,
5.5.5.3.  As  características  semelhantes  ou  superiores  para  comprovação  da  capacidade
técnico-profissional   da   licitante,   na   forma   do   art.   67,   inc.   111   da   Lei   Federal   n9
14.133/2021, do objeto licitado são:

a)    Prova  de  Registro  da  Pessoa  ]urídica  junto  ao  Conselho  Regional  de  Engenharia  e
Agronomia   -   CREA   ou   Conselho   de   Arquitetura   e   Urbanismo   -   CAU,   que   conste
responsável(eis)  técnico(s)  com  aptidão  para  desempenho  de  atividade  pertinente  e
compatível  com  o  objeto  desta  licitação.  Deverá  ser  apresentada  também  Certidão  de
Registo de Pessoa Física Responsável Técnico pela Licitante;

Capacitação Técnica Profissional:

A)         Comprovação   da   PROPONENTE  possuir  como   Responsável  Técnico   e  em  seu
quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, os profissionais de
nível superior, em situação regular perante o conselho equivalente,
b)   Comprovação  de  que  o  (s)  responsável(eis)  técnico(s)  indicado(s)  pertence(m)  a
empresa se fará através de um dos documentos a seguir relacionados:

b.1) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos.

b.2)  Para  diretor,  mediante a apresentação da ata de  eleição  e posse da atual  diretoria,
devidamente registrada junto ao órgão competente.

b.3) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação será
atendida mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social
(CTPS) devidamente assinada.

b.4) Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum.

b.5) Contrato de trabalho devidamente registrado no Conselho competente

5.1.5. OUTROS DOCUMENTOS PAm HABILITAÇÃO
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5.1.5.1   Declaração   de   que,   em   cumprimento   ao   estabelecido   na   Lei   n°   9.854,   de
27/10/1999,  publicada  no  DOU  de  28/10/1999,  e  ao  inciso  XXXIII,  do  artigo  7o,  da
Constituição  Federal, não emprega menores de  18  (dezoito)  anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,
salvo  na  condição  de  aprendiz,  a partir de  14  (quatorze)  anos,  conforme  modelo  a  ser
fixado nos anexos do edital;

5.1.5.2 Declaração que até a presente data não foi declarada inidônea;

5.1.5.3  Declaração  de  que  tem  pleno  conhecimento  das  condições  necessárias  para  a
prestação dos serviços.
5.1.5.4   Declaração   do   contratante   de   que   tem   pleno   conhecimento   das   condições
necessárias para a prestação do serviço.

6.1       A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
6.2       0 prazo para início da execução do objeto a partir da assinatura do contrato, é de
05 (cinco) dias úteis;
6.3        0 prazo deexecuçãodo serviço éde02 (dois) meses.
6.4       0s serviços deverão ser executados de segunda a sexta feira e aos finais de semana
sempre que houver a necessidade das Secretarias.
6.5       0s procedimentos, metodologias e tecnologias a serem empregadas, devem seguir
ao descrito nesse projeto básico e no projeto de engenharia;

7.1       Para  a  perfeita  execução  dos  serviços,  a  Contratada  deverá  disponibilizar  os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas
e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário de
acordo com o estabelecido nas composições do projeto de engenharia;

8.1       Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela  Contratada,  de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.2        Exercer    o    acompanhamento    e    a    fiscalização    dos    serviços,    por    servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia,   mês   e   ano,  bem  como  o  nome   dos  empregados   eventualmente   envolvidos,   e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

8.3       Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a
sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.4       Pagar à contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Projeto Básico;

8.5       Efetuar  as  retenções  tributárias  devidas  sobre  o  valor  da  Nota  Fiscal/Fatura  da
contratada.

AÚB-
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8.6       Não praticar atos de ingerência na administração da contratada, tais como:

8.6.1    exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao
usuário;
8.6.2    direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;
8.6.3    considerar  os  trabalhadores  da  Contratada  como  colaboradores  eventuais  do
próprio  órgão  ou  entidade  responsável  pela  contratação,  especialmente  para  efeito  de
concessão de diárias e passagens.

8.7       Fornecer  por  escrito  as  informações  necessárias  para  o  desenvolvimento  dos
serviços objeto do contrato;

8.8       Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.9       Cientificar o órgão de representação judicial da prefeitura Municipal para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

8.10     Arquivar,  entre  outros  documentos,  projetos,  "as  built",  especificações  técnicas,
orçamentos,  termos  de  recebimento,  contratos  e  aditamentos,  relatórios  de  inspeções
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

8.11     Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais.

8.12     Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem  condições  adequadas  ao  cumprimento,  pela  contratada,  das  normas  de
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou
em local por ela designado.

8.13     Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em
caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do
órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação
trabalhista;

8.14     fiscalizar    mensalmente,    por   amostragem,    o    cumprimento    das    obrigações
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:
8.14.1 A concessão  de  férias remuneradas  e  o  pagamento  do  respectivo  adicional, bem
como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;
8.14.2  0 recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que
efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer
irregularidade;
8.14.3  0   pagamento   de   obrigações   trabalhistas   e   previdenciárias   dos   empregados
dispensados até a data da extinção do contrato.

¢         ã",        „*.,Í`S        -,          S*      ü\             it      ++`++;++            +,."

9.1        Executar os serviços conforme especificações deste projeto Básico e de Engenharia,
e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento
das  cláusulas  contratuais,  além  de  fornecer  e  utilizar  os  materiais  e  equipamentos,
ferramentas  e  utensílios  necessários,  na  qualidade  e  quantidade  mínimas  especificadas
neste Projeto Básico e em sua proposta;
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9.2       Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.3        Responsabilizar-se pelos vi'cios  e  danos  decorrentes da execução  do  objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a
descontar  da  garantia,  caso  exigida,  ou  dos  pagamentos  devidos  à  Contratada,  o  valor
correspondente aos danos sofi-idos;

9.4       Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.5       Vedar a  utilização,  na execução dos  serviços,  de  empregado  que  seja familiar de
agente   público   ocupante   de  cargo   em   comissão   ou  fiinção   de   confiança   no   órgão
Contratante;

9.6       Quando não for possível a verificação da regularidade no sistema de cadastro de
Fornecedores  -  SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do
Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

9.7        Responsabilizar-se   pelo   cumprimento   das   obrigações   previstas   em   Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato,  por todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as
demais    previstas    em    legislação    específica,    cuja    inadimplência    não    transfere    a
responsabilidade à Contratante;

9.8       Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.9       Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.10     Paralisar,  por  determinação  da  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja
sendo  executada  de  acordo  com  a  boa  técnica  ou  que  ponha  em  risco  a  segurança  de
pessoas ou bens de terceiros.
9.11     Promover a guarda,  manutenção e vigilância de  materiais, ferramentas, e tudo  o
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
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9.12     Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram
este Projeto Básico, no prazo determinado.

9.13     Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.14     Submeter  previamente,  por  escrito,  à  Contratante,  para  análise  e  aprovação,
quaisquer mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam às  especificações  do  memorial
descritivo,

9.15     Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.16      Manter   durante   toda   a   vigência   do   contrato,   em   compatibilidade   com   as
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  neste
Projeto Básico;

9.17     Cumprir,  durante  todo  o  período  de  execução  do  contrato,  a  reserva  de  cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem
como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n913.146, de 2015.

9.18     Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

9.19     Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de
fatores  futuros  e  incertos,  tais  como  os  valores  providos  com  o  quantitativo  de  vale
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto deste Projeto Básico.

9.20     Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou
municipal, as normas de segurança da Contratante;

9.21     Prestar  os  serviços  dentro  dos  parâmetros  e  rotinas  estabelecidos,  fornecendo
todos  os  materiais,  equipamentos  e  utensílios  em  quantidade,  qualidade  e  tecnologia
adequadas,  com  a  observância  às  recomendações  aceitas  pela  boa  técnica,  normas  e
le8islação;

9.22     Assegurarà coNTRATANTE:

9.22.1  0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento
de  cada  parcela,  de  forma  permanente,  permitindo  à  Contratante  distribuir,  alterar  e
utilizar os mesmos sem limitações;

9.22.2  0s  direitos  autorais  da  solução,  do  projeto,  de  suas  especificações  técnicas,  da
documentação  produzida  e  congêneres,  e  de  todos  os  demais  produtos  gerados  na
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando
proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de
multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.
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9.23     Disponibilizar   à   Contratante   os   empregados   devidamente   uniformizados   e
identificados por meio de  crachá, além de provê-los  com  os  Equipamentos  de  Proteção
lndividual - EPI, quando for o caso;

9.24     Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto
neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

9.25     As   empresas   contratadas   que   sejam   regidas   pela   Consolidação   das   Leis   do
Trabalho   (CLT)   deverão  apresentar  a  seguinte  documentação   no   primeiro   mês   de
prestação dos sewiços:
9.25.1  Relação  dos  empregados,  contendo  nome  completo,  cargo  ou  função,  salário,
horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade  (RG)  e da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução
dos serviços, quando for o caso;

9.25.2  Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos
responsáveis  técnicos  pela  execução   dos   serviços,   quando  for  o   caso,   devidamente
assinada pela contratada; e

9.25.3  Exames  médicos  admissionais  dos  empregados  da  contratada  que  prestarão  os
serviços;

9.25.4 Declaração  de  responsabilidade  exclusiva  da  contratada  sobre  a  quitação  dos
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

9.25.5  0s  documentos  acima  mencionados  deverão  ser  apresentados  para  cada  novo
empregado  que  se  vincule  à  prestação  do  contrato  administrativo.  De  igual  modo,  o
desligamento  de  empregados  no  curso  do  contrato  de  prestação  de  serviços  deve  ser
devidamente    comunicado,   com   toda   a   documentação   pertinente   ao    empregado
dispensado,   à   semelhança   do   que   se   exige   quando   do   encerramento   do   contrato
administrativo.

9.26     Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não
receber o vale transporte.

9.27     Substituir,  no prazo de  72  (setenta e duas)  horas,  em caso  de eventual ausência,
tais  como  faltas  e  licenças,  o  empregado  posto  a  serviço  da  Contratante,  devendo
identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato;

9.28     Fornecer,    sempre    que    solicitados    pela    Contratante,    os    comprovantes    do
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
-  FGTS,  e  do  pagamento  dos  salários  e  demais  benefi'cios  trabalhistas  dos  empregados
colocados à disposição da Contratante;

9.28.1 A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das
obrigações  trabalhistas,  previdenciárias  e  relativas  ao  FGTS  implicará  a  retenção  do
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia
comunicação,  até  que  a  situação  seja  regularizada,  sem  prejuízo  das  demais  sanções
cabíveis.

9.28.2  Ultrapassado o prazo de  15  (quinze)  dias, contados na comunicação mencionada
no  subitem  anterior,  sem  a  regularização  da  falta,  a  Administração  poderá  efetuar  o
pagamento  das  obrigações  diretamente  aos  empregados  da  contratada  que  tenham
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participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis.

9.29     Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada
na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a
possibilitar   a   conferência   do   pagamento   por   parte   da   Contratante.   Em   caso   de
impossibilidade   de   cumprimento   desta   disposição,   a   contratada   deverá   apresentar
justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a
realização do pagamento.

9.30     Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a
fazer  o  desconto  nas  faturas  e  realizar  os  pagamentos  dos  salários  e  demais  verbas
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias
e  do  FGTS,  quando  não  demonstrado  o  cumprimento  tempestivo  e  regular  dessas
obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

9.30.1  Quando    não    for    possível    a    realização    desses    pagamentos    pela    própria
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depositados   junto    à   ]ustiça   do   Trabalho,    com    o    objetivo    de   serem    utilizados
exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das
contribuições sociais e FGTS decorrentes.

9.31     Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus
serviços no turno imediatamente subsequente;

9.32     Atender  às  solicitações  da  Contratante  quanto  à  substituição  dos  empregados
alocados,  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  nos  casos  em  que  ficar  constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste
Termo de Referência;

9.33     Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas  lnternas da
Administração;

9.34     Instruir  seus  empregados  a  respeito  das  atividades  a  serem  desempenhadas,
alertando-os   a   não   executar   atividades   não   abrangidas   pelo   contrato,   devendo   a
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar
desvio de função;

9.35      Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das
informações  de  seus  interesses  junto  aos  órgãos  públicos,  relativas  ao  contrato  de
trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

9.35.1 Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria,
aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as
suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60  (sessenta)
dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;
9.35.2  Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os
empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos
serviços ou da admissão do empregado;
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9.35.3   0ferecer  todos  os  meios  necessários  aos  seus  empregados  para  a  obtenção  de
extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico,
quando disponível.

9.36     Manter  preposto  nos  locais  de  prestação  de  serviço,  aceito  pela  Administmção,
para representá-la na execução do contrato;
9.37     Comprovar,    ao    longo    da    vigência    contratual,    a    regularidade    fiscal    das
microempresas e/ou empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução
do   contrato,  quando  se  tratar  da  subcontratação  prevista  no  artigo  48,   11,  da  Lei
Complementar n.123, de 2006.

9.38     Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese
de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a
sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem
prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese
em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada.

9.39     Responsabilizar-se  pela  padronização,  pela  compatibilidade,  pelo  gerenciamento
centralizado e pela qualidade da subcontratação.

9.40     Realizar a transição  contratual  com  transferência  de  conhecimento, tecnologia  e
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação
dos técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.
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cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições:

10.2     A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a
execução do objeto.

10.3     Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral
da  Contratada  pela  perfeita  execução  contratual,  cabendo-lhe  realizar  a  supervisão  e
coordenação   das   atividades   da   subcontratada,   bem   como   responder   perante   a
Contratante pelo  rigoroso  cumprimento das  obrigações  contratuais  correspondentes  ao
objeto da subcontratação.

11.1     E  admissível a fusão,  cisão ou incorporação  da contratada com/em outra pessoa
jun'dica,  desde  que  sejam  observados  pela  nova  pessoa jurídica  todos  os  requisitos  de
habilitação exigidos neste Projeto Básico; sejam mantidas as demais cláusulas e condições
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Administração à continuidade do contrato.
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12.1     0  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  contrato  serão  feitos  pela
Helder Fernandes Guilherme consistem na verificação da conformidade  da prestação
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dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts.117 e 140 da Lei ng 14.133, de
2021.

12.2     0   representante   da  Contratante   deverá  ter  a  qualificação   necessária  para  o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

12.3     A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Projeto Básico.

12.4     A   fiscalização   do   contrato,   ao   verificar   que   houve   subdimensionamento   da
produtividade   pactuada,   sem   perda   da   qualidade   na   execução   do   serviço,   deverá
comunicar à  autoridade  responsável  para  que  esta  promova  a  adequação  contratual  à
produtividade efetivamente realizada.
12.5     A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha
a relação detalhada deles, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma
de uso.

12.6     0  representante  da  Contratante  deverá  promover  o  registro  das  ocorrências
verificadas,  adotando  as  providências  necessárias  ao  fiel  cumprimento  das  cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 19 e 2Q do art.117 da Lei n914.133, de 2021.

12.7     0 descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto
Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.

12.8     As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas
de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe
de  fiscalização  ou  único  servidor,  desde  que,  no  exercício  dessas  atribuições,  fique
assegurada  a  distinção  dessas  atividades  e,  em  razão  do  volume  de  trabalho,  não
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

12.9     A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e
utilizará o lnstrumento de Medição, conforme modelo disponibilizado pela Administração
Pública,  devendo  haver o  redimensionamento no pagamento  com base nos  indicadores
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a)  não  produzir  os  resultados,  deixar  de  executar,  ou  não  executar  com  a  qualidade
mínima exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

12.9.1 A  utilização  do  IM  não  impede  a  aplicação  concomitante  de  outros  mecanismos
para a avaliação da prestação dos serviços.
12.10  Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o
nível  de  qualidade  dos  serviços  para  evitar  a  sua  degeneração,  devendo  intervir  para
requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
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12.11   0  fiscal  técnico  deverá  apresentar ao  preposto  da  CONTRATADA  a  avaliação  da
execuçãodoobjetoou,seforocaso,aavaliaçãodedesempenhoequalidadedaprestação
dos serviços realizada.

12.12   Em  hipótese  alguma,  será  admitido  que  a  própria  CONTRATADA  materialize  a
avaliaçãodedesempenhoequalidadedaprestaçãodosserviçosrealizada.

12.13  A  CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação  do  serviço  com
menor  nível  de  conformidade,  que  poderá  ser  aceita  pelo  fiscal  técnico,  desde  que
comprovada  a  excepcionalidade  da  ocorrência,  resultante  exclusivamente  de  fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

12.14  Na  hipótese  de  comportamento  contínuo  de  desconformidade  da  prestação  do
serviço  em  relação  à  qualidade  exigida,  bem  como  quando  esta  ultrapassar  os  níveis
mínimos  toleráveis  previstos  nos  indicadores,  além  dos  fatores  redutores,  devem  ser
aplicadas   as   sanções   à   CONTRATADA   de   acordo   com   as   regras   previstas   no   ato
convocatório.

12.15   0 fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o
período  escolhido  seja  suficiente para avaliar ou,  se  for o  caso,  aferir o  desempenho  e
qualidade da prestação dos serviços.
12.16  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da  CONTRATADA,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que
resultante   de   imperfeições   técnicas,   vícios   redibitórios,   ou   emprego   de   material
inadequado    ou    de    qualidade    inferior    e,    na    ocorrência    desta,    não    implica
corresponsabilidade   da   CONTRATANTE   ou   de   seus   agentes,   gestores   e   fiscais,   de
conformidade com o art.120 da Lei n914.133, de 2021.
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serviços, nos termos abaixo.

13.2     No prazo de até 5  dias úteis do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual,
composta   do   Oficio   de   encaminhamento   da   medição,   à   autoridade   competente,
Instrumento  de  Medição  Assinado  pelo  Engenheiro  Responsável  pela  Empresa,  para
atesto de engenheiro fiscalizador, diário de Obras, Cadastro Nacional de Obras, Diário de
Obras,   Relatório   Fotográfico,   comprovação   de   quitação   das   obrigações   sociais   e
trabalhista,   podendo   essa   documentação,   se   solicitado   pelo   Controle   lnterno,   ser
complementada com outros documentos;

13.3     0  recebimento  provisório  será  realizado  pelo  fiscal  técnico  após  a  entrega  da
documentação acima, da seguinte forma:

13.31 A contratante  realizará inspeção  minuciosa de todos os serviços executados, por
meio     de    profissionais    técnicos    competentes,    acompanhados    dos    profissionais
encarregados  pelo  serviço,  com  a  finalidade  de  verificar  a  adequação  dos  serviços  e
constatarerelacionarosarremates,retoqueserevisõesfinaisquesefizeremnecessários.

13.3.1.1            Para   efeito   de   recebimento   provisório,   ao   final   de   cada   período   de
faturamento,ofiscaltécnicodocontratoiráapuraroresultadodasavaliaçõesdaexecução
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do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados   em   consonância   com   os   indicadores   previstos,   que   poderá   resultar   no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato

13.3.1.2           A  Contratada  fica  obrigada  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vi'cios,
defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  materiais  empregados,  cabendo  à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas   as   eventuais   pendências   que   possam   vir   a   ser  apontadas   no   Recebimento
Provisório.

13.3.1.3            0   recebimento   provisório   também   ficará   sujeito,   quando   cabível,   à
conclusãodetodosostestesdecampoeàentregadosManuaiselnstruçõesexigíveis.

13.3.2  No  prazo  de  até  JO  di.as  corri.dos  a  partir  do  recebimento  dos  documentos  da
CONTRATADA,   cada   fiscal   ou   a   equipe   de   fiscalização   deverá   elaborar   Relatório
Circunstanciado  em  consonância  com  suas  atribuições,  e  encaminhá-lo  ao  gestor  do
contrato.

13.3.2.1            quando   a   fiscalização   for  exercida  por  um   único   servidor,   o   relatório
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na
execução   do   contrato,   em   relação  à  fiscalização  técnica  e   administrativa   e   demais
documentos  que julgar necessários, devendo  encaminhá-los ao gestor do  contrato  para
recebimento definitivo.

13.3.2.2            Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
relatóriocircunstanciadoou,emhavendomaisdeumaserfeito,comaentregadoúltimo.

13.3.2.2.1        Na  hipótese  de  a verificação  a que se  refere  o  parágrafo  anterior não  ser
procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
provisório no dia do esgotamento do prazo.
13.4     No  prazo  de  até  10  (dez)  dias  corridos  a  partir do  recebimento  provisório  dos
serviços,  o  Gestor  do  Contrato  deverá  providenciar  o  recebimento  definitivo,  ato  que
concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

13.4.1  Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada  pela
fiscalização  e,  caso  haja  irregularidades  que  impeçam  a  liquidação  e  o  pagamento  da
despesa,  indicar  as  cláusulas  contratuais  pertinentes,  solicitando  à  CONTRATADA,  por
escrito, as respectivas correções;

13.4.2  Emitir Termo  Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
13.4.3  Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado   pela   fiscalização,   com   base   no   lnstrumento   de   Medição   (IM),   ou
instrumento substituto.

13.5     0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada   pelos   prejuízos   resultantes   da   incorreta   execução   do   contrato,   ou,   em
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato
e por força das disposições legais em vigor.
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13.6     0s  serviços  poderão  ser rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo
com   as  especificações  constantes  neste   Projeto   Básico  e  na  proposta,   devendo  ser
corrigidos/refeitos/substituídos  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  às  custas  da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
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contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

14.2     A  emissão  da  Nota  Fiscal/Fatura  será  precedida  do  recebimento  definitivo  do
serviço, conforme este Projeto Básico

14.3     A    Nota    Fiscal    ou    Fatura    deverá    ser    obrigatoriamente    acompanhada    da
comprovação  da  regularidade  fiscal  à  documentação  mencionada  no  art.  68  da  Lei  n9
14.133, de 2021.

14.4     0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura  apresentada  expressa  os  elementos  necessários  e  essenciais  do  documento,  tais
Como:

14.4.1  o prazo de validade;

14.4.2  a data da emissão;

14.4.3  os dados do contrato e do órgão contratante;

14.4.4 o período de prestação dos serviços;

14.4.5  o valor a pagar; e

14.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.5     Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça
aliquidaçãodadespesa,opagamentoficarásobrestadoatéqueaContratadaprovidencie
as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a
comprovação   da  regularização  da  situação,  não  acarretando  qualquer  ônus  para  a
Contratante;

14,6     Nos termos do item l, doAnexo vIII-A da lnstrução Normativa sEGES/Mp nQ 05, de
2017,  será  efetuada  a  retenção  ou  glosa  no  pagamento,  proporcional  à  irregularidade
verificada,semprejuízodassançõescabíveis,casoseconstatequeaContratada:

14.6.1  não produziu os resultados acordados;

14.6.2deixoudeexecutarasatividadescontratadas,ounãoasexecutoucomaqua]idade
mínima exigida;

14.6.3  deixou  de  utilizar os  materiais  e  recursos humanos  exigidos para a  execução  do
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

14.7     Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

14.8     Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  para  verificar  a
manutenção das condições de habilitação exigidas neste Projeto Básico.
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14.9     Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da contratante.

14.10  Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para  identificar  possível  suspensão  temporária  de
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.
29, da lnstrução Normativa n9 3, de 26 de abril de 2018.

14.11   Não   havendo   regularização   ou   sendo   a   defesa   considerada   improcedente,   a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.

14.12  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

14.13   Havendo    a    efetiva    execução    do    objeto,    os    pagamentos    serão    realizados
normalmente,  até  que  se  decida  pela  rescisão  do  contrato,  caso  a  contratada  não
regularize sua situação junto ao SICAF.

14.13.1            Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no
SICAF,  salvo  por  motivo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  de  interesse
público  de  alta  relevância,  devidamente  justificado,  em  qualquer  caso,  pela  máxima
autoridade da contratante.

14.13.2            Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente,

14.14  Quando  do  pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6
do Anexo Xl da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

14.15  É  vedado  o  pagamento,  a  qualquer  título,  por  serviços  prestados,  à  empresa
privada   que   tenha   em   seu   quadro   societário   servidor   público   da  ativa   do   órgão
contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

14ti  A  parcela  mensal  a  ser  paga  a  título  de  aviso  prévio  trabalhado  e  indenizado
corresponderá,  no  primeiro  ano  de  contratação, ao  percentual  originalmente  fixado na
planilha de preços.
14.16.1            Não  tendo  havido  a  incidência  de  custos  com  aviso  prévio  trabalhado  e
indenizado, a prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento do percentual
máximo  equivalente a 03  (três)  dias a mais por ano de serviço, até o limite  compatível
com o prazo total de vigência contratual.

14.16.2            A  adequação  de  pagamento  de  que  trata  o  subitem  anterior  deverá  ser
prevista em termo aditivo.
14.16.3             Caso  tenha  ocorrido  a  incidência  parcial  ou  total  dos  custos  com  aviso
préviotrabalhadoe/ouindenizadonoprimeiroanodecontratação,taisrubricasdeverão
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ser   mantidas   na   planilha   de   forma   complementar/proporcional,   devendo   o   órgão
contratante esclarecer a metodologia de cálculo adotada.

14.17  A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a
título  de vale-transporte  em relação aos empregados da Contratada que expressamente
optaram por não receber o benefício previsto na Lei ng 7.418, de 16 de dezembro de 1985,
regulamentado pelo Decreto n9 95.247, de 17 de novembro de 1987.

É--FE -.--                         `.=.=    --:=:.:--             ``--=----- :=    --=:í=   ----==--.`---=:==.`:-=:`-.-=--`:  ::=-`t-`±-.:---:;;-`==:.tÉ`-ÉÊ5

15.1.    Os preços são fixos e irreajustáveis.

iú   `--. *±düHnH5~. -. `-.;   . `=.-` -:.=-=i -=__     :`_-::_===..'_.== ii T..`. .=-=.-i.... :_-T .-;:-.=t:`.`ii

16.1.    Comete   infi-ação   administrativa   nos   termos   da   Lei   ng   14.133,   de   2021,   a
CONTRATADA que:

16.1.1.inexecutar   total    ou   parcialmente    qualquer   das   obrigações    assumidas    em
decorrência da contratação;

16.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

16.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

16.1.5. cometer fi.aude fiscal.

16.2.    Pela  inexecução ±aLou pardal do  objeto  deste  contrato, a Administração  pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1.Advertência   por   escrito,   quando   do   não   cumprimento   de   quaisquer   das
obrigações  contratuais  consideradas  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

16.2.2. Multa de:

16.2.2.1.           0,1%  (um  décimo  por  cento)  até  0,2%  (dois  décimos  por  cento)  por  dia
sobreovaloradjudicadoemcasodeatrasonaexecuçãodosserviços,limitadaaincidência

e             :x::u(,qã:incz.ei ái,arà.sâ,p::doerdáéc.,cm.:r:ruiantnoãgi:ceei:a;:,:éá.;o odbajet:,mdi:i::=çãoá ::ncfiags:rfr:

nessa   hipótese,   inexecução   total   da   obrigação   assumida,   sem   prejuízo   da   rescisão
unilateral da avença;

16.2.2.2.           0,1%   (um  décimo  por  cento)   até   10%   (dez  por  cento)   sobre  o  valor
adjudicado,emcasodeatrasonaexecuçãodoobjeto,porperíodosuperioraoprevistono
subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

16.2.2.3.           0,10/o  (um  décimo  por  cento)  até  150/o  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor
adjudicado,emcasodeinexecuçãototaldaobrigaçãoassumida;

16.2.2.4.           0,2%   a   3,2%   por   dia   sobre   o   valor   mensal   do   contrato,   conforme
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

16.2.2.5.          0,070/o (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentaçãodagarantia(sejaparareforçoouporocasiãodeprorrogação),observadoo
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máximo de 2% (dois por cento). 0 atraso superior a 25  (vinte e cinco) dias autorizará a
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

16.2.2.6.          as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

16.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos;

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.3.    As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

16.4.    Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com
as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDENCIA

1 0,2°/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

INFRAÇAO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1

Permitir  situação  que  crie  a  possibilidade  de
05causar     dano     físico,     lesão     corporal     ou

consequências letais, por ocorrência;

2 Suspender  ou  interromper,  salvo  motivo  de 04
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força   maior   ou   caso   fortuito,   os   serviços
contratuais    por    dia    e    por    unidade    de
atendimento;

3
Manter   funcionário    sem    qualificação    para

03executar     os      serviços     contratados,     por
empregado e por dia;

4
Recusar-se   a   executar   serviço   determinado 02
pela fiscalização, por serviço e por dia;

5

Retirar    funcionários    ou    encarregados    do
03serviço durante  o  expediente, sem a anuência

prévia  do  CONTRATANTE,  por  empregado  e
por dia;

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar      e      controlar,      diariamente,      a

01assiduidade  e  a  pontualidade  de  seu  pessoal,
por funcionário e por dia;

7
Cumprir   determinação   formal   ou   instrução

02complementar    do    órgão    fiscalizador,    por
ocorrência;

8
Substituir empregado que se conduza de modo

01inconveniente  ou  não  atenda  às  necessidades
do serviço, por funcionário e por dia;

9

Cumprir quaisquer dos itens do Projeto BásicoeseusAnexosnãoprevistosnestatabelade

03multas,      após      reincidência      formalmente
notificada  pelo  órgão  fiscalizador,  por  item  e
por ocorrência;

10 01
Indicar   e   manter   durante   a   execuçao   do
contrato   os   prepostos   previstos   no   Projeto
Básico/contrato;

11 Providenciar       treinamento        para        seus 01

funcionários  conforme  previsto  na  relação  de
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16.5.    Também  ficam  sujeitas  às penalidades  do  art.  156,  da  Lei n9  14.133,  de  2021,  as
empresas ou profissionais que:

16.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fi.aude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

16.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a fi.ustrar os objetivos da licitação;

16.5.3.demonstrem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a  Administração  em
virtude de atos ilícitos praticados.

16.6.    A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo   que   assegurará   o   contraditório   e   a   ampla   defesa   à   CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei nQ  14.133, de 2021, e subsidiariamente a
Lei n9 9.784, de 1999.

16.7.    As  multas  devidas  e/ou  prejuízos  causados  à  Contratante  serão  deduzidos  dos
valores  a  serem  pagos,  ou  recolhidos  em  favor da  União,  ou  deduzidos  da  garantia,  ou
ainda,   quando   for   o   caso,   serão   inscritos   na   Dívida   Ativa   da   União   e   cobrados
judicialmente,
16.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30
(trinta)  dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

16.8.    Caso o valor da multa não  seja suficiente para cobrir os  prejuízos  causados  pela
conduta  do   contratado,   a  União  ou  Entidade  poderá  cobrar  o  valor  remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

16.9.    A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidadedacondutadoinfrator,ocarátereducativodapena,bemcomoodanocausadoà
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n912.846, de  19 de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias   à   apuração   da   responsabilidade   da   empresa   deverão   ser  remetidas   à
autoridade  competente,  com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a
eventual   instauração   de   investigação   preliminar   ou   Processo   Administrativo   de
Responsabilização - PAR.

16.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como  ato  lesivo  à Administração  Pública nacional  ou estrangeira nos termos  da Lei nQ_     ,,,,.       1              L_.___

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.12.846, de 19 de agosto

© Av. José Marques Filho, N° 600 - Centro
CEP: 63.560Ú00

¢  (88) 3565-1999
gE ad mefinançasacopiara@gmail.com



ACOP

m..... '.`        ::..?. üÊst";.:.`. '.'`.`':-;`.:`.       `.. -`.`-. ``.`.::`:.¥¥}3 S`.`.``.¥r£  ....t.¥{:. `".:€¥:a` `:>.:`:t`'€i:``?C.-`.:ã¥.tB:`tiE¥`:ü`rcLisg"n~à.Tã`:i5H

18.1     0 Contrato poderá ser rescindido:

18.1.1  por ato  unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos do art.
138 da Lei n914.133, de 2021, e com as consequências indicadas no art.139  da mesma
Lei,  sem prejuízo da aplicação das  sanções previstas no Termo  de  Referência, anexo ao
Edital;

18.1.2  Nos termos do art.137, da Lei nQ 14.133, de 1993.

18.2     0s  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

18.3     A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão
administrativa.

18.4     0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

18.4.1  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

18.4.2  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

::..4.:::;l:J;=--.--=----,-::--------------------T:=----.-i---.-------±---ti---±=---=ii-à-i=i----::Í-i--*

Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as  disposições
contidas estabelecidas na Lei n914.133, de-2021, e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nQ
8.078,  de  1990  -  Código  de  Defesa  do  Consumidor  -  e  normas  e  princípios  gerais  dos
contratos.

19.1
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20.1     É  vedado  à  CONTRATADA interromper a execução  dos  serviços  sob  alegação  de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
20.2      É  permitido  à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo  de  Contrato  para
qualquer operação financeira.
20.3     cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação
de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor.
20.4     A  crédito  a  ser  pago  à  cessionária  é  exatamente  aquele  que  seria  destinado  à
cedente  (contratada)  pela  execução  do  objeto  contratual,  com  o  desconto  de  eventuais
multas,  glosas  e  prejuízos  causados  à  Administração,  sem  prejuízo  da  utilização  de
institutos  tais  como  os  da  conta  vinculada  e  do  pagamento  direto  previstos  na  IN
SEGES/ME nQ 5, de 2017, caso aplicáveis.
20.5

21.1     Eventuais alterações  contratuais  reger-se-ão pela disciplina do  art.  124  da Lei nQ
14.133, de 2021.

À   contratação   relativa   ao   presente   projeto   básico   aplicam-se   ainda   as   seguintes
disposições:

22.1.1 A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  Administração,  em  caso  de  rescisão
administrativa;

22.1.2 As   partes   ficam   vinculadas   aos   termos   deste   Projeto   Básico   e   Projeto   de
Engenharia, seus eventuais anexos e à proposta da CONTRATADA;

22.1.3 A   CONTRATADA   deve   manter,   durante   toda   a   execução   do   contrato,   em
compatibilidade   com  as  obrigações  assumidas,  todas  as   condições   de  habilitação  e
qualificação exigidas

ACOPIARA/CE, 21 de agosto de 2024.

ALMIR SEVERINO ISIDORIO JUNIOR

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
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ANEXO A - PROIETO DE ENGENHARIA
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

_ 1. Responsável Técnico
LUCAS GOMES DA SILVA

ART OBRA / SERvlço
NO CE20241481266

INICIAL

Título profissional:     ENGENHEIRO CIVIL

2. Dados do Contra.o

RNp:  062152e498
Registro:  366792CE

Contratante:  Prefefttira munlclpal d® ^coplara
AVENIDA Paulino F®Iix

Complemento:
Cidade: ACOPIARA

Contrato:  Nao üp®cíf]cado
Valor.    R$ 10€.779,58

Bairro:  C®ntro

UF: CE

Celebrado em:
Tipo de contratante:  P®ssoa Jurldica de Dlreito Público

Ação lnstftucional:   NENHUNA -NÃO OPTANTE

_ 3. Dados da Obra/S®rvlço
AVENIDA Paulino F®llx

Complemento:
Cidade: ACOPIAfu
Data de lnício:   28m8/2024

CPF/CNPJ:  07.847.379/0001-19

NO:   362

CEP: 63560000
ART vinculada:   CE20231201479

NO:   362

Bairro:  Centro
UF: CE                                         CEP: 63560000

Previsão de témino: 04/1«Z02.                   Coordenadas Geográficas:  ó.095344, B9.«3390

Finalidade:  SEW DEFINlçÃO

Proprietário:  Prefeittira munlclpal de Acophra

4. Ati`/ld®de Técnica

Código:  Não Esp®cificado
CPF/CNPJ:  07.847.379/0001-19

14 -Elaboração

80   -   PrQieto   >   CONSTRUÇÃO   CIVIL   >   EDIFICAçÕES   >   DE   EDIFICAÇÂO   >   #1.1.1.4   -   EM
MATERLAIS MISTOS

35  -  Elaboração  de  orçamento  >  CONSTRUÇÃO  CIVIL  >  EDIFICAÇÓES  >  DE  EDIFICAÇÃO  >
#1.1.1.4 -EM MATERIAIS  MISTOS

18 - Fisffilização

60 -  Fiscalkação de obra  > CONSTRUÇÃO CML > EDIFICAçÓES >  DE  EDIFICAÇÃO > #1.1.1.4 -
EM MATERIAIS IullsTOS

5. Obs®waçd®S

Quantidade
9,00

9.00

Quantidade

9.00

Após a conclusão das atMdades tócnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

Unidade

un

un

Unidade

un

MANUTENÇÃo DE EscoLAs EM DrvERSAs LocALIDADEs pARA FUNcloNAMENTo DAS SEÇÕEs ELEITOFuls EM ACoplARA -CE

Local

9. lnfomações

Pomlqra munlclpal db Acopl&ra -CNPJ: 07.847.3»mo1-1®

• A ART é válida scmiente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferõncia no site do Crea.

10. Valo,

Valor da ART:  R$ 99,64            Registrada em:   21/08AZ024 Valor pago:  R$ 99,64            Nosso Número:   e217287164

A autÉmticidado d®sta ART pode s" vorificada om: httpswcieaee.sitac`com.bi/publico/, mT` a chave: 66311
lmpDesGo m: 22/Oa/2024 às 08:44:34 por: , lp: 167.250.138. i 79

~.cneace.oog.bi            falooD"mm©reacB.oig.br

Tel:  (85) 34S3-5800              Fax:.  (85) 3453-5804
ffJ±Ag-_ffi
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OBRA; MANUTENÇAO DE ESCOLAS EM DIVERSAS LOCALIDADES PARA FUNCIONAMENTO DAS SEÇOES ELEITofuIS DATA :         16/08/2024                           BDl :           26,45%

nmE                                      vERSÁo                                 l+cft^         wEsSEINFRA0281COMDESONERAÇAO8.,4.%47,48%

DESCRlçAO: MANUTENÇAO DE ESCOLAS PAfu FUNCIONAMENTO DE SEçOES ELEITOFUIS

S` ( '`.:.,, ,.1  \.1,l,,,,.,'J.,. í,.,lnfraestutura 8INApl                    2024m7 coM DESONERAüo              85.06%       47.67%
LOCAL DISVERSAS  LOCALIDADES D0 MUNICIPIO DE ACOPIARA -CE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

lTEM cóDIGO DESCRlçÃO FONTE UNIDADE Q,Dl
VALOR UNll.ÁRIO RS PREçOTOTALRS

SEM BDl BDl COM BD]

1 E.E.F. MANOEL BENTO FERREIRA - SITIO JATOBÁ
R$ 1Z.619,39

1.1 SERvlços PRELIMARES
R$ 1.089,79

1.1.1 C1070 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA SEINFRA M2 73,51 R$  10,44 R$ 2,76 R$  13,20 R$ 970,33

1.1.2 C0927 CORTE DE CAPOEIRA FINA A FOICE SEINFFU M2 66,00 R$  1 ,43 R$ 0,38 R$  1,81 R$  119,46

1.2 REVESTIMENTOS
R$ 5.086.81

1.2.1 C3028 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇ0 1 :3 SEINFRA M2 77,78 R$ 51,72 R$  13,68 R$ 65,40 R$ 5.086,81

1.3 COBERTURA
R$ 1.552,08

1.3.1 C2200 RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA SEINFFU M2 24,00 R$ 51,14 R$  13,53 R$ 64,67 R$  1.552,08

1.4 lNSTALAçÕES ELÉTRICAS
R$ 8?3,30

1.4.1 C1947 PONTO  ELÉTRICO,  MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 2,00 R$ 264 , 1 5 R$ 69,87 R$ 334,02 R$ 668.04

1.4.2 C1678 LUMINÁRIA TIPO SPOT SIMPLES C/ LÂMPADA INCANDESCENTE SEINFFU UN 3,00 R$  54,11 R$  14,31 R$ 68,42 R$ 205,26

1.5 PINTufu
R$ 4.017,41

1.5.1 C0588 CAIAÇÃO  EM DUAS DEMÃOS COM  SUPERCAL SEINFRA M2 204,82 R$ 5,27 R$  1,39 R$ 6,66 R$  1.364,10

1.5.2 88489
PINTURA LÁTEX ACRILICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM  PAREDES,  DUASDEMÃOS.AF04/2023 SINApl M2 162,68 R$  12,90 R$ 3,41 R$  16,31 R$ 2.653,31

2 E.E.F. ANTÔNIO JOSÉ DE SOUSA - SITÍO BOA ESPERANÇA
R$ 11.629,53

2.1 SERvlços PRELIMINARES
R$ 748,70

2.1.1 C1070 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA SEINFRA M2 56,72 R$  10,44 R$ 2,76 R$  13,20 R$ 748,70

2.2 REVESTIMENTOS
R$ 3.709,49

2.2.1 C3028 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENT0  E AREIA PENEIRADA. TRAÇ0 1 :3 SEINFFU M2 56,72 R$ 51,72 R$  13,68 R$ 65,40 R$ 3.709,49

2.3 COBERTUIU
R$  1.323,79`,.í..1
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

\*

üiT
OBFu: MANUTENÇA0 DE ESCOLAS EM DIVERSAS LOCALIDADES PARA FUNCIONAMENTO DAS SEçOES ELEITORAIS DATA : 16/08/2024                            BDl :            26,45 yo

FONTE                                          VERSÃO                                    lltx`^          HE®SEINFRA028.1COMOESONERAÇÃ084.44%67..8%

DESCRIÇAO: MANUTENÇAo DE EscoLAs pAFm FUNcloNAMENTo DE sEÇoEs ELEITORAIS
`i``\.`'(`,r,.,,-üll`,"11+,.,,`'infraestuturà SINApl                     202Ám7 coM DEsoNERAÇÃo              85.06%       47.67%

LOCAL: DISVERSAS  LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE ACOPIARA -CE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

lTEM cÓDIGO DESCRlçÃO FONTE UNIDADE QTD
VALOR UNITÁRIO RS PREçOTOTALRS

SEM BDl BD'1 COM BDl

2.3.1 C2200 RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA SEINFFU M2 20,47 R$  51,14 R$  13,53 R$ 64,67 R$  1.323,79

2.4 lNSTALAçÓES ELÉTRICAS
R$ 1.207,32

2.4.1 C1947 PONTO  ELÉTRICO, MATERIAL E  EXECUÇÃO SEINFRA PT 3,00 R$ 264 ,1 5 R$ 69,87 R$ 334,02 R$  1.002,06

2.4.2 C1678 LUMINÁRIA TIPO SPOT SIMPLES C/ LÂMPADA INCANDESCENTE SEINFRA UN 3,00 R$ 54,11 R$  14,31 R$ 68,42 R$ 205,26

2.5 P'NTURA
R$ 4.640,23

2.5.1 C0588 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL SEINFRA M2 159,88 R$ 5,27 R$  1,39 R$ 6,66 R$ 1.064,80

2.5,2 C1614 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA SEINFRA M2 123.76 R$ 22,85 R$ 6,04 R$ 28,89 R$ 3.575,43

3 E.E.F. FRANCISCO CANt)lDO DE OLIVEIRA . SITfo JOÃO BENTO
R$ 14.290,14

3_1 SERvlços PRELIMARES
R$ 880,44

3.1.1 C1070 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA SEINFRA M2 66,70 R$ 10,44 R$ 2,76 R$  13,20 R$ 880,44

3.2 REVESTIMENTOS
R$ 4.362,18

3.2.1 C3028 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO  E AREIA PENEIRADA. TRAÇ01 :3 SEINFRA M2 66,70 R$ 51,72 R$  13,68 R$ 65,40 R$ 4.362 ,18

3.3 ESQUADRIAS E FERFLAGENS
R$ 497,16R$497,16

3.3.1 C4427 PORTA TIPO PARANÁ (0,80 x 2,10 m), C/ FERRAGENS SEINFRA UN 1,00 R$ 393,17 R$  103,99 R$ 497,16

3.4 COBERTUIU
R$ 1.632,27R$1.632.27R$2.305,45

3.4.1 C2200 RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA SEINFRA M2 25,24 R$ 51,14 R$  13,53 R$ 64,67

3.5 lNSTALAçÕES HIDROSANITÁRIAS

R$ 301,00
3.5.1 C1950 PONTO SANITÀRIO,  MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 1,00 R$ 238,04 R$ 62,96 R$ 301,00

3.5.2 C1948 PONTO  HIDRÁULICO,  MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 1,00 R$ 256,47 R$ 67,84 R$ 324,31 R$ 324,31R$836,53

3.5.3                    C0348 BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA SEINFRA UN 1,00 R$ 661,55 R$  174,98 R$ 836,53,-^.``
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PLANI LHA ORÇAWIENTÁRIA

# OBRA: MANUTENÇAO DE ESCOLAS EM DIVERSAS LOCALIDADES PARA FUNCIONAMENTO DAS SEÇOES ELEITOFUIS DATA  :          16/08/2024                            81)1  :            26,45 yo

pol\rrE                                        vERSÃo                                   llft^          MEÔSEINFRA028.100MDESONERAÇÁ084.4.%47.48%

DESCRIÇAO: MANUTENÇA0 DE ESCOLAS PARA FUNCIONAMENTO DE SEçOES ELEITORAIS
(.,,, ,t.tl,, w  `yllj, ,,`t[.tl! t,.,lnfraestutura

LOCAL DISVERSAS  LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE ACOPIARA -CE
SINApl                     202"7 COM OESONERAÇÃ0              85.06%       47,87%

CllENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

fREçOTOTALRS
lTEM cÓD160 DESCRlçÃO FONTE UNIDADE QTD

VALOR UNITÁRIO RS

SEM BDI BDl COM BDl

3.5.4 C1618 LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA C/COLUNA,  C/ TORNEIRA E ACESSÓRIOS SEINFRA UN 1,00 R$ 667 ,1 5 R$ 176,46 R$ 843,61 R$ 843,61

3.6 lNSTALAçÕES ELÉTRICAS
R$ 1.275,74

3.6.1 C1947 PONTO  ELÉTRICO, MATERIAL E  EXECUÇÃO SEINFFU PT 3,00 R$ 264 , 1 5 R$ 69,87 R$ 334,02 R$  1.002,06

3.6.2 C1 678 LUMINÁRIA TIPO SPOT SIMPLES C/ LÂMPADA INCANDESCENTE SEINFRA UN 4,00 R$ 54 , 1 1 R$  14,31 R$ 68,42 R$ 273,68

3.7 PINTURA
R$ 3.336,90

3.7.1 C0588 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL SEINFRA M2 217,84 R$ 5,27 R$ 1,39 R$ 6,66 R$  1.450,81

R$  16,31 R$ 1.886,09
3.7.2 88489

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUASDEMÃOSAF04/2023 S'NApl M2 115,64 R$  12,90 R$ 3,41

4 E.E.F. EZEQUIEL FERREIRA DE UMA - Smo SANTA LUZIA
R$ 12.478,61

4.1 SERvlços PREUMARES
R$ 1.164,84

4.1,1 C1070 DEMOLIÇÃO DE  REVESTIMENTO C/ARGAMASSA SEINFRA M2 56,72 R$ 10,44 R$ 2,76 R$  13,20 R$ 748,70
I

4.1.2 C0927 CORTE DE CAPOEIFU FINA A FOICE SEINFFm M2 229,91 R$  1,43 R$ 0,38 R$  1,81 R$ 416,14R$3.709,49R$3.709,49R$945,98R$945,98R$1.810,76R$1.810,76R$625,31

4.2 REVESTIMENTOS

4.2.1 C3028 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO  E AREIA PENEIRADA,  TRAÇ01 :3 SEINFRA M2 56,72 R$ 51,72 R$  13,68 R$ 65,40

4.3 ESQUADRIAS E FERRAGENS

4.3.1 C4425 PORTA TIPO PARANÁ (0,70 x 2,10 m), C/ FERRAGENS SEINFFU UN 2,00 R$ 374,05 R$ 98,94 R$ 472,99

4_4 COBERTURA

4.4.1 C2200 RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA SEINFFU\ M2 28,00 R$ 51,14 R$  13,53 R$ 64,67

4.5 lNSTALAçÕES HIDROSANITÁRIAS

R$ 301,00
4.5.1 C1950 PONTO SANITÁRIO,  MATERIAL  E EXECUÇÃO SEINFRA PT 1,00 R$ 238,04 R$ 62,96 R$ 301,00

R$ 324,31
4.5.2 C1948 PONTO  HIDRÁULICO,  MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFFU PT 1,00 R$ 256,47 R$ 67,84

/     R$324,31,
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PLANILHA ORÇAIVIENTÁRIA

OBRA: MANUTENÇAO DE ESCOLAS EM DIVERSAS LOCALIDADES PARA FUNCIONAMENTO DAS SEÇOES ELEITORAIS DATA :         16/08/2024                           BDl :            26,45%

FONTE                                         VERSÃO                                   llü^          lJIE®SEINFRA028.1COMOESONERAÇAO84,44%.7,.8%

DESCRIÇAO: MANUTENÇAO DE ESCOLAS PARA FUNCIONAMENTO DE SEÇOES ELEITORAIS

Ç`". ,t.:`,, w  V,;. `,` !1,',, t!`,lnfraestutura SINApl                    2o24m7 CoM DEsoNERAÇÃo              85.o6%       .7.Ô7%
LOCAL: DISVERSAS  LOCALIDADES D0 MUNICIPIO DE ACOPIARA -CE

CLIENTE: PREFEITUFU MUNICIPAL DE ACOPIARA

'TEM cÓDIGO DESCRlçÃO FONTE UNIDADE QTD
VALOR UN]TÁRIO RS fmEçOTOTALRS

SEM BD' BDl COM BDI

4.6 lNSTALAçÕES ELÉTRICAS
R$  1.138,90

4.6.1 C1947 PONTO  ELÉTRICO,  MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 3,00 R$ 264 , 1 5 R$ 69,87 R$ 334,02 R$  1.002,06

4.6.2 C1678 LUMINÁRIA TIPO SPOT SIMPLES C/ LÂMPADA INCANDESCENTE SEINFFU UN 2,00 R$ 54,11 R$  14,31 R$ 68,42 R$  136,84

4.7 PINTulu R$ 3.083,33

4.7.1 C0588 CAIAÇÃO  EM  DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL SEINFRA M2 159,88 R$ 5,27 R$  1,39 R$ 6,66 R$ 1.064,80

4.7.2 88489 PINTURA LATEX ACRILICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES,  DUAS SINAP' M2 123,76 R$  12,90 R$ 3,41 R$  16,31 R$ 2.018,53
DEMÃOS  AF  04/2023

5 E.E.F. JOSÉ GOMES . SITfo EXTREMA
R$ 7.076,55

5.1 SERvlços PREUMARES R$ 769,73

5.1.1 C1070 DEMOLIÇÃO DE  REVESTIMENTO C/ARGAMASSA SEINFFU M2 29,68 R$ 10,44 R$ 2,76 R$ 13,20 R$ 391,78

5.1.2 C0927 CORTE DE CAPOEIRA FINA A FOICE SEINFfu M2 208,81 R$  1,43 R$ 0,38 R$  1,81 R$ 377,95

5.2 REVESTIMENTOS
R$  1.941,07

5.2.1 C3028 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO  E AREIA PENEIRADA,  TRAÇ0  1 :3 SEINFRA M2 29,68 R$ 51,72 R$  13,68 R$ 65,40 R$  1.941,07

5.3 ESQUADRIAS E FERIUGENS
R$ 472,99

5.3.1 a425 PORTA TIPO PARANÁ (0,70 x 2,10 m), C/ FERRAGENS SEINFRA UN 1,00 R$ 374,05 R$ 98,94 R$ 472,99 R$ 472,99

5.4 COBERTUIU
R$ 1.306,98

5.4.1 C2200 RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA SEINFRA M2 20.21 R$  51.14 R$  13,53 R$ 64,67 R$ 1.306,98

5.5 lNSTALAçÕES ELÉTRICAS
R$ 873,30

5.5.1 C1947 PONT0  ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 2,00 R$ 264,15 R$ 69,87 R$ 334,02 R$ 668,04

5.5.2 C1678 LUMINÁRIA TIPO SPOT SIMPLES C/ LÂMPADA INCANDESCENTE SEINFFU UN 3.00 R$ 54,11 R$  14,31 R$ 68,42 R$ 205,26

5.6 PINTURA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     ,
R$ 1.712,48

''/)
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PLANILHA ORÇAIVIENTÁRIA

OBFu: MANUTENÇAO DE ESCOLAS EM DIVERSAS LOCALIDADES PARA FUNCIONAMENTO DAS SEçOES ELEITOFUIS DATA :         16/08/2024                           BDI :            26,45%

Fo.rTE                                        vERSÃo                                  HCR^          llE®sEINFFmo28.1coMDESoNERAÇÃo84.u%47.48%

DESCRIÇAO: MANUTENÇA0 DE ESCOLAS PARA FUNCIONAMENTO DE SEÇOES ELEITORAIS
r'{"lft',``,, ,r,  `ú``, ,,1!1--1,11 ;`,lnfraestutura SINApl                     202m7 COM DESONERAÇÁ0              85.06%       .7,67%

LOCAL DISVERSAS  LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE ACOPIAFU -CE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIAFU

lTEM cÓDICO DESCRlçÃO FONTE UNIDADE QTD
VALOR UNITÁRIO RS PREçOTOTALRS

SEM BDI Bt)l COM BD'

5.6.1 C0588 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM  SUPERCAL SEINFFU\ M2 73,36 R$ 5,27 R$  1,39 R$ 6,66 R$ 488,58

5.6.2 88489
PINTufu LÁTEX ACRILICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM  PAREDES, DUASDEMÃOSAF04/2023 SINApl M2 75,04 R$  12,90 R$ 3,41 R$  16.31 R$  1.223,90

6 E.E.F. SÁTIRO FLORENTINO TEIXEIRA - CAATINGA DA SERIU
R$ 12.447,26

6.1 SERvlços PRELIMARES
R$ 880,31

6.1.1 C1070 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA SEINFRA M2 66,69 R$ 10,44 R$ 2,76 R$  13,20 R$ 880,31

6.2 REVESTIMENTOS
R$ 4.361,53

6.2.1 C3028 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENT0 E AREIA PENEIRADA, TRAÇ0 1 :3 SEINFRA M2 66,69 R$ 51,72 R$  13.68 R$ 65,40 R$ 4.361,53

6.3 ESQUAt)RIAS E FERRAGENS
R$ 472,99

6.3.1 C4425 PORTA TIPO PARANÁ (0,70 x 2,10 m), C/ FERRAGENS SEINFRA UN 1,00 R$ 374,05 R$ 98,94 R$ 472,99 R$ 472,99

6.4 COBERTURA
R$ 1.552,08

6.4.1 C2200 RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA SEINFRA M2 24,00 R$ 51.14 R$  13,53 R$ 64,67 R$  1.552,08

6.5 lNSTALAçÕES HIDROSANITÁRIAS
R$ 625,31

6.5.1 C1950 PONTO SANITÁRIO,  MATERIAL E EXECUÇÃ0 SEINFRA PT 1,00 R$ 238,04 R$ 62,96 R$ 301,00 R$ 301,00

6.5.2 C1948 PONTO HIDRÁULICO,  MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 1,00 R$ 256,47 R$ 67,84 R$ 324,31 R$ 324,31

6.6 lNSTALAçÕES ELÉTRICAS
R$ 1.207,32

6.6.1 C1947 PONTO ELÉTRICO,  MATERIAL E  EXECUçÃO SE'NFfu PT 3,00 R$ 264,15 R$ 69,87 R$ 334,02 R$ 1.002,06

6.6.2 C1678 LUMINÁRIA TIPO SPOT SIMPLES  C/ LÂMPADA INCANDESCENTE SEINFfu UN 3,00 R$ 54,11 R$  14,31 R$ 68,42 R$ 205,26

6.7 P'NTUFu
R$ 3.347,72

6.7.1 C0588 CAIAÇÃO  EM DUAS DEMÃOS COM  SUPERCAL SEINFFW M2 216,72 R$ 5,27 R$  1,39 R$ 6,66 R$  1.443,36

6.7.2 88489
PINTURA LATEX ACRILICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES,  DUASDEMÃOS.AF04/2023 SINApl M2 116,76 R$  12,90 R$ 3,41 R$  16,31 R$ 1.904,36

®®



ú
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

OBFu: MANUTENÇAO DE ESCOLAS EM DIVERSAS LOCALIDADES PARA FUNCIONAMENTO DAS SEçOES ELEITOFUIS DATA :          16/08/2024                           BDI :            26,45%

FOWTE                                           VERSÃO                                     NCX`^          I.E8SEINFRA028.1COMDESONERAÇÃ08..U%47.48%

DESCRlçAO: MANUTENÇAO DE ESCOLAS PAFU FUNCIONAMENTO DE SEçOES ELEITORAIS
S`.` , t},`,, k,  t`1l`, ,,t ,'-[1, `J.,lnfraestutura SINApl                     202m7 COM  DESONERACÀ0              85.06%       ó7`G7%

LOCAL DISVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE ACOPIARA -CE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

lTEM cót)lGO DESCRlçÃO FONTE UNIDADE QTD
VALOR UNITÁRIO RS PREçOTOTALRS

SEMBDl         |              BDl COM BDI

7 E.E.F. ANTÓNIO ALVES DA SILVA -SÍTIO PEREIRO
R$ 10.257,74

7.1 SERvlços PRELIMARES R$ 1.297,70

7.1.1 C1070 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA SEINFRA M2 55,33 R$ 10,44 R$ 2,76 R$  13,20 R$ 730.36

7.1.2 C0927 CORTE DE CAPOEIRA  FINA A FOICE SEINFFU M2 313,45 R$  1 ,43 R$ 0,38 R$  1.81 R$ 567,34

7.2 REVESTIMENTOS
R$ 3.618,58

7.2.1 C3028 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO  E AREIA PENEIRADA, TRAÇ01 :3 SEINFRA M2 55,33 R$ 51,72 R$ 13,68 R$ 65,40 R$ 3.618,58

7.3 COBERTURA
R$ 1.552,08

7.3.1 C2200 RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA SEINFRA M2 24,00 R$ 51,14 R$  13,53 R$ 64,67 R$ 1.552,08

7.4 lNSTALAçÓES ELÉTRICAS R$ 736,46

7.4.1 C1947 PONTO  ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 2,00 R$ 264,15 R$ 69,87 R$ 334,02 R$ 668,04

7.4.2 C1678 LUMINÁRIA TIPO SPOT SIMPLES C/ LÂMPADA INCANDESCENTE SEINFRA UN 1,00 R$ 54.11 R$  14,31 R$ 68,42 R$ 68,42

7.5 PINTulu R$ 3.052,92

7.5.1 C0588 CAIAÇÃO EM  DUAS DEMÃOS COM  SUPERCAL SEINFRA M2 151,20 R$ 5,27 R$  1.39 R$ 6,66 R$  1.006,99

7.5.2 88489
PINTURA LÁTEX ACRILICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM  PAREDES, DUAS SINApl M2 125,44 R$  12,90 R$ 3,41 R$  16,31 R$ 2.045,93
DEMÃOS. AF   04/2023

8 E.E.F. FIUNCISCO DE ASSIS SILVA CASTRO . SiTIO PATRIMÔNIO R$ 11.554,04

8.1 SERvlços PRELIMARES R$ 875,95

8.1.1 C1070 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA SEINFRA M2 66,36 R$ 10,44 R$ 2,76 R$  13,20 R$ 875,95

8.2 REVESTIMENTOS R$ 4.339,94

8.2.1 C3028 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO  E AREIA PENEIRADA, TRAÇ01 :3 SE'NFFU M2 66,36 R$ 51,72 R$  13,68 R$ 65,40 R$ 4.339,94

8.3 COBERTUIU                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         í    ,.,,/:_`,-\  ,-
R$  1.018,551.+

1r
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

0
OBRA: MANUTENÇAO DE ESCOLAS EM DIVERSAS LOCALIDADES PARA FUNCIONAMENTO DAS SEçOES ELEITORAIS DATA :          16/08/2024                            BDl  :            26,45 yo

FONlrE                                          vERSÃo                                    Ilcx`A          llES§EINFRA028.1COMDE§ONERAÇAO84.~%47.48%

DESCRIÇAO: MANUTENÇAO DE ESCOLAS PARA FUNCIONAMENTO DE SEÇOES ELEITORAIS

ç,,{ . `-,'``,, ,['  'Jl``, ,,` ,1).,, ,,',infraestutura SINApl                     2024m7 COM OESONERAÇÃ0              85.06%       47,67%

LOCAL: DISVERSAS  LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE ACOPIARA -CE

CLIENTE PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

ITEM cÓD'GO DESCRlçÃO FONTE UNIDADE QTD
VALOR UNITÁRIO RS PREçOTOTALRS

SEMBDl          |                BDI                |         COWIBDl

8.3.1 C2200 RETELHAMENTO C/ TELHA CERÀMICA ATE 20% NOVA SEINFFU\ M2 15,75 R$ 51,14 R$  13,53 R$ 64,67 R$  1.018,55

8.4 lNSTALAçÕES HIDROSANITÁRIAS
R$ 625,31

8.4.1 C1950 PONTO SANITÁRIO,  MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 1,00 R$ 238,04 R$ 62,96 R$ 301,00 R$ 301 .00

8.4.2 C1948 PONTO  HIDRÁULICO,  MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 1.00 R$ 256,47 R$ 67,84 R$ 324,31 R$ 324.31

8.5 lNSTALAçÕES ELÉTRICAS
R$  1.138,90

8.5.1 C1947 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFFU\ PT 3,00 R$ 264 ,1 5 R$ 69,87 R$ 334,02 R$ 1.002,06

8.5.2 C1678 LUMINÁRIA TIPO SPOT SIMPLES C/ LÂMPADA INCANDESCENTE SEINFRA UN 2,00 R$ 54,11 R$  14,31 R$ 68,42 R$ 136,84

8.6 PINTURA
R$ 3.555,39

8.6.1 C0588 CAIAÇÃO  EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL SEINFRA M2 192,36 R$ 5,27 R$ 1,39 R$ 6,66 R$  1.281,12

I
8.6.2 88489

PINTURA LÁTEX ACRILICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES,  DUASDEMÃOSAF04/2023 SINApl M2 139,44 R$  12,90 R$ 3,41 R$  16,31 R$ 2.274,27

9 E.E.F. VICENTE JOÃO DA SILVA - SÍTIO TAQUARl
R$ 14.426,32

9.1 SERvlços PRELIMARES
R$ 716,23

9.1.1 C1070 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA SEINFRA M2 54,26 R$ 10,44 R$ 2,76 R$  13,20 R$ 716,23

9.2 REVESTIMENTOS
R$ 3.548,60

9.2.1 C3028 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO  E AREIA PENEIRADA, TRAÇ01 :3 SEINFRA M2 54,26 R$ 51,72 R$  13,68 R$ 65,40 R$ 3.548,60

9.3 COBERTURA
R$  1.131,73

9.3.1 C2200 RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA SEINFRA M2 17,50 R$  51,14 R$  13,53 R$ 64,67 R$  1.131,73

9.4 INSTALAçÕES ELÉTRICAS
R$ 402,44

9.4.1 C1947 PONTO  ELÉTRICO,  MATERIAL E EXECUÇÃO SEINFRA PT 1,00 R$ 264,15 R$ 69,87 R$ 334,02 R$ 334.02

9.4.2 C1678 LUMINÁRIA TIPO SPOT SIMPLES C/ LÂMPADA  INCANDESCENTE SEINFRA UN 1,00 R$ 54 , 1 1 R$  14,31 R$ 68,42,,-, R$ 68,42

•                                          ®                                   _,-



ü
PLANILHA ORÇAMENTÁR lA

OBRA: MANUTENÇAO DE ESCOLAS EM DIVERSAS LOCALIDADES PARA FUNCIONAMENTO DAS SEÇOES ELEITORAIS DATA :          16/08/2024                           BDl :            26,45 yo

FomrE                                         vEf®Ão                                   Ncx`^          HESSEINFRA028.1COMDESONERAÇÃ084.44%47..8%

DESCRIÇAO: MANUTENÇAo DE EscoLAs pAFm FUNcloNAMENTo DE sEÇoEs ELEITOFuls
C.{,t ,`,,{,t ,.,  `.'ll,i,ul,.J, ,i',lnfraestutura

LOCAL DISVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE ACOPIARA -CE
slNApl                    202.m7 CoM OEsoNERAÇÃo             85,o6%       47,67%

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

PREçOTOTALRS
ITEM cÓDIGO DESCRlçÃO FONTE UNIDADE Q,Dl

VALOR UNITÁRIO FtS

SEM BDl BDl COM 81)1

9.5 MUROS E FECHAMEI.TOS
R$ 5.434,20

9.5.19.6 C2887 MURO EM ALVENARIA C/FUNDAÇÃO,  REBOCO 2 FACES, ALTURA ÚTIL 1.80M SEINFRA M 10,00 R$ 429,75 R$  113,67 R$ 543,42 R$ 5.434,20

PINTURA
R$ 3.193,12

9.6.1 C0588 CAIAÇÃO  EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL SEINFRA M2 127,68 R$ 5,27 R$  1,39 R$ 6,66 R$ 850,35

R$ 16,31 R$ 2.342,77
9.6.2 88489

PINTURA LÁTEX ACRILICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES,  DUASDEMÃOS.AF04/2023 SINApl M2 143,64 R$  12,90 R$ 3,41

VALOFt Boi TOTAL:            R$ 2Z.329,9€V^lLORORÇANENTO:Ft$84.449,e2

V^LOR TOT^L:         F`$ 1 oe.77®,s8



ê-.#l

RESUMO DO ORÇAMENTO
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESCOIAS EM  DIVERSAS LOCALIDADES PAFU DATA :  16/08Z024                                BDl : 26,45%

FUN CIONAM ENTO DAS SEçÕES ELEITORAIS FollrlE                              vEFtsÁo                               l+txt^            NE9

DESCRH;ÃO: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS PARA FUNCI0NAMENTO DE SEçÓES SE I NFRA             028.1  Cal DESONEFUÇÃ0               84,4-1%           .7,48%

*>cíí*=3.|}  t.1uriíjr.]l rk`ilnfraestutura ELEITORAJS
SINApl             202"7 Col\l D ESCN ERAÇÃ0             85.06%          47.67%

LCX=AL: DISVERSAS LOCALIDADES DO MUNK3lpD tx ACOPIAFU -CE

CLIENTE: PREFEITufu MUNICIPAL DE ACOPIARA

CÓDIGO     DESCRlçÃO                                                                                                                                                                                                                           PREçO TOTAL             %

E.E.F. MANOEL EHNTO FERfülfu - SíTIO JATOBÁ

E.E.F. ANTÔNIO JOSÉ DE SOUSA -SITIO BOA ESPERANÇA

E.E.F. FRANclsco cANDIDo DE oLlvEmA -sltio joÃo BENTo

E.E.F. EZEQulEL FERREIRA DE LIMA -srTio sANTA LuzlA

E.E.F. josÉ GOMES - Smo EXTREMA

E.E.F. SÁTIRO FLORENTINO TEIXEllu -CAATINGA DA SERRA

E.E.F. ANTÔNIO ALVES DA SILVA -SÍTIO PEREIRO

E.E.F. FRANCISCO DE ASSIS SILVA CASTRO -SÍTIO P^"lMÔNIO

E.E.F. VICENTE JOÃO DA SILVA -SÍTIO TAQUARl

R$ 12.619,39            11,82%

R$ 11.629,53            10,89%

R$ 14.290,14            13,38%

R$ 12.478,61             11,69%

R$ 7.07655             6,63y®

R$ 12.447,26            11,66°/o

R$ 10.257,74              9,61%

R$ 11.554,04           10,82%

R$ 1ó.426,32            13,51%

VALOR BDI TOTAL:

VALOR ORÇAMENTO:

VALOR TOTAL:

R$ 22.329,96         100,00%

R$ 84.449,02

R$ 106.779.5€

Pág,na: 9



é#
MEMÓRIAS DE CÁLCULO

OBFu: MANUTENÇÁ0 0E ESCOLAS EM DIVERSAS LOCALIDADES PAFUFUNCIONAMENTODASSEçÓESELEITORAIS DATA :  16/082024                                 BDl : 26,45%

Fol`nE                              vEFtsÁo                               l+tx`^            wEe
DESCR¢ÃO: MANUTENÇÃO DE ESCOIAS PARA FUNCIONAMENT0 DE SEçÓES SE I NFfu             028.1  Cml DESONEFUÇÃ0               84,44%           47,48%

S{,`cí ilr]Íiti  hli,r`ic:p`jl {!aInfraestutura ELErrof"
SINApl             202407 COM O ESC" ERAÇÃ0             85,06%           47,67%

LCH=AL: DISVERSAS LOCALIDADES DO MUNK)lp0 DE ACOPIARA -CE

CLIENTE: pREFEn-uRA MUNlclpAL DE AcoplARA

1.1.1. C1070 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA (M2)

PERÍMETRO ALTURA FATOR QTD

SAU DE AULA 01 PERÍMETRO.ALTURA•FATOR 20,80ü0000 2.80000000 0.20000000 1 1,65

SALA DE AULA 02 PEF`ÍMETRO.ALTUFU•FATOR 28,00000000 2,800000ü 0,200000m 15,68

CANTINA PERÍMETRO.ALTURA•FATOR 10,05momo 2,800000m 0.20000000 5,63

DEPÓSITO PERiMETRO*ALTUFU•FATOR 6,60000000 2,800mom 0,200mom 3,70

SECRETÁRIA PERÍMETRO.ALTURA•FATOR 7,70000000 2,800moü 0,20000000 4,31

PAREDES EXTERNAS PERIMETRO*ALTURA•FATOR 58,10üomo 2,800000m 0.200mooo 32,54

73,51

.2. C0927 CORTE DE CAPOEIRA FINA A FOICE (M2)

COMP LAFtG QTD

LIMPEZA DO TERRENO NOENTORNODAESCOLA COMP.LARG 22,00000mo 3,000000ü 66,00

66,00

1.2.1. C3028 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIFUDA, TRAÇ01 :3 (M2)

PERÍMETRO ALTURA FATOR QTD

SALA DE AULA 01 PERÍMETRO.ALTURA•FATOR 20,80000000 3,000mooo 0,200ü000 1 2,48

SALA DE AULA 02 PERÍMETRO.ALTufu•FATOR 28,00mo®O 3,moooom 0.20000000 18,80

CANTINA PERIMETRO.ALTURA•FATOR 1 0,05000000 2,800000m 0,200mooo 5,63

DEPÓSITO PERIMETRO.ALTURA•FATOR 6,60000000 2,800ü0ü 0,200mooo 3.70

SECRETÁRIA PERÍMETRO.ALTURA•FATOR 7,70000000 2,800ü000 0,20000000 4,31

PAREDES EXTERNAS PERÍMETRO.ALTURA•FATOR 58,10000mo 3,000moo 0,200ü000 34,86

77,78

RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20°Á  NOVA (M2)
•     .1. C2200 RETELHAMENTO C/ TELHA CERAMIC•A A I E ZuV/o NUVA (MZ )

COMPRIMEN LjuaGUFu PORCENTAG QTD

SALA DE AULA COMPRIMENTO.LARGURA.PORCENTAGEM 6,00000000 8,000üom 0,500mooo 24,00

24,00

1.4.1. C1947 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

QUANTIDAD QTD

SALA DE AULA QUANTIDADE 2,moooom 2,00

2,00

1.4.2. C1678 LUMINÁRIA TIP0 SPOT SIMPLES C/ LÁMPADA INCANDESCENTE (UN)

•....       EE-E..::
1.5.1. C0588 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL (M2)



Í_ffi

MEMÓRIAS DE CÁLCULO
OBF": MANUTENÇÃO DE ESCOIAS EM DIVERSAS LOCALIDADES PARA DATA :  16/08Q024                                 BDl :  26.45%

FUNCIONAMENTO DAS SEÇÕES ELEITORAIS Fol`lTE                                VEFtsÃO                                 I+aR^             NE8

DESCRk3ÃO: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS PAFU FUNCIONAMENTO DE SEçÕES SEI NFFU             028.1  CC" OESONE FUçÃ0               84 ,44%           47,48%
çt.2( .. cl ,3 . k!  \1 i , ri! C , r^31 r : <`ilnfraestutura ELErTORAs

slNApl             2024m7 CoM D EsohlERAÇÃo             85.06%           47.67%
LOCAL- DISVERSAS LOCALI0ADES DO MUNk)IPW) DE ACOPIAFU -CE

CLIENTE: PREFEITUFU MUNICIPAL DE ACOPIARA

PERÍMETRO ALTURA QTD

SALA DE AULA 01 PERiMETRO.ALTURA 20,80000mo 2,800000ü 58,24

SALA DE AULA 02 PERÍMETRO.ALTURA 28,00momo 2,800mom 78,40

CANTINA PERÍMETRO'ALTURA 10.05momo 2,8ooooom 28,14

DEPÓSITO PERÍMETRO.ALTuf" 6.600000m 2,800000ü 18,48

SECRETÁRIA PERiMETRO.ALTUFU 7,700mooo 2,8ooooom 21,56

204,82

1.5.2. 88489 PINTURA LÁTEX ACRILICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

PERIMETRO ALTURA QTD

PAREDES EXTERNAS PERIMETRO.ALTURA 58,10000mo 2,8oori_o_m 162,68

162,68

.1. C1070 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA (M2)

PERÍMETRO ALTUFU FATOR QTD

SALA DE AUIA PERÍMETRO.ALTURA•FATOR 30,00000000 2,800ooo_ób 0,200000m 16,80

CANTINA PERÍMETRO.ALTURA•FATOR 13, 00moooo 2,800000ü 0,200000m 7,28

DEP pERÍMETRo.ALTUFm'FATOR 7,200000m 2,800000m 0,200mooo 4,03

WC PERÍMETRO*ALTURA•FATOR 6,900üOOO 2,800üom 0,20000000 3,86

PAREDES EXTERNAS PERIMETRO.ALTURA•FATOR 44,20000000 2,800mooo 0,20000000 24,75

56,72

2.2.1. C3028 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIFUDA, TRAÇ0 1 :3 (M2)

PERíMETRO ALTURA FATOR QTD

SAIA DE AULA PERÍMETRO.ALTUFU•FATOR 30,00000000 2,80000000 0,200000ü 16,80

CANTINA PERÍMETRO.ALTURA•FATOR 1 3,00moooo 2,800moü 0,20000000 7,28

DEP PERÍMETRO-ALTUFU•FATOR 7.200000m 2,800ü0ü 0,200mooo 4,03

PERIMETRO.ALTURA+FATOR 6,900ü0ü 2,800000m 0,200üOOO 3,86

PAREDES EXTERNAS PERIMETRO-ALTURA•FATOR 44,20momo 2,80000000 0,20000000 24,75

56,72

2.3.1. C2200 RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA (M2)

COMPRIMEN LJmGUFU PORCENTAG QTD

SALJ\ DE AUIA COMPRIMENTO.lARGURA+PORCENTAGEM 7,950mom 5,150moü 0,500000m 20,47

20,47

2.4.1. C1947 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

_:= ---- ::=:--            ::=-:=::::      =::
2.4.2. C1678 LUMINÁRIA TIPO SPOT SIMPLES C/ LÁMPADA INCANDESCENTE (UN)



`qF--..

MEMÓRIAS DE CÁLCULO
OBFu: MANUTENÇÃO DE ESCOIAS EM DIVERSAS LOCALIDADES PARAFUNcloNAMENTODASSEÇÓESELEITORAIS DATA :  16/08Á2024                                   BDl : 26.45%

tíJ FONTE                                 VERSÃO                                  FICR^              NES

DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO DE ESCOIAS PAFU FUNCI0NAMENTO DE SEçÓES SEINFRA              028.i  cc" DESONE FUÇÀ0                84.4Jt%           47,48%

s*?c ,. `rt 3 . h`,  w | , í`l i , .?.i ! Íj{',lnfraestutura ELEITORAIS
SI NApl              2024J07 COM DESONERAÇÃ0              85,06%           47.67%

LOCAl: DISVERSAS LOCALIDADES DO MUNH3lplo DE ACOPIAfu -CE

CLIENTE: pREFErTURA MUNlclpAL DE AcoplARA

QUANTIDAD QTD

SALA DE AULA QUANTIDADE 2,00000000 2.00

BANHEIRO QUANTIDADE 1,momom 1,00

3,00

2.5.1. C0588 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL (M2)

PERÍMETRO ALTUFU QTD

SALA DE AULA PERÍMETRO.ALTURA 30.00moooo 2.80000000 84,00

CANTINA PERiMETRO.ALTURA 1 3,00000000 2,80000000 36,40

DEP PERÍMETRO.ALTURA 7,200mooo 2,800000m 20, 1 6

WC PERÍMETRO.ALTUFU 6,900000ü 2,800000ü 19,32

159,88

.5.2. C1614 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA

PERiMETRO ALTURA QTD

|PAREDESEXTERNAS
PERÍMETRO*ALTURA 44.20moooo 2,80000000 123,76

1

123,76

3.1.1. C1070 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA (M2)

PERÍMETRO ALTURA FATOR QTD

SALA DE AULA PERÍMETRO*ALTURA•FATOR 28,60000mo 2,800000m 0,200mooo 16,02

PÁTIO DE RECREAÇÃO PERÍMETRO.ALTURA•FATOR 19,40moooo 2,800000m 0,200mooo 10,86

CANTINA PERIMETRO*ALTURA•FATOR 9,600000m 2,800mooo 0,200mooo 5,38

DEP PERÍMETRO*ALTURA•FATOR 7,80000000 2,8oomom 0,20000000 4,37

SECRETÁRIA PERÍMETRO.ALTURA•FATOR 1 2,40000000 2.800mooo 0,200mooo 6.94

PAREDES EnEF"AS PERÍMETRO-ALTURA.FATOR 41,30000mo 2,800000m 0,20000000 23.13

66.70

3.2.1. C3028 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIFUDA, TRAÇ01 :3 (M2)

PERÍMETRO ALTUFU FATOR QTD

SALA DE AULA PERÍMETRO.ALTUFU\•FATOR 28,60000000 2,800000m 0,200mom 16,02

PÁTIO DE RECREAÇÃO PERÍMETRO*ALTURA•FATOR 1 9,40moooo 2,800mooo 0,20000000 10.86

CANTINA PERiMETRO*ALTURA•FATOR 9,60000000 2,800üOOO 0,200mooo 5,38

DEP PERIMETRO.ALTufu•FATOR 7,800mom 2,800000ü 0,200000m 4,37

SECRETÁRIA PERiMETRO.ALTURA•FATOR 1 2,40000mo 2,800moü 0,200ü000 6,94

PARE DES EXTERNAS PERIMETRO.ALTUFU'FATOR 41,3oooomo 2,800000m 0.200000m 23, 1 3

66,70

3.3.1. C4427 PORTA TIPO PAFmNÁ (0,80 x 2,10 m), C/ FERRAGENS (UN)=EEEE
3.4.1. C2200 RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA (M2)



ü
MEMÓRIAS DE CÁLCULO

OBFu: MANUTENÇÃo DE EscoLAs EM Dn/ERSAs LocÀLIDADEs pARA DATA :  16/08Á!024                                  BDl :  26,45%

FU N CIONAlvl ENT0 DAS SEÇÓES ELEITORAIS FowTE                              vEi®ÃO                               ricxt^            N€S

DESCRÇÃO: MANUTENÇÃO DE ESCOIAS PARA FUNcloNAMENTO DE SEçÓES SEINFRA             028.1  CC"  DESONE fuçÃ0               84,4.%          47,48%
SJ=.Cí(':ílíwh3|.Íllc),rfi`.}ir.r(1lnfraestutura ELEITORAB

SI NApl              202407 COM DESONERAÇÃ0             85.06%           47,67%
LCX3AL: DISVERSAS LOCALIDADES D0 MUNH=lpIO DE ACOPIARA -CE

CLIENTE: PREFErruFU MUNICIPAL DE ACoPIARA

COMPRIMEN LARGURA FATOR QTD

SALA DE AULA (COMPRIMENTO.LARGURAyFATOR 7,950000m 6.350000m 2,000000m 25,24

25,24

3.5.1. C1950 PONTO SANITÁRIO,  MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

QUANTIDAD QTD

W.C QUANTIDADE 1,000000ü 1,m

1'm

3.5.2. C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

QUANTIDAD QTD

W.C QUANTIDADE 1 ,moooom 1,ü

Á

1,00

C0348 BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA (UN)

•.-.      __-E.,::
3.5.4. C1618 LAVATÓRIO DE LOUÇA BFUNCA C/COLUNA, C/ TORNEIRA E ACESSÓRIOS (UN)

QTD QTD

BANHEIRO QTD 1 ,000000ü 1.m

1,00

3.6.1. C1947 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

QUANTIDAD QTD

SALA DE AULA QUANTIDADE 2.momom 2,00

BANHEIRO QUANTIDADE 1,000mooo 1,00

3,ü

3.6.2. C1678 LUMINÁRIA TIPO SPOT SIMPLES C/ LÁMPADA INCANDESCENTE (UN)

QUANTIDAD QTD

FALA DE AULA QUANTIDADE 4,000000m 4.m

4,m

3.7.1. C0588 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL (M2)

PERÍMETRO ALTURA QTD

SALA DE AULA PERÍMETRO.ALTURA 28,60momo 2,80000000 80,08

PÁTIO DE RECREAÇÃO PERÍMETRO.ALTURA 19,aomoooo 2,800000m 54,32

CANTINA PERÍMETRO.ALTUFU 9,600000m 2,800000m 26,88

DEP PERÍMETRO.ALTUFU 7,80000000 2,80000000 21,84

SECRETÁRIA PERiMETRO.ALTURA 12,40moooo 2,800000m 34,72

217,84

3.7.2. 88489 PINTURA LÁTEX ACRILICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM  PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
M2

PERÍMETRO ALTufu QTD

PAREDES EXTERNAS PERiMETRO.ALTUFU 41,30000mo 2,80000000 1 15,64

115,64

4.1.1. C1070 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA (M2)



*_#

MEMÓRIAS DE CÁLCULO
OBFu: MANUTENÇÃo DE EscolAs EM Dn/ERSAs LocALIDADEs pARAFUNCIONAMENTODASSEçÓESELEITORAIS DATA :  16/082024                                BDl : 26.45%

Fol`rTE                               vE13Áo                                I.lcx`^             llE8

DESCR€ÃO: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS PAfu FUNCIONAMENTO DE SEçÓES SEINFRA             028 ,1  CC" DESONEFUÇÃ0                84.W%           .7.48%

ç+>t.í t`£áíu  Muíiifí;3ÚI Í.alnfraestutura ELEITOF"
SI NAp l              202407 COM D ESONERAÇÃ0              85,06%           47,67%

LOCAL- DISVERSAS LOCALIDADES DO MUNX=lpK) DE ACophÀRA -CE

CLIENTE: PREFEITUFU MUNICIPAL DE ACOPIARA

PERÍMETRO ALTURA FATOR QTD

SALA DE AULA PERIMETRO.ALTUFU•FATOR 30,00moü0 2,80000000 0.200mooo 16.80

CANTINA PERÍMETRO.ALTUFU•FATOR 13,00momo 2,80000000 0,200000ü 7,28

DEP PERÍMETRO*ALTURA•FATOR 7,200mooo 2.80000000 0,200ü000 4,03

WC PERÍMETRO.ALTUFU•FATOR 6,900mooo 2,800mooo 0,200mooo 3,86

PAREDES EXTERNAS PERÍMETRO.ALTUFU'FATOR 44,20000mo 2,80000000 0,20000000 24,75

56,72

4.1.2. C0927 CORTE DE CAPOEIRA FINA A FOICE (M2)

COMP LJmG EDIFICAÇÃO QTD

LIMPEZA DO TERRENO NO COMP.LARG- 20.50000mo 18.70moooo 153.44000000 229.91

TORNO DA ESCOLA EDIFICAÇÃO

229,91

4.2.1. C3028 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇ01 :3 (M2)

PERÍMETRO ALTURA FATOR QTD

SALA DE AULA PERÍMETRO*ALTUFU•FATOR 30,00000ü0 2,80000000 0,200mom 16,80

CANTINA PERÍMETRO.ALTuf"•FATOR 1 3,00moooo 2.800000ü 0.20000000 7,28

DEP PERiMETRO.ALTURA•FATOR 7.200000m 2,800moü 0,200mom 4.03

WC PERÍMETRO*ALTURA.FATOR 6.90000000 2,80000000 0,200mooo 3,86

PAREDES EXTERNAS PERiMETRO.ALTUFU•FATOR 44,20ü0000 2,800000m 0,200ü000 24,75

56,72

4.3.1. C4425 PORTA TIPO PARANÁ (0,70 x 2,10 m), C/ FERFUGENS (UN)

QTD QTD

SALA DE AULA QTD 1,000mom 1.00

BANHEIRO QTD 1,000mom 1,00

2,00

4.4.1. C2200 RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA (M2)

COMPRIMEN LAF`GURA FATOR QTD

sAm DE AULA (COMPRIMENTO.LARGURAyFATOR 7,moooooo 8.000000m 2,moooom 28,00

28.00

4.5.1. C1950 PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

EE-E .. ::
4.5.2. C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

`-..=                    =.--i`-:i==      =:.u:
4.6.1. C1947 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)



ü*
MEMÓRIAS DE CÁLCULO

OBFu: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS EM DNERSAS LOCALIDADES PARA DATA :  16/08Z024                                 BDl : 26,45%
FUNCIONAMENTO DAS SEçÕES ELEITOFUIS Fo.nE                            vERSÃo                             lloR^           NÉ3

DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO DE ESCOIAS PARA FUNCIONAMENTO DE SEçÓES sEI NF FU             028.1  Cml DEsoNERAÇÃo                84,44%           47.48%

Si`( í e{.]riti  hli tí`,iciL3t)l Í!alnfraestutura ELEITOFUB
Si NApi             202"7 COM DESor\iERAÇÃ0             85.ü%          47.67%

LOCAL: DISVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE ACOPIARA -CE

CLIENTE: pREFErTUFu MUNlclpAL DE AcoplAFu

QUANTIDAD QTD

SAIA DE AULA QUANTIDADE 2,000mooo 2.m

BANHEIRO QUANTIDADE 1 ,moü000 1,00

3,00

4.6.2. C1678 LUMINÁRIA TIPO SPOT SIMPLES C/ LÂMPADA INCANDESCENTE (UN)

QUANTIDAD QTD

SALA DE AULA QUANTIDADE 2,moüom 2,00

2.00

4.7.1. C0588 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL (M2)

PERÍMETRO ALTUFU QTD

SALA DE AULA PERÍMETRO.ALTURA 30,00000ü0 2,8ooooom 84,00

NTINA PERiMETRO.ALTURA 13,00000000 2,800000m 36,40

P PERIMETRO.ALTUFU 7,200000m 2,800üom 20,16

WC pERIMETRo.ALTUFm 6,900000m 2,800mom 19,32

159,88

4.7.2. 88489 PINTURA LÁTEX ACRILICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM  PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

PERIMETRO ALTURA QTD

PAREDES EXTERNAS PERÍMETRO.ALTUFU\ 44.2oüoooó 1_     2,800"Om 123,76

123,76

5.1.1. C1070 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA (M2)

PERiMETRO ALTURA FATOR QTD

SALA DE AULA PERÍMETRO.ALTURA•FATOR 26,20moooo 2,800000m 0,200000m 14,67

PAREDES EXTERNAS PERÍMETRO.ALTUFU.FATOR 26,80ü0000 2,800ü000 0,200mooo 15,01

29,68

5.1.2. C0927 CORTE DE CAPOEIFU FINA A FOICE (M2)

COMP LARG EDIFICAÇÃO QTD

LIMPEZA DO TERRENO NO coMp.LjmG- 17,50000mo 20,70momo 1 53,44000000 208.81

ENTORNO DA ESCOLA EDIFICAÇÂO

208,81

5.2.1. C3028 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIFmDA, TRAÇ01 :3 (M2)

PERiMETRO ALTURA FATOR QTD

SALA DE AULA PERÍMETRO*ALTURA•FATOR 26,20moooo 2.800mom 0,200mooo 14,67

PAREDES EXTERNAS PERIMETRO.ALTUFU•FATOR 26,8oooomo 2,800000m 0,200üom 15,01

29,68

5.3.1. C4425 PORTA TIPO PAFUNÁ (0,70 x 2,10 m), C/ FERfuGENS (UN)

•....     __-E.,::
5.4.1. C2200 RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA (M2)

COMPRIMEN LJURGURA FATOR QTD

SAIA DE AULA (COMPRIMENTO.LARGURAyFATOR 7,85omom 5,15000000 2,00000000 20,21

20,21



.-..

MEMÓRIAS DE CÁLCULO
OBFu: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS EM DNERSAS LOCALIDADES PARA l)ATA :  16/08202¢                                BDl : 26,45%

d+jS`
FUNCIONAMENTO DAS SEçÓES ELEITOFUIS Fol.TE                            vEfsÃo                             I+m^           l.E®

DESCFtlçÃO: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS PARA FUNCIONAMENTO DE SEçÓES SEINFRA            028.i  c" DESONEFUçÃ0              84,4%          47,48%
*`(,' t+ 3.. kl  I,1t}I`l( lrH'jl Í'r<'JInfraestutura ELEITOFUIS

SiNApi             2o2407 COw DESor\iERAÇÃ0             85.o6%           47,67%
LOCAL DISVERSAS LOCALIDADES DO MUNK3IPWJ DE ACOPIAFU -CE

CLIENTE: pREFEITUFm MUNlclpAL DE AcoplARA

5.5.1. C1947 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

QUANTIDAD QTD

SALA DE AULA                                    | QUANTIDADE 2,momooo 2.m

2,m

5.5.2. C1678 LUMINÁRIA TIPO SPOT SIMPLES C/ LÂMPADA INCANDESCENTE (UN)

QUANTIDAD QTD

SAM DE AULA QUANTIDADE 3,moooom 3,m

3,00

5.6.1. C0588 CAIAÇÃO EM  DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL (M2)

PERIMETRO ALTufu QTD

ÉÊLA DE AULA                                  | PERÍMETRO*ALTURA
26,20moooo 2.800mooo 73,36r 73,36

5.6.2. 88489 PINTURA LÁTEX ACRILICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

PERIMETRO ALTUFU QTD

PAREDES EXTERNAS PERiMETRO.ALTUFU\ 26,80moooo 2.5ó_o_ooom 75,04

75,04

6.1.1. C1070 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA (M2)

PERÍMETRO ALTURA FATOFt QTD

SALA DE AULA pERÍMETRo.ALTUFm•FATOR 28,00moooo 2,80000000 0,200mom 1 5,68

PÁTIO COBERTO PERÍMETRO.ALTUFU•FATOR 20,20ü0ü0 2,800üom 0,200qooo 11,31

CANTINA PERÍMETRO.ALTURA.FATOR 9,700mooo 2.80000000 0,200000m 5,43

COZINHA PERIMETRO.ALTURA'FATOR 7,50000000 2,800mooo 0,200mooo 4,20

SECRETARIA PEF`ÍMETRO.ALTUFU•FATOR 12,00000000 2,80000000 0,20000000 6,72

REDES EXTERNAS PERiMETRO+ALTURA•FATOR 41,70moooo 2,800moü 0.20000000 23,35

66,69

6.2.1. C3028 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇ0 1 :3 (M2)

PERIMETRO ALTURA FATOR QTD

SALA DE AULA PERÍMETRO.ALTURA•FATOR 28,00moooo 2,800000ü 0,200mom 1 5,68

PÁTIO COBERTO PERÍMETRO.ALTURA`FATOR 20,20moooo 2,800mooo 0,200«0ü 11,31

CANTINA PERÍMETRO.ALTURA•FATOR 9,70000000 2,800mom 0,200üOOO 5.43

COZINHA PERÍMETRO.ALTUFU-FATOR 7,50000000 2,800ü000 0.20000000 4,20

SECRETARIA PERIMETRO.ALTURA•FATOR 12.00moooo 2,80000000 0,20000000 6,72

PAREDES EXTERNAS PERÍMETRO.ALTUFU•FATOR 41,70000000 2,800mooo 0,200mom 23,35

66,69

6.3.1. C4425 PORTA TIPO PARANÁ (0,70 x 2,10 m), C/ FERRAGENS (UN)•.-.- =..,:



ü
MEMÓRIAS DE CÁLCULO

OBRA: MANUTENÇÃO DE ESCOIAS EM  DNERSAS LOCALIDADES PARAFUNCIONAMENTODASSEçÕESELEITORAIS DATA :  16/082024                                 BDl :  26,45%

FOI«E                                VEFtsÃO                                 l.icx`^             NES
DESCRIÇÀO: MANUTENÇÃO DE EScotAS PARA FUNCIONAMENTO DE SEçÓES SEINFRA              028.1  CC" C)ESONERAÇÃ0                84,44%           47.48yo

S(_`[,. i'{ri: i.`i  ^.1i )!|!Íir„}l Í*ilnfraestutura ELEITOFUIS
SI NApl              202407 COM DESONERAÇÃ0             85.06%           47,67%

LOCAL- DISVERSAS LOCALIDADES DO MUNW=IPW) DE ACOPIARA -CE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

6.4.1. C2200 RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA (M2)

COMPRIMEN LARGURA FATOR QTD

SAl.` DE AULA (COMPRIMENTO.LARGURAyFATOR 8,000000m 6,000000m 2.moooooo 24,00

24,00

6.5.1. C1950 PONTO SANITÁRIO,  MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

QUANTIDAD QTD

W.C                                                            | QUANTIDADE 1,moooom 1,00

1.00

6.5.2. C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

QUANTIDAD QTD

|P                                                 | QUAN TI DADE 1 ,00000000 1,ür 1,00

6.6.1. C1947 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

QUANTIDAD QTD

SALJ\ DE AULA QUANTIDADE 2,ooomooo 2,00

BANHEIRO QUANTIDADE 1,000000m 1,00

3,00

6.6.2. C1678 LUMINÁRIA TIPO SPOT SIMPLES C/ LÂMPADA INCANDESCENTE (UN)

QUANTIDAD QTD

SALA DE AULA QUANTIDADE 3,00000000 3.00

3,m

6.7.1. C0588 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL (M2)

PERÍMETRO ALTURA QTD

SALA DE AULA PERÍMETRO.ALTURA 28,00000000 2,800mom 78,40

PÁTIO COBERTO PERIMETRO.ALTURA 20,20000000 2,800000ü 56,56

T'NA PERÍMETRO.ALTUFW 9,700000m 2,800000m 27,16

ZINHA PERÍMETRO.ALTUFU\ 7,500mooo 2,800mom 21,00

SECRETARIA PERÍMETRO.ALTURA 12,00000mo 2,800000m 33,60

216.72

6.7.2. 88489 PINTURA LÁTEX ACR!LICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

PERIMETRO ALTURA QTD

PAREDES EXTERNAS PERÍMETRO.ALTURA 41 ,70000000 2,800üÕZõ| 116.76

116.76

7.1.1. C1070 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA (M2)

PERIMETRO ALTURA FATOR QTD

SALA DE AULA PERÍMETRO*ALTURA.FATOR 28,00000000 2,80000000 0,200mom 15,68

CANTINA PERÍMETRO.ALTURA•FATOR 12,40000000 2,800moü 0,200000m 6,94

DEP PERÍMETRO.ALTURA•FATOR 6,600mooo 2.800000m 0,200üom 3,70

WC PERÍMETRO*ALTufu'FATOR 7,000mooo 2,800000m 0,200000m 3,92

PAREDES EXTERNAS PER{METRO.ALTUFW•FATOR 44,80000000 2,80000000 0.20000000 25,09

55,33



Í`ã#',

MEMÓRIAS DE CÁLCULO
OBFü: MANUTENÇÃO DE ESCOIAS EM  DIVERSAS LOCALIDADES PARA DATA :  16/08Á!024                                  BDl :  26,45%

FUNCIONAMENTO DAS SEÇÕES ELEITOFUIS Fol`11E                                 VEl®ÃO                                  I+txt^              MES

DESCRH;ÃO: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS PAm FUNCIONAMENTO DE SEçÓES SE INFRA              028.1  CC"  DESONE FUÇÃ0                84.44%           47,48%
`.1Í_íí`:.-|rlti`.it,r'l(ír,,`lií.HJlnfraestutura ELEITofuB

SINApl              2o24`o7 cohl DESor\IERAÇÃo              85.o6%           47.67%
LOCAL: DISVERSAS LOCALIDADES DO MUNK)lpD DE ACOPIARA -CE

CLIENTE: PREFEITUFU MUNICIPAL DE ACOPIARA

7.1.2. C0927 CORTE DE CAPOEIFU FINA A FOICE (M2)

COMP LJmG EDIFICAÇÃO QTD

LIMPEZA m TERRENo No COMP.LARG- 23.70000000 19,70moooo 1 53,44000000 313.45
ENTORNO DA ESCOLA EDIFICAÇÃO

313,45

7.2.1. C3028 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇ01 :3 (M2)

PERÍMETRO ALTURA FATOR QTD

SALA DE AULA PERÍMETRO.ALTURA•FATOR 28.00moooo 2,800000m o,2ood)ooo 15,68

CANTINA PERÍMETRO.ALTURA•FATOR 12,40ü0000 2,800mom 0,20000000 6,94

DEP PERÍMETRO.ALTURA•FATOR 6,60000000 2,8oomom 0,200mm 3,70

WC PERÍMETRO.ALTUFU•FATOR 7,moooom 2,800ü000 0,20000000 3,92

EDES EXTERNAS PERÍMETRO-ALTURA•FATOR 44,80moooo 2,80000000 0,20000000 25,09

55,33

7.3.1. C2200 RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20%  NOVA (M2)

COMPRIMEN LARGURA FATOR QTD

SALA DE AULA (COMPRIMENTO.LARGURAyFATOR 8.momoü 6,000üom 2,oooriom 24,00

24,00

7.4.1. C1947 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

QUANTIDAD QTD

SALA DE AULA QUANTIDADE 2,000000ü 2,00

2.m

7.4.2. C1678 LUMINÁRIA TIPO SPOT SIMPLES C/ LÂMPADA INCANDESCENTE (UN)

QUANTIDAD QTD

SALJ\ DE AULA                                   | QUANTIDADE 1 ,00000000 1,00

LL 1.m

1. C0588 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL (M2)

PERIMETRO ALTURA QTD

SAM DE AULA PERÍMETRO.ALTUFU 28,00momo 2,800qom 78.40

CANTINA PERiMETRO.ALTufu 12.40000000 2,800000m 34,72

DEP PER(METRO.ALTURA 6,60000000 2,800000m 18,48

WC PERÍMETRO.ALTUFLA 7,ü000000 2,800mooo 19,60

151.20

7.5.2. 88489 PINTURA LÁTEX ACRILICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

PERÍMETRO ALTURA QTD

PAREDES EXTERNAS PERÍMETRO.ALTUFU 44,80000mo 2,80oooo_tb_ 125,44

125,44

8.1.1. C1070 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA (M2)



- MEMÓRIAS DE CÁLCULO
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS EM OníERSAS LOCALIDADES PARA DATA :  16/08AZ024                                   BDl : 26,45°/o

FUNcloNAMENTO DAS SEçÕES ELEITofüls Fol`ITE                               W5RSÁO                                l+m^             llES
DESCRk;ÀO: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS PARA FUNCIONAMENTO DE SEçÔES SEINFF`A              028.1  CC"  DESONEFUçÃ0                84,44%           47,48%

S.>rí(`t,iíw  W\;i`i( (;`^31 r;<3lnfraestutura ELEITORAS
Si r\iApi              2o24o7 COM D ESor`iERAÇÃo              85.o6%           47.67%

LOCAL DISVERSAS LOCALIDADES 00 MUNW=lpw) DE ACOPIARA -CE

CLIENTE: pREFEITURA MUNlclpAL DE AcoplAFm

PERÍMETRO ALTURA FATOR QTD

SALA DE AULA 01 PERiMETRO.ALTUFU•FATOR 23,00momo 2,80000000 0,200mooo 12,88

SALA DE AULA 02 PERÍMETRO.ALTURA•FATOR 23,00ü0000 2,800000ü 0,200moü 1 2,88

CANTINA PERÍMETRO.ALTUFU.FATOR 11,50moooo 2.800moü 0,20000000 6,44

DESPENSA PERÍMETRO.ALTufu•FATOR 11,20000000 2,800mooo 0,200mooo 6,27

PAREDES EXTERNAS PERÍMETRO.ALTUFU•FATOR 49,80000000 2,80000000 0,20000000 27,89

66,36

8.2.1. C3028 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇ01 :3 (M2)

PERÍMETRO ALTulu FATOR QTD

SALA DE AULA 01 PERÍMETRO.ALTUFU•FATOR 23,00000mo 2,800mom 0,200mom 12,88

DE AULA 02 PERÍMETRO.ALTURA-FATOR 23,00moooo 2,800üOu 0,200000ü 1 2,88

CANTINA PERÍMETRO.ALTURA•FATOR 11,50000000 2.8000)000 0,200mooo 6.44

DESPENSA PERÍMETRO.ALTURA•FATOR 11,20000mo 2,800000ü 0,200mooo 6,27

PAREDES EXTERNAS PERÍMETRO.ALTURA+FATOR 49,80000000 2,800mooo 0,20000000 27,89

66,36

8.3.1. C2200 RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20°/o  NOVA (M2)

COMPRIMEN LJÜGulu FATOR QTD

SALA DE AULA (COMPRIMENTO.LARGURAyFATOR 7,momooo 4,500mooo 2,00000000 1 5.75

1 5,75

8.4.1. C1950 PONTO SANITÁRIO,  MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

QUANTIDAD QTD

W.C QUANTIDADE 1.00000000 1.00

1,00

2. C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

QUANTIDAD Qll)
W.C                                                             | QUANTIDADE 1 ,00000000 1,00

1,00

8.5.1. C1947 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

QUANTIDAD QTD

SALJ\ DE AULA QUANTIDADE 2,moooooo 2"
W.C QUANTIDADE 1 ,moooooo 1,00

3,00

8.5.2. C1678 LUMINÁRIA TIPO SPOT SIMPLES C/ LÂMPADA INCANDESCENTE (UN)

QUANTIDAD QTD

sAm DE AULA                                | QUAlmDADE 2,000üom 2,00

2,00

8.6.1. C0588 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL (M2)



MEMÓRIAS DE CÁLCULO
OBRA: MANUTENÇÃo DE EscoLAs EM Dn/ERSAs LocALIDADEs pARA DATA :  16/08C024                                 BDl :  26.45%

FUNCIONAMENTO DAS SEçÕES ELEITOFUIS Fol`rrE                             vEFtsÁo                              lltxt^            NEs
DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS PARA FUNcloNAMENTO DE SEçÓES SEINF RA              028.1  COI DESONEFUÇÃ0                84,44%           47.48%

çti>Í,rt`t.`ri.]  `,li tíiií.`\r^.j! ';(.Jlnfraestutura ELEITORAW5
SI NApl              202407 COM DESONERAÇÃ0              85,06%           47.67%

LOCAL: DISVERSAS LOCALIDADES DO MUNH3lpo OE ACOPIAFU -CE

CLIENTE: PREFErruRA MUNICIPAL DE ACOPIARA

PERÍMETRO ALTURA QTD

SALA DE AULA 01 PERÍMETRO.ALTURA 23,00momo 2,8o_oooooo 64,40

SALA DE AULA 02 PERiMETRO.ALTUFU\ 23,00ü0000 2.800000m 64,40

CANTINA PERÍMETRO.ALTURA 1 1 , 50momo 2,800moo 32,20

DESPENSA PERÍMETRO.ALTUFU 1 1 ,20000000 2,800000m 31,36

192,36

8.6.2. 88489 PINTURA LÁTEX ACRILICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM  PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

PERÍMETRO ALTURA QTD

PAREDES EXTERNAS PERIMETRO.ALTUFU\ 49,80moooo 2.800mom 139,44

139,44

9.1.1. C1070 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA (M2)

PERÍMETRO ALTURA FATOR QTD

SAIA DE AULA PERIMETRO*ALTURA•FATOR 24,00000mo 2,800000m 0,20000000 1 3,44

CANTINA PEF`ÍMETRO.ALTURA•FATOR 1 1 ,20ü0000 2,800mom 0,200mooo 6.27

DEP PERÍMETRO.ALTURA•FATOR 5,20000000 2,800mooo 0,20000000 2,91

WC PERÍMETRO.ALTURA•FATOR 5,20000000 2,800000m 0.20000000 2,91

PAREDES EXTERNAS PERÍMETRO.ALTUFU•FATOR 51,30000000 2,800000m 0,20000000 28,73

54.26

9.2.1. C3028 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇ0 1 :3 (M2)

PERIMETRO ALTUFU FATOR QTD

SALA DE AULA PERÍMETRO.ALTURA•FATOR 24,00000®0 2,80000000 0,20000000 13,44

CANTINA PERIMETRO.ALTURA`FATOR 11.20moooo 2,8ooooom 0,200000ü 6,27

DEP PERÍMETRO*ALTufu•FATOR 5,200mooo 2,800000m 0,200ü0ü 2,91

WC PERÍMETRO.ALTURA•FATOR 5,20000000 2,80000000 0,20000000 2,91

DES EXTERNAS PEF`ÍMETRO.ALTURA`FATOR 51,30000mo 2,800moü 0,20000000 28,73

5426

9.3.1. C2200 RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20°/o  NOVA (M2)

COMPRIMEN lARGURA FATOR QTD

SALA DE AULA (COMPRIMENTO.LARGURAyFATOR 7,moooooo 5,000mom 2,000mooo 17,50

17.50

9.4.1. C1947 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

QUANTIDAD QTD

SALA DE AULA QUANTIDADE 1 ,momooo 1,00

1.00

9.4.2. C1678 LUMINÁRIA TIPO SPOT SIMPLES C/ LÂMPADA INCANDESCENTE (UN)

•....       ___EE-E..::
9.5.1. C2887 MURO  EM ALVENARIA C/FUNDAÇÃO,  REBOCO 2  FACES, ALTURA UTIL  1.80M (M)

Pâgina: 2C



*`#

MEMÓRIAS DE CÁLCULO
OBFu: MANUTENÇÃO DE ESCOIAS EM  DWERSAS LOCALIDADES PAFU I)ATA :  16/08Á2024                                  BDl : 26.45%

FUNCIONAMENTO DAS SEçÕES ELEITORAIS Fol`lTE                            VEfsÃO                             H"^            llEÔ
DESCRH;ÀO: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS PAFU FUNCIONAMENTO DE SEÇÕES SEINFRA              028.i  cc"  DESONE FUÇÃ0                84,44%           47 ,48%

`..Í.: t`:`?l t,.Í  t,1` ,! w lí}`1! c:alnfraestutura ELErTORAIS
SINApl              2024J07 COM C)ESONERAÇÃ0              85.06%           47,67%

LOCAL: DISVERSAS LOCALIDADES DO MUNK)IPK) DE ACOPIAFU -CE

CLIENTE: PREFEITUFU MUNICIPAL DE ACOPIARA

COMP QUANT QTD

MANUTENÇÃO DE MUROEXISTENTE COMP.QUANT 10,00ü0000 1,moüom 10,00

10,00

9.6.1. C0588 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL (M2)

PERÍMETRO ALTURA QTD

SAIA DE AULA PERÍMETRO.ALTURA 24,00ü0000 2.800mom 67,20

CANTINA PERÍMETRO.ALTURA 1 1,20000000 2,800000m 31,36

DEP PERÍMETRO.ALTURA 5,200000ü 2,800üom 14,56

WC PERiMETRO*ALTUFU 5,200mooo 2,800000ü 14,56

127,68

9.6.2. 88489 PINTURA LÁTEX ACRILICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

®) PERÍMETRO ALTUFU QTD

|PAREDESEXTERNAS
PERÍMETRO.ALTUFU 51,30000mo 2,800000m 143.64

1

143,64

Página:  21



`1    H  _-`b

REUTÓRIO ANALmco -COMPoslçõES DE CUSTOS
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS EM  DNERSAS LOCALIDADES PAFU DATA :  16/082024                                Bt)l : 26,45%

'`,.

FUNCIONAMENTO DAS SEçÕES ELEITORAIS FONIE                              VEFBÁO                              H"^            NE®

DESCRÇÃO: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS PARA F.UNCIONAMENTO DE SEçÓES SE INFRA             028.1  C" DESONE FUÇÃ0               84,44%          47,48%

ttl.r.í t`{.?rL[!  w`Wil[`lr^ii í;<?lnfraestutura ELEITof"
SiNApl              2o2407 COM D ESor`iERAÇÃ0             85.o6%           47,67%

LOCAL: DISVERSAS LOCALIDADES DO MUNK3lpK) DE ACOPIARA -CE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

1.2.1. C3028 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAç0 1 :3 (M2)

Mão de obía F"TE uWID COEFICIENTE PREçO UNTTÁRIO TOTAL

'2391 PEDRE'RO SEINFRA H 0,60000000 R$ 24,1 600 R$ 14,4960

12543 SERVENTE SEINFFU H 0,600mooo R$  18,4600 R$  11,0760R$25.5720

TOTAL Mão de Obra:

8eú F"TE uWID C-'EWTE PREçO UH ITÁRIO TOTAL

C0164 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN. TRAÇ01 :3 SEINFRA M3 0,025mooo R$  1.045.7200TOTALstíviço: R$ 26,1430

R$ 26,1430

Mão de Ot)ra PONTE uNID COEFICIENTE pREço i" nÁRio TOTALR$26,5760R$20,3060

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,10000000 R$ 24,1600R$18,4600TOTALMãodeObra:

12543 SERVENTE SEINFRA H 1.100mom

R$ 46,8820

TOTAL

10356

10419

10428

10957

10981



;g#
RELATÓRIO ANALiTICO -COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

OBRA: MANUTENÇÃo DE EscoLAs EM Dn/ERSAs LocALIDADEs pARAFUNCIONAMENTODASSEçÓESELEITORAIS DATA :  16/08E024                                BDI : 26,45%

Fo.11E                             vEFtsÁo                              Htn^            NES
DESCRH;ÃO: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS PARA FUNCIONAMENTO DE SEçÓES sE I NFRA             0281  Caw DEsONERAÇÃo                84,44%           47,48%

ttl`( Í tx.]Í W  À,{l ,:`,lt';r*1i Ç;<1lnfraestutura ELEITOFmls
SI NApl              202407 COM D E§ONERAÇÃ0             85.06%           47.67%

LOCAL: DISVERSAS LOCALIDADES D0 MUNW}lpIO DE ACOPIARA -CE

CLIENTE: pREFErTUFu MUNlclpAL DE AcoplARA

' 1075 ELETRODUT0 DE PVC RIGIDO    3/4. SEINFRA M 3,moooooo R$ 4,5700 R$  13,7100

11105 ESPELHO 4-X2.. OU 3X3. SEINFRA UN 1,000mooo R$ 2,9000 R$ 2,9000

11181 FITA ISOLJ"TE SEINFRA M 3,000ü000 R$ 0.7500 R$ 2,2500

11 262 lNTERRUPTOR 2 TECIAS PARALELO  I  TOMADA 2POLOS SEINFRA UN 1,000mom R$ 24,7400 R$ 24,7400

1 1 409 LUVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO 3/4" SEINFRA UN 2,000000m R$  1.1800 R$ 2,3600

TOTAL Materml: R$ 882490

Mão de Obia FO«TE uNID COEFICIENTE pREço i"rTÁRio TOTAL

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 3.000mom R$  19.1000 R$ 57,3000

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 3,000000ü R$ 24,1 500 R$ 72,4500

12543 SERVENTE SEINFRA H 2,500moü R$ 18,46m R$ 46,1 500

TOTAL Mão de Obra: R$  175,9000

1.4.2. C1678 LUMINÁRIA TIPO SPOT SIMPLES C/ LÂMPADA INCANDESCENTE (UN)

Material FCH«E UN'D COEF"EWTE pREço uwmAm TOT^L

1 1 47 1 LÂMPADA INCANDESCENTE DE   25 ATÉ  100W SEINFRA UN 1 ,moü000 R$ 3,8900 R$ 3,8900

11 380 LUMINARIA TIPO SPOT SIMPLES SEINFRA UN 1,00000000 R$  15,6200 R$  15,6200

TOTAL Matenal: R$  19,5100

Mão de Obm FONTE uHID COEFICIENTE pREçO ,J,, ,TÁ" TOTAL

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,800mooo R$  19,1000 R$ 15,28ü

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,800000m Ft$ 24,1 500 F{$  19,3200

TOTAL Mão de Obra: F$ 34,6000

Mão de Obm FOHTE uNID COEFICIENTE PREçO UNTTÁRIO TOTAL

12395 PINTOR SEINFRA H 0,200mom R$ 24,1600 R$ 4,8320

TOTAL Mão ck> Obra: R$ 4.8320

Mao de CM}m com E"argos Compk}mentare8 FONTE ul,lD CcfflcIEWTE pREço uwnAm TOT^LR$ 4,48R$1,09

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINApl H 0,163100m0,054400m R$ 27,47R$20,11

8831 6 SERVENTE COWI  ENCARGOS COMPLEMENTARES SINApl H

TOTAL Mão de obía com EncargosCompLemçntares: R$ 5,57'.,i

I_`
Pág,na:  23JJ.-



RELATÓRIO ANALÍTICO -COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESCOIAS EM DIVERSAS LOCALIDADES PARA DATA :  16/08¢024                                 BDl :  26,45%

FUNCIONAMENTO DAS SEÇÕES ELEITORAIS Fol`lTE                               VERSÃO                                Hü^             NE®

DESCRH;ÃO: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS PARA FUNCI0NAMENTO DE SEçÕES SEINFRA              0281  CC" DESONEF`AÇÃ0                84,«%           47,48%

S{.i .' tJ.cii t..,  r,li ,r!c ,,-,<}! /;aInfraestutura ELEITOFUS
SiNApi             2o24o7 COM D Esor`iERAÇÃ0             85.u%          47 ,67%

LmAL DISVERSAS LOCALIDADES DO MUNK3lpo DE ACOPIARA -CE

CLIENTE: pREFErTURA MUNlclpAL DE AcoplAFu

2.1.1. C1070 DEMOLlçÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA (W12)

Mão de obri) FONTE uN'0 COEFmEHTE pREço uwmA" TOTAL

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,050ü000 R$ 24.16m R$  1 .2080

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,500000m R$  1 8,4600 R$ 9.2300R$10,4380

TOTAL Mão de Obra:

Servp FomE uNID COEFICIENTE pREço uH rrÁRio TOTAL

C0 1 64 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN. TRAÇ01 :3 SEINFRA M3 0,02500000 R$  1.045,7200 R$ 26,1430

TOTAL Serviço: f$ 26,1430

|            Mãodeobm
FONTE UMID COEFCIENTE PREçO LINITÁRH} TOT^LR$26,5760R$20,3060

Â ,2391 PEDREIRO SEINFRA H 1,100mom R$ 24, 1 6mR$18.4600TOTALMãodeObra:

T  ,2543 SERVENTE SEINFRA H 1 ,10000000

R$ 46,8820

2.4.1. C1947 PONT0 ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUçÃO (PT)

Maeúl FOHTE UWID COEFICIEWTE pREço LIN rrÁFtH}R$2,1100R$1,9300R$11,2000R$2,7300R$11,0900R$4,5700R$2,9000R$0,7500R$24,74mR$1,1800, TOTALR$25.32mR$1,9300R$11,2000R$2,7300

10356 CABO ISOLADO PVC 750V 2,5 MM2 SEINFFU M 12,00momo

10419 CAIXA ESTAMPADA 3-X3-, 4.`X2", 4-X4" -CHAPA 18 SEINFRA UN 1 ,000moü1,00000000

10428 CAIXA PASSAG. CHAPA CnAMPA PARAF.100XIOOXSOMM SEINFRA UN

10957 cuRVA DE pvc RIGIDo pAFm ELETRODUTo DE 3/4" SEINFRA UN 1,000mooo0.100000m

10981 DISJUNTOR MONOPOLAR 16A SEINFRA UN R$  1,1090R$13,7100

11075 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO    3/4- SEINFRA M 3,000üom1.000000ü3,moü0001,000000002,00000000

11105 ESPELHO 4"X2'' OU 3`X3- SEINFFU UN R$ 2,9000R$2,2500

11181 FITA ISOLj"TE SEINFRA M

1 1 262 lNTERRUPTOR 2 TECIAS PARALELO I  TOMADA 2POLOS SEINFRA UN R$ 24,7400

11409 LIJVA DE FVC RIGIDO PARA ELETRODUTO 3/4- SEINFFU UN R$ 2,3600



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA: MANUTENÇÃo DE EscoLAs EM DrvERSAs LocALIDADEs pARAFUNCIONAMENTODASSEçÓESELEITOFUIS DATA :  16Í08e024                                BDI : 26,45%

FCwTE                              vEFÚÁo                               lim^            NEÔ

DESCRH;ÃO: MANUTENÇÃO DE ESCOIAS PARA FUNcloNAMENTO DE SEçÓES SE I NF RA              028 ,1  COM DESONERAÇÃ0                84,44%           47,48%

bl.`Í,. `1:jíw  Mu!`Ic r,,jl Í.;<1lnfraestutura ELErroRAB
Si NApi             2o2407 Co" D ESor`i ERAÇÃ0             85.o6%           47,67%

LOCAL: DISVERSAS LOCALIDADES DO MUNIclm) DE ACOPIARA -CE

CLIENTE: pREFErTURA MUNlclpAL DE AcoplARA

Mão de Ot)ra FONTE uNID COEFICIENTE PREçO UN ITÁRIO TOTAL

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 3,000000m R$ 1g,10üR$24,1500 R$ 57,3000R$72,4500

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 3.000mom

12543 SERVENTE SEINFRA H 2,500mom R$ 18,46m R$ 46,1 5mR$175,9000

TOTAL Mão de Obra:

Mão de Obra FONTE uNIO COEFICIENTE PREçO UN ITÁRIO TOTAL

10042 AjuDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,800000m R$ 19,10m R$  15,2800

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0.80000000 R$ 24,1500 R$  19,3200

TOTAL Mão de Obra: F$ 34,6mo

Mão de Obra FONTE uNII) COEFICIENTE PREçO UN ITÁRIO TOTAL

12395 PINTOR SEINF" H 0,200000m R$ 24,1600 R$ 4,8320

TOTAL Mão de Obra: R$ 4.8320

2.5.2. C1614 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S"ASSA (M2)

Mad3rial FONTE uHID C"FICIENTE pREço uwnÁfüoR$20.29"R$12,7800R$0,7000R$22,2000 TOTALR$1,0145R$1,5336R$0,1750R$3,7740

10035 AGUARRÁS MINEFUL SEINFFU L 0,050moü

11488 LIQUIDO PREPARADOR DE SUPERFICIES SEINFFU L 0,12000000

11 347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA UN 0,250000m0,17000000

12097 TINTA LATEX ACRILICA SEINFRA L

TOTAL Material: R$ 6,4971

Mão de Obm FONTE Uwtl) COEFICIENTE PREçO UNITÁRIO TOTALR$6,6850R$9.6640

10045 AJUDAN" DE PINTOR SEINFRA H 0.350000000,400mooo R$  19,10mR$24,1600TOTALMãodeObra:

12395 PINTOR SEINFRA H

R$  16,3490



RELATÓRIO ANALÍTICO -COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS EM DníERSAS LOCALIDADES PARAFUNCIONAMENTODASSEçÓESELEITORAIS DATA :  16/08Z024                                 BDl :  26.45%

FolhlTE                                   VERSÁO                                    HCXIA               NES

DESCRH;ÃO: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS PARA FUNCIONAMENTO DE SEçÓES SE INF FU              028 ,1  Ca\. DESONEÍUÇÃ0                84.414%           47.48%

*]Í. í +'.L: ,í |i  M|,!| 1;: i r,+li Í;<`jlnfraestutura ELErTORAB
slNApl             2o24o7 coM DEsor\l ERAÇÃo             85,o6%          47,67%

LOCAL: DISVERSAS LOCALIDADES DO MUNH2lpIO DE ACOPIARA -CE

CLIENTE: PREFEITUFU MUNICIPAL DE ACOPIARA

Serv® Fcm uNID COEFICIENTE PREçO UN«ÁRM} TOTALR$26,1430

C0 1 64 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN. TRAÇ0  1 :3 SEINFRA M3 0,025mooo R$  1.045,7200TOTALSeíviço:

R$ 26,1430

3.3.1. C4427 PORTA TIPO PAIUNÁ (0,80 x 2,10 m), C/ FERIUGENS (UN)

Maóíia' FONTE l"lD COEFICIENTE pREço uN rrÁFuoR$16,63mR$66,9800R$165,9900 TOTALF{$49,8900R$66,9800R$165,9900

1 1 027 DOBRADIÇA 3.?(2  1/2-CROMADA SEINFRA UN 3,000mom1,000ü000

1 1  1 54 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA EXTERNA SEINFRA UN

18273 PORTA PARANÁ (0,80 x 2,10 m) SEINFRA UN 1,moooooo

TOTAL Mate nal: R$ 282,8600

Mão de Obm FONTE uHlo COEFICIENTE pREço uN rTÁRio TOTALR$48,7050

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 2,550000002,55000000 R$  1 9,1 000R$24,1600TOTALMãodeObi.a:

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H R$ 61,6080

R$  110,3130

Mão de Ot)ra FONTE ul''O COEFICIENTE pREço uN rrÁRioR$24,1600R$18,46mTOTALMãodeobra: TOTAL

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,100mooo1,100mooo R$ 26,5760

12543 SERVENTE SEINFRA H R$ 20,3060

R$ 46,8820



RELATÓRIO ANALÍTICO -COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBFu: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS EM  DNERSAS LOCALIDADES PARAFUNCIONAMENTODASSEçÓESELEITORAIS D^TA :  16/082024                               BDl : 26,45%

FONlnE                               vEFtsÃo                                Htx`^             IIES

DESCRlçÃO: MANUTENÇÀO DE ESCOIAS PARA FUNCIONAMENTO DE SEçOES SEINFRA              028.1  CC"  DESONE RAÇÃ0                84.4J.%           47 ,.8%

sC.t Í {Ittjí W  À,ç`,!llt !rj<-ti t!tjlnfraestutura ELEITORAB
SINApl              202407 COM DESONERAÇÃ0             85.06%           47,67%

LOCAL DISVERSAS LOCALIDADES DO MUNH=IPH) DE ACOPIARA -CE

CLIENTE: pREFEITUFm MUNlclpAL DE AcoplARA

Mabria' FOWTE uN'O COEFICIEIITE PREçO UN ITÁRIO TOTALR$0,4783R$2,8800R$2,1300R$8,8200R$4,7200R$3,2500R$16,9800R$3,9300R$5,2206R$10.3650R$5,3750

'0108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,00400000 R$  119,5800R$0,9600R$0.7100R$8,8200R$2,3600R$3,2500R$16,9800R$3,9300R$15,82mR$6,9100R$10,7500

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 3,moooom

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 3.000mom

' 1 282 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE  100MM SEINFRA UN 1 ,000000002,000ü0ü

11283 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE  40MM SEINFRA UN

1 1 284 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE  50MM SEINFRA UN 1,moooooo

'2012 TE PVC PARA ESGOTO DE 100MM (4") SEINFRA UN 1 ,mooooü

12013 TE PVC PARA ESGOTO DE  40MM (11/2-) SEINFRA UN 1,000ü000

12193 TUBO PVC ESGOTO DE  100MM (4') -(NBR 5688) SEINFRA M 0,33000000

12194 TUBO PVC ESGOTO DE 40MM (1  1/2') -(NBR 5688) SEINFRA M 1,50000000

12195 TUBO PVC ESGOTO DE 50MM (2.) -(NBR 5688) SEINFRA M 0,50000000

TOTAL Mate rÊl: R$ 64,1489

Mão de Obra FONTE uWID COEFICIEHTE pREÇo ull rrÁRlo TOTALR$57,3000R$70,4400R$46,15ü

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFFU H 3,00000000 R$  19,1000R$23,4800R$18,460)TOTALMãodeObra:

12320 ENCANADOR SEINFFU H 3.000000002,500000m

12543 SERVENTE SEINFlu H

R$  173,8900

3.5.2. C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUçÃO (PT)

Matirial FONTE L'N'D CXHICIEHTE PREçO UNITÁRfoR$119,5800R$0,9600R$0,7100R$0,7900R$2,6500R$5,9400R$2,1800R$3,3900Ft$4,1200R$4,3300R$8,5600 TOTALR$0,4185R$2,4000R$1.7750R$1,5800R$10,6000R$5,9400R$4,3600

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,ü3500ü2,500mooo

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 2,500mooo2,Cmomooo

10884 COTOVELO PVC SOLDAVEL DE 25MM SEINFRA UN

10885 COTOVELO PVC SOLDAVEL DE 32MM SEINFRA UN 4,moooooo1,momoü2,000000001,ü0üom

11 293 JOELHO PVC ROSCAVEL DE 1 . SEINFRA UN

11412 LUVA PVC SOLDAVEL DE 32MM SEINFRA UN

'1426 LUVA REDUÇÃO PVC SOLDAVEL DE 32X25MM SEINFRA UN R$ 3,3900R$4,1200

11973 TE PVC SOLDAVEL 32MM SEINFRA UN 1 ,000ü0001,200mom5,00000000

12200 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 25MM (3/4.) SEINFRA M R$ 5,1960

12201 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 32MM (1.) SEINFRA M R$ 42,80m

TOTAL Materúl: R$ 82,5795

Mão de obra FONTE UN'I} Cffilcl"TE PREÇO L"fTÁfuoR$19,1000R$23.4800R$18,4600 TOTAL

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 3,000qom3,000mom2,500mom R$ 57.3000

12320 ENCANADOR SEINFRA HH R$ 70,4400

12543 SERVENTE SEINFRA R$ 46, 1 500

TOTAL Mão de Obra: R$  173.8900

TOTAL



RELATÓRIO ANALÍTICO -COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBFu: MANUTENÇÁO DE ESCOLAS EM DNERSAS LOCALIDADES PARAFUNCIONAMENTODASSEÇÔESELEITORAIS DATA :  16/08¢024                                 BDI :  26,45%

FO..TE                               VERSÁO                                llcR^             ME8
DESCRÇÃO: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS PAFU FUNCIONAMENTO DE SEçÕES SE INFFU              028.1  CC"  DESONE FUçÃ0                84,44%           47.48%

S{)Í ' ti - ' : '<i    1'1 1 ' !11( , rJ.J` ..1  Í ;`-1 ELEITORAIS

ihfraestut'ura LCH=AL: DISVERSAS LOCALIDADES D0 MUNH3IPHJ DE ACOPIARA -CE
Si NApi              202407 COM D ESoriiERAÇÃ0             85,06%           47,67%

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

10171 BACIA LOUÇA BriNCA PARA CAIXA ACOPLADA SEINFRA UN 1,ü0000m R$ 237,2400 R$ 237,2400

10406 CAIXA ACOPLADA DE LOUÇA BRANCA PARA BACIA SEINFRA UN 1 ,moüom R$ 260.6300 R$ 260,6300

1 1 09 1 ENGATE CROMADO SEINFRA UN 1,"üom R$ 22,59m R$ 22,5900

I 1 1 80 FITA DE VEDAÇÃO SEINFRA M 0,560mom R$ 0,3600 R$ 0,2016

1 1 579 pARAFuso   cROMADo   pfl=lmçÃo   sANITARlos,   lNCLuslvE SEINFRA UN 2,üomooo R$ 9,4000 R$  1 8,8000
PORCA   CEGA,    ARRUELA   E    BUCHA   DE    NYLON

11 925 TAMPA PLASTICA PARA BACIA SEINFFU UN 1,00000000 R$ 36,9300 R$ 36,9300

TOTAL Material: R$ 576,3916

Mão de Obra FONTE uNID "FICIENTE PREçO IJN ITÁRJO TOT^L

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 2,üomooo R$ 19,1000 R$ 38,2000

12320 ENCANADOR SEINFRA H 2,000000ü R$ 23,48m R$ 46,9600

TOTAL Mão de Obra: R$ 85.1600

3.5.4. C1618 IAVATÓRIO DE LOUçA BRANCA C/COLUNA, C/ TORNEIRA E ACESSÓRIOS (UN)

Mad2rial FONTE uNID COEFCIENTE PREçO UN ITÁfm TOTAL

1 1 09 1 ENGATE CROMADO SEINFRA UN 2,ü000000 R$ 22,59m R$ 45,1800

11  180 FITA DE VEDAÇÃO SEINFRA M 1 ,12000000 R$ 0.3600 R$ 0,4032

11 343 LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA SEINFFU uN 1,moooooo R$  199,0100 R$  199,0100

11 579 pARAFuso   cROMADo   pmxAÇÃo   sANITARlos,   lNCLuslvE SEINFRA UN 2,00000000 R$ 9,4000 R$  18,8000
PORCA   CEGA,    ARRUELA   E    BUCHA    DE    NYLON

1 1 864 SIFÃO METALICO TIPO COPO DN  1-X11/2. SEINFRA UN 1,momoü R$  164.5800 R$  164,5800

12132 TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA P/LAVATORIO 1 /2' SEINFRA UN 1 ,000mom R$ 98,66m R$ 98,66ü

TOTAL Mate rial: R$ 526,6332

Mâo de Obú FONTE uN'D COEFICIENTE PREçO UN ITÁRIO TOTAL

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 3.300mom R$  19,1000 R$ 63,0300

12320 ENCANAmR SEINFRA H 3,300mooo R$ 23,4800 R$ 77,4840

TOTAL Mão de Obía: R$  140,5140

3.6.1. C1947 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUçÃO (PT)

Mate,ial FONTE uN'D COEFICIENTE pREço uNmÁRio TOTAL

10356 CABO ISOLADO PVC 750V 2,5 MM2 SEINFfm M 12,00moooo R$ 2,1100 R$ 25,3200

10419 CAIXA ESTAMPADA 3-X3`, 4..X2", 4"X4--CHAPA 18 SEINFRA UN 1 ,moooooo R$  1 ,9300 R$  1,9300

10428 CAIXA PASsAG. CHAPA Cn-AMPA PARAF.  100XIOOXsoMM SEINFFtA UN 1,000mooo R$  11.20m R$  11,2000

10957 CURVA DE  PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO DE 3/4" SEINFRA UN 1,00000000 R$ 2,7300 R$ 2,7300

10981 DISJUNTOR MONOPOLAR 16A SEINFRA UN 0,100mooo R$  11,09m R$  1,1090

1 1 075 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO    3/4" SEINFFU M 3,00000000 R$ 4,5700 R$  13,7100

11  105 ESPELHO 4"X2" OU 3'X3. SEINFRA UN 1,000000m R$ 2,9000 R$ 2.9000

11181 FITA ISO"TE SEINFRA M 3,ü0üom R$ 0,7500 R$ 2.2500

1 1 262 lNTERRUPTOR 2 TECLAS PAFULELO I  TOMADA 2POLOS SEINFRA UN 1,üomooo R$ 24,7400 R$ 24,7400

11409 LIJVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO 3/4' SEINFRA UN 2,00000000 R$  1.1800 R$ 2,3600

TOTAL Material : R$ 882490

TOTAL



RELATÓRIO ANALÍTICO -COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS EM DWERSAS LOCALIDADES PARAFUNCIONAMENTODASSEÇÕESELEITORAIS OATA :  16/08ÁZ024                                   BDl :  26,45%

FCNhrrE                                VERSÃO                                 11"^             NEs

DESCR¢ÃO: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS PARA FUNCIONAMENTO DE SEçÔES SE I NFRA              028.1  CC" DESONE RAÇÃ0                84,44%           47,48%

U,` í til?, '<'  '''1,r:,í "r,.,`J! ,:`1lnfraestutiira ELEITORAIS
§lNApl              2o24m7 co^I DESoNERAÇÃo             85.u5%           47.67%

LOCAL: DISVERSAS LOCALIDADES D0 MUNK3lpH) DE ACOPIARA -CE

CLIENTE: PREFErruRA MUNICIPAL DE ACOPIARA

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFFU H 3,000000ü R$ 1 9, 1 0m R$ 57,3000

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 3,ü0000ü R$ 24, 1 500 R$ 72,45m

12543 SERVENTE SEINFRA H 2,500000m R$  1 8,4600 R$ 46,1 500

TOTAL Mão ck obra: R$  175,9000

3.6.2. C1678 LUMINÁRIA TIPO SPOT SINPLES C/ LÀMPADA INCANDESCENTE (UN)

Maérial FOWTE uNID COEFICIEHTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

11471 LÁMPADA INCANDESCENTE DE  25 ATÉ 100W SEINFRA UN 1 ,000000ü R$ 3,8900 R$ 3,8900

1 1 380 LUMINARIA TIPO SPOT SIMPLES SEINFRA UN 1, 00000000 R$ 15,62m R$  15,6200R$19.5100

TOTAL Material :

Mão de Obm FONTE uNIO COEFICIENTE PREçO UHITÁRIO TOTAL

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0.80000000 R$ 19,1000 R$  15,2800

12312 ELETRICISTA SEINFFU H 0,800moü R$ 24,1 5m R$  19,3200

|                                          TOTAL Mão de obra:
R$ 34,6mo

Mão de ot}m FONTE uNID COEFICIEIITE pREço uN rrÁRio TOT^L

12395 PINTOR SEINFRA H 0,200mooo R$ 24,1600 R$ 4,8320

TOTAL Mão de obra: R$ 4,8320

Mão de Obra com Encargos Compk>mentafes FONTE uM'D CtHFICIEWTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

8831 0 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINApl H 0,163100m R$ 27,47 R$ 4,48

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINApl H 0,05440000 R$ 20,11 R$  1 ,09

TOTAL Mão de Obra com Er`cargosCompk3mentares: R$ 5,57

TOTAL

12391

12543
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RELATÓRIO ANALÍTICO -COMPoslçõES DE CUSTOS
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS EM DIVERSAS LOCALIDADES PAFU DATA :  16/08Z024                                 BDI : 26,45%

FUNCIONAMENTO DAS SEçÓES ELEITORAIS Fol`lTE                                 VERSÃO                                  HCR^              NEÔ

DESCR¢ÃO: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS PAFU FUNCIONAMENTO DE SEçOES SEINFfu             028.1  CC" DESONERAÇÃ0               84,44%           47,48%

Si`i.ít>t`i:i{i  t.1i,Í`iíjí>^,! f;alnfraestutura ELEITORAB
SI NApl             2024m7 coM OESor\lERAÇÃo             85,o6%           47.67%

LOCAL: DISVERSAS LOCALIDADES DO MUNK)lp0 H ACOPIAFU -CE

CLIENTE: PREFEITUFU MUNICIPAL DE ACOPIARA

4.2.1. C3028 REBOCO C/ ARGANASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAç01 :3 (N2)
rl

Mão de Obia FOWTE uN'D COEFICIENTE pFtEço uN ITÁRm TOTAL

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,600üOOO R$ 24,1600 R$  14.4960

12543 SERVENIE SEINFRA H 0,600000m R$ 18,4600 R$  11,0760

TOTAL Mão de Obra: R$ 25,5720

Serv® FcmE uNIO COEFICIENTE PFtEçO UN ITÁFtlo TOTAL

C0 1 64 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN. TRAç01..3 SEINFRA M3 0,025mooo R$  1.045,7200 R$ 26,1430

TOTAL Seiviço: R$ 26.1430

4.3.1. C4425 PORTA TIPO PARANÁ (0,70 x 2,10 m), C/ FERRACENS (UN)

Mabrbl FONTE uNID COEFICIE»TE PREçO UNITÁRm TOTAL

1 1 027 D0BRADIÇA 3.?(2  1/2-CROMADA SEINFRA UN 3,000000ü R$ 16,63m R$ 49,8900

' 1 155 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA INTERNA SEINFRA UN 1,000ü0ü R$ 58,6900 R$ 58,6900

18272 PORTA PARANÁ (0,70 x 2.10 m) SEINFRA UN 1,000mooo R$  155,1600 R$  155,1600R$263.7400

ÉààL
TOTAL Matertal:

Mão de Obra FONTE uN'O COEFICIENTE pREçO uN rTÁRio TOTAL

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 2,55000000 R$  19.1000 R$ 48,7050

10498 CARPINTEIRO SEINFFLA H 2,550mom R$ 24,1600 R$ 61,6080

|                                           TOTAL Mão de obra:
R$  110,3130

Mão de Obra FomE uN'D COEFICIENTE pREçO uN rTÁFtio TOTAL

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,10000000 R$ 24,1600 R$ 26,5760

12543 SERVENTE SEINFRA H 1 .10000000 R$ 18,4600 R$ 20,3060

TOTAL Mão de Obra: R$ 46.8820
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS EM DNERSAS LOCALIDADES PARAFUNCIONAMENTODASSEçÓESELEITORAIS DATA :  16/08Ê024                                 BDl :  26,45%

FO.11E                                 VERSÁO                                  Htx`A              NES

DESCRK;ÃO: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS PAFU FUNCI0NAMENTO DE SEçOES sE INF RA             o28.1  cml DEsoNE FuçÃo               84.44%          47,48%
'ti>C.`+}{=}:Li  Mt.rii:,tH^3! T'r{)lnfraestutura ELEITof"

SINAPI              2024`07 COM D ESONERAÇÃ0              85.06%           47,67%
LOCAL: DISVERSAS LOCALIDADES DO MUNW3lp0 DE ACOPIARA -CE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

4.5.1. C1950 PONTO SANITÁRIO, NATERIAL E EXECUçÃO (PT)

Material FONTE l"'D ®EFICIENTE pREÇo uNrTÁRmR$119,5800R$0,9600R$0.7100R$8,8200R$2,3600R$3,2500R$16,9800 TOTALR$0,4783R$2,8800R$2,1300R$8,8200R$4,7200R$3,2500R$16.9800

10108 ALREIA GROSSA SEINFRA M3 0,m4000m

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 3,moooom

'0805 CIMENTO PORTLAND SEINFfu KG 3,moooom

11 282 JOELHO PVC  PARA ESGOTO DE 100MM SEINFRA UN 1,00000000

11283 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE  40MM SEINFFU UN 2,moooooo

1 1 284 JOELHO PVC PARA ESGOT0 DE  50MM SEINFRA UN 1 ,momooo

'2012 TE PVC PARA ESGOTO DE 100MM (4") SEINFRA UN 1 ,moü0ü

12013 TE PVC PARA ESGOTO DE  40MM (1  1/2') SEINFl" UN 1,000mooo R$ 3,9300R$15,8200 R$ 3.9300R$5,2206

12193 TUBO PVC ESGOTO DE  100MM (4') -(NBR 5688) SEINFRA M o,33omom

12194 TUBO PVC ESGOTO DE 40MM (1  1/2`) -(NBR 5688) SEINFRA M 1,500ü000 R$ 6,9100R$10,7500 R$  10,3650R$5,3750

12195 TUBO PVC ESGOTO DE 50MM (2.) -(NBR 5688) SEINFFU M 0,500mom

TOTAL Materúl: R$ 64.1489

Wft de Obra FONTE uNID COEFICIENTE PREçO UN ITÁFÜO TOTAL

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 3,moooooo R$  19,1000R$23,48mR$18,46mTOTALMãodeObía: R$ 57,30mR$70,4400R$46,15üR$173.8900

12320 ENCANAlmR SEINFRA H 3,moooooo

12543 SERVENTE SEINFFU H 2,500mooo

4.5.2. C1948 PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUçÃO (PT)

Maü3rial F- UW'I) C"lc'EmE pREÇo uwnÁm TOT^LR$0,4185R$2,4000R$1,7750R$1,5800R$10,60mR$5,9400

10108 AREIA GROSSA SE'NFFU M3 0,m3fflooo R$  119,5800R$0,9600R$0,7100R$0,7900

10441 CAL HIDRATADA SEINFFU KG 2,500mooo

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 2,500000m

10884 COTOVELO PVC SOLDAVEL DE 25MM SEINFRA UN 2,moooooo

10885 COTOVELO PVC SOLDAVEL DE 32MM SEINFRA UN 4,000mooo R$ 2,6500R$5,9400

11293 JOELHO PVC ROSCAVEL DE 1. SEINFRA UN 1 ,000ü000

11412 LUVA PVC SOLDAVEL DE 32MM SEINFRA UN 2,moooooo R$ 2,1800R$3,3900R$4,1200R$4,3300R$8,5600 R$ 4,3600R$3.3900R$4,1200R$5,1960R$42,8000R$82,5795

11426 LUVA REDUÇÃO PVC SOLDAVEL DE 32X25MM SEINFRA UN 1 ,üomoü

' 1973 TE PVC SOLDAVEL 32MM SEINFRA UN 1 ,00000000

'2200 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 25MM (3/4`) SEINFRA M 1,200mom

12201 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 32MM  (1 `) SEINFRA M 5.000mooo

TOTAL Mater©l:

Mão d¢ Obm FONTE uNIO COEFICIEWTE pREço uHn^Rlo TOTAL

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFfu H 3,000000m R$  1 9,1 0mR$23,4800R$18,4600TOTALMãodeObía: R$ 57.3000R$70,4400R$46,15mR$173,8900

12320 ENCANAmR SEINFRA H 3,000mooo

'2543 SERVENTE SEINFRA H 2,500mooo
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RELATÓRIO ANALÍTICO -COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS EM DIVERSAS LCX=ALIDADES PARAFUNCIONAMENTODASSEçÓESELEITOFUIS

DATA :  16/08Z024                                BDl.  26,45%FONTEVEf3ÃOHtR^NES

DESCRlçÃO: MANUTENÇÃO DE ESCOIAS PARA FUNcloNAMENTO 0E SEÇÓES SEiNFRA             o28.i  ccw DESoriEFuÇÃ0               84,4%          47,+8%
ELErl-oRAB 202m7 coM D ESON ERAÇÃo            85 06%          .7.67%`!`Í`ítotL,:ia  i,,t,r,í.,r,`1! r,CiInfraestutura

LOCAL: DISVERSAS LOCALIDADES DO MUNK)lpw) DE ACOPIARA -CE
S'NApl

CLIENTE: pREFErTURA MUNlclpAL DE AcoplARA

4.6.1. C1947 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUçÃO (PT)

Mater©'
FONTESEINFRASEINFI"SEINFRASEINFRASEINFRA uNID COEFICIENTE PREçO L" lTÁRIO1100 TOTALR$25,3200R$19300

10356 CABO ISOLADO PVC 750V 2,5 MM2
MUNUNUNUN 12, 00000000 R$2`

10419 CAIXA ESTAMPADA 3'X3-, 4'.X2", 4.X4. -CHAPA 18
1,00000000 R$  1 ,9300000

R$ 1 1 20m
10428 CAIXA PASSAG. CHAPA CHAMPA PAFUF.  100X100X80MM

1 ,moü0ü R$  11.2   00

R$ 2 7300
10957 CURVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO DE 3/4"

1 ,000000ü R$ 2,73

R$  11090
10981 DISJUNTOR MONOPOLAR 16A

0,100000003,000mom R$  11,0900

11 075 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO    3/4" SEINFRAsEINFFm MUN R$ 4.570029000 R$  13,7100R$29000

11  105 ESPELHO 4"X2" OU  3WX3-
1 ,moooooo3,moooooo RS,

11181 FITA ISOLANTE SEINFRASEINFRA MUN R$ 0,750000 R$ 2.2500R$2474m

11262 lNTERRUPTOR 2 TECIAS PARALELO I  TOMADA 2POLOS
1 ,ü0000002,000ü000 R$ 24,74R$1,1800

11409 LUVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO 3/4" SEINFRA UN R$ 2,3600

TOTAL Mate rial : R$ 882490

FONTE UWID COEFICIENTE3,000mom pREço uHn.Á"R$19,1000 TOTAL
Mao da ob®

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H R$ 57,30mR$724500

SEINFRA 3.000000m2,50000000 500
12312 ELETRICISTA

H R$ 24,1R$18,4600

'2543 SERVENTE SEINFRA H R$ 46,1 5m9000

TOTAL Mão de obra. R$  175,

Mão de obm FomE UN'O COEFmENTE pREço uNmAm TOTALR$15 2800

SEINFRA
',,,,,,'910m

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA
H 0,800000000,80000000 R$1,

12312 ELETRICISTA SEINFRA H R$ 24,1500 R$ 19,32m6000

TOTAL Mão de Obra. R$ 34,

Mão do Obfa
FONTE uHID COEFICIENTE PREçO UHITÁRIO600 TOTALR$4 8320

12395 PINTOR SEINFRA H 0,200ü000 R$ 24,1

320TOTAL Mão de Obra: R$ 4.8
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBFu: MANUTENÇÃO DE ESC0lAS EM DIVERSAS LOCALIDADES PAFU DATA :  16/08AZ024                                   BDl :  26,45%

ép#` FUNCIONAM ENTO DAS SEçÓES ELEITORAIS Fol`lTE                                VERSÁO                                 Htxt^             NE®

DESCRk;ÃO: MANUTENÇÃO DE ESCOIAS PAFU FUNCIONAMENTO DE SEçOES SEINl:fu            028.1  CC" DESONEÍUçÃ0               8.,44%          .7..8%

sl`Í.í t.{€ií k`|  \t` ,rll[ lrH?i f;aInfraestutura ELErTORAs
SI NApl             202407 COM D ESON ERAÇÃ0             85,ü%          .7.67%

LOCAL: DlsvERSAs LocALIDADEs Do MUNlclpo m AcoplARA -cE

CLIENTE: pREFEn.uFu MUNlclpAL DE AcoplARA

Mão de Obra com Encaigos Compk)mentaíes F- l"lD CCHEFICIEHTE pREço uNrTÁFuo TOTALR$ 4,48R$1,09F$5.57

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES S'NAP' H 0,163100m R$ 27,47R$20,11

883 1 6 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINApl H 0,05440000

TOTAL Mãat de Obra com En©rgosComplementarÉs:

stfyço FONTE l'Nlo COEflcIEWTE pREço uwlTARm TOTMR$26,1430

C0 1 64 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN. TRAÇ01 :3 SEINFRA M3 0,025mooo R$  1.045,7200TOTALServiço:

R$ 26.1430

TOTAL

11 027

11  155

18272
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RELATÓRIO ANALÍTICO -COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

OBFu: MANUTENÇÃo DE EscolAs EM Dn/ERSAs LocALIDADEs pARAFUNCIONAMENTODASSEçÔESELEITORAIS DATA :  16/082024                                 BDl :  26,45%FO.11EVEFtsÃOHtxt^NEÔ

DESCRH;ÃO: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS PAFU FUNCIONAMENTO DE SEçÓES SE INFRA             028.1  CC"  DESONE FUçÀ0               84.44%           47,48%

s.?r_í C.Í`T3U,-Í  i.{Wllc{ r,ii f.Ljlnfraestutura ELEITORAB SINApl             202"7 COM I)ESONERAÇÃ0             85.06%           47.67%
LCX=AL DISVERSAS LOCALloADES DO MUNCIplo DE ACOPIAFU -CE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

Mão de Oóm FONTE UNID COEFICIENTE2,550mooo2,55000000 PREçO UHITÁRIOR$19,10mR$24,16mTOTALMãodeObra: TO1`AL

10041 AJUDAl`ITE DE CARPINltlRO SEINFRA H R$ 48,7050

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H R$ 61,6080

R$  110,3130

Mão de Obra FONTE llNID COEFICIENTE PREçO UN ITÁRIO TOTALR$26,5760

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1.100000001,100mooo R$ 24, 1 600R$18,4600

12543 SERVENTE SEINFRA H R$ 20,3060

TOTAL Mão de Obra: R$ 46.8820

5.5.1. C1947 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUçÃO PT)

Material FONTE uNID COEFICIENTE pREço uN rrÁRioR$2,1100R$1,9300R$11,2000R$2,7300R$11,ogmR$4.5700R$2,9000R$0,7500R$24,7400R$1.1800 TO,ALR$25,32m

10356 CABO ISOIADO PVC 750V 2,5 MM2 SEINFRA M 12,000000001,000000001.000mooo1,000000000,100000m3,000000m1.moooooo3,000mom1,000ü0002,000000m

10419 CAIXA ESTAMPADA 3-X3., 4''X2-, 4UX4. -CHAPA 18 SEINFlu UN R$ 1 ,9300

10428 CAIXA PASSAG. CHAPA CnAMPA PARAF.  100XIOOXSOMM SEINFRA UN R$  1 1,2000R$2.7300

10957 CURVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO DE 3/4- SE'NFFU UN

10981 DISJUNTOR MONOPOLAR 16A SEINFRA UN R$  1,1090

11075 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO    3/4- SEINFfu M R$  13,7100R$2,9000

11105 ESPELHO 4"X2.` OU 3X3" SEINFRA UN

11181 FITA ISOLANTE SEINFRA M R$ 2,2500

11262 lNTERRUPTOR 2 TECLAS PARALELO I  TOMADA 2POLOS SEINFRA UN R$ 24,74m

11409 LUVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO 3/4' SEINFFU UN R$ 2,3600

TOTAL MateíÊl : R$ 882490

FONTE uNID caN"ENTE3,moooooo3,000000002,500mooo PREçO l"lTÁRIOR$19,10mR$24,1500R$18,4600 TOTAL
Mão de Obm

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H R$ 57,3000

12312 ELETRICISTA SEINFRA H R$ 72,45m

12543 SERVENff SEINFRA H R$ 46, 1 5m

TOTAL Mão ck3 0bra: R$  175,9000

TOT^L

1 1 47 1

1 1 380



{-T_  \+

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS EM OIVERSAS LOCALIDADES PARA DATA :  16/08Z024                                 BDl :  26.45%

FUNCIONAMENTO DAS SEçÔES ELEITORAIS F"1E                           VE13ÁO                            1+"^           NES
DESCRÇÃO: MANUTENÇÃO DE ESC0lAS PAfu FUNcloNAMENTO DE SEçÓES SE INFRA             028 ,1  CC"  DESONE FUÇÃ0                84,4496           .7,48%

çi)r.,i €t{[i; L`,  l.1i ,r`ifí:Àií Í*iInfraestutura ELEITORAS
SIN~1             202"7 COM OESONERAÇÃ0             85.06%          47.67%

LCM=AL DISVEF`SAS LOCALIDADES DO MUNICIPD DE ACOPIARA -CE

CLIENTE: PREFEITUFU MUNICIPAL DE ACOPIARA

Mão de OI}fa FONTE uH'l, COEFICIENTE pREço uNrrÁRm TOTALR$15,2800

10042 AJUDANIE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,800mooo R$  19,10m

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,800moü R$ 24,15m R$  19.32m

TOTAL Mão de Obra: R$ 34.6mo

Mão do OBm FONTE UNID COEF[CIENTE pREço uw n.ÁRio TOTAL

12395 PINTOR SEINFRA H 0,20000000 R$ 24,1600TOTALMãodeobra: R$ 4,8320

R$ 4,8320

Mão de Obra com Ei`caíps Complementzms F"E ul''D C"FICIENTE pREço uHriÁRio TOTAL

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAP' H 0.16310000 R$ 27,47R$20,11 R$ 4.48R$1,09R$5,57

883 1 6 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINApl H 0,05440000

TOTAL Mão de Obra com Encarg®Compk3mentares:

TOT^l

12391

12543

TOTAL

'2391

12543
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RELATÓRIO ANALÍTICO -COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBFu: MANUTENÇÃo DE EscoLAs EM Dn/ERSAs LocALIDADEs PAFuFUNCIONAMENTODASSEçÔESELEITORAIS I)ATA :  16/08Á2024                                   BDl :  26,45%

é``# Fo.rTE                              vERSAo                              Htxt^            NES

DESCRÇÃ0: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS PARA FUNCIONAMENTO DE SEÇÕES SE I NFRA              028.1  CC" OESONE RAÇÃ0                84.M%           47,48%

Stltíti.1Íki  i.it,Í`tGr^1i {}+llnfraestutura ELEITORAIS
SINApl             202"7 COM D ESON ERAÇÃ0             85.06%          47,67%

LOCAL DISVE RSAS LOCALIDADES D0 M UN K3lpD DE ACOPIARA -CE

CLIENTE: pREFErTUFu MUNlclpAL DE AcoplARA

6.3.1. C4425 PORTA TIPO PARANÁ (0,70 x 2,10 m), C/ FERRAGENS (UN)

Maéria' FCHTE ul''D COEFICIENTE pREço uN r[ÁFÜo TOTAL

I 1 027 DOBRADIÇA 3''X2  1/2- CROMADA SEINFRA UN 3,000mom F`$  16,63m R$ 49,8900

11 155 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA INTERNA SEINFRA UN 1,00000000 R$ 58,6900 R$ 58,6900R$155,1600

18272 PORTA PARANÁ (0,70 x 2,10 m) SEINFRA UN 1 ,momom R$  155,1600

TOTAL Materúl: R$ 263,7400

Mão de Obra FOWTE uNID coEFmlENTE pREço uN nrÁfm TOTAL

'0041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 2,550ü0ü R$  19,1000 R$ 48,7050

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 2,550mo® R$ 24,1600 R$ 61,6080

TOTAL Mão de Obra: R$  110,3130

Mão de Oom FONTE uNID COEFICIENTE PREçO UN fTÁR® TOTAL

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,100mom R$ 24,1600 R$ 26,5760

12543 SERVENTE SEINFRA H 1 , 1 00000m R$  1 8,4600 R$ 20,3060R$46,8820

TOTAL Mão de Obra:

5.1. C1950 PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUçÃO (PT)

Mateü' FONTE 1"'0 COEFICIEHTE pREço uN riÁRio TOTALR$0,4783R$2,8800

10108 AREIA GROSSA SEINFFtA M3 0,004000ü R$  119,5800

10441 CAL HIDRATADA SEINFlu KG 3,momom R$ 0,9600

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 3,momooo R$ 0,7100 R$ 2,1300

11 282 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE 100MM SEINFRA UN 1,00000000 R$ 8,8200 R$ 8,8200

11 283 JOELHO PVC PARA ESGOT0 DE  40MM SEINFRA UN 2,000mooo R$ 2.3600 R$ 4,7200R$3,2500R$16,98m

1 1 284 JOELHO PVC PARA ESGOT0 DE  50MM SEINFRA UN 1 ,00000000 R$ 3,2500R$16,9800

12012 TE PVC PARA ESGOTO DE 100MM (4") SEINFFLA UN 1 ,000000m

1201 3 lE PVC PARA ESGOTO DE  40MM (1  1/2-) SEINFRA UN 1,moooooo R$ 3,9300 R$ 3,9300R$5,2206

12193 TUBO PVC ESGOTO DE  100MM (4.) -(NBR 5688) SEINFRA M 0,330000m R$  1 5,8200

12194 TUB0 PVC ESGOTO DE 40MM (1  1/2') -(NBR 5688) SEINFFLA M 1,500000m R$ 6.9100R$10,75m R$  10,3650R$5,3750

12195 TUBO PVC ESGOTO DE 50MM (2') - (NBR 5688) SEINFRA M 0,500000ü

TOTAL Material : R$ 64,1489

TOTAL

10043

12320

12543



RELATÓRIO ANALÍTICO -COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS EM DIVERSAS LOCALIDADES PAfuFUNCIONAMENTODASSEçÓESELEITORAIS DATA :  16/082024                                BDl : 26,45%

FO«11E                                VEftsÁO                                 Hat^             lllEÔ

DESCRH;ÃO: MANUTENÇÀO DE ESCOLAS PARA FUNcloNAMENTO DE SEçÓES SEINFRA              0281  CmA DESONERAÇÃ0                84.44%           47,48%

ç`}(,, }t, -1' 1'3  'til,r,í ,P`3) (*)lnfraestutura ELErroRAB SINApl              202407 COM DESONERAÇÃ0              85.06%           47.67%

LOCAL DISVERSAS LOCALIDADES DO MUNIcmo DE ACOPIARA -CE

CLIENTE: pREFErTURA MUNlclpAL DE AcoplARA

6.5.2. C1948 PONTO HIDRÁULICO, NATERIAL E EXECUçÃO (PT)

MabrB' FOWTE uNID COEFfcIENTE0,m3500002,50000000 pREço uH rrÁRioR$119,5800R$0,9600R$0,7100R$0,7900R$2,6500R$5,9400R$2,1800R$3,3900R$4,1200R$4,3300R$8,5600 TOT^L

10108 ARE IA GROSSA SEINFRA M3 R$ 0,4185

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG R$ 2,4000R$1,7750

10805 CIMENT0 PORTLAND SEINFfu KG 2,500000m2,000mom4,000000001,000mooo

10884 COTOVELO PVC SOLDAVEL DE 25MM SEINFFU UN R$  1,5800

10885 COTOVELO PVC SOLDAVEL DE 32MM SEINFlu UN R$ 10,60m

' 1 293 JOELHO PVC ROSCAVEL DE 1' SEINFRA UN R$ 5,9400R$4,3600

11412 LUVA PVC SOLDAVEL DE 32MM SEINFRA UN 2,000000001.00000000

11426 LUVA REDUÇÃO PVC SOLDAVEL DE 32X25MM SEINFRA UN R$ 3.3900R$4,1200R$5,1960

11973 TE PVC SOLDAVEL 32MM SEINFRA UN 1 ,000000ü1.2oomom5.000000m

12200 TUB0 PVC SOLDÁVEL DE 25MM (3/4') SEINFfu M

12201 TUBO PVC SOLDÁVEL DE 32MM (1') SEINFRA M R$ 42,80CX)

TOTAL Mateíúl: R$  82,5795

Mão de Ol]Ía FONTE uNID C"lcIE"TE F.REço uN rTÁRloR$19.10mR$23,4800R$18,4600 TOT^L

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 3,000mom3,moooom2,500000m R$ 57.3000

12320 ENCANAmR SEINFRA H R$ 70,4400R$46.1500

12543 SERVENTE SEINFRA H

TOTAL Mãa de obra: R$  173,8900

|6.6"1947PONTOELÉTRICO,MATERIALEEXECUçÃO(PT)
Materia' FONTE uWID COEFICIEWTE pREço uiirTÁimR$2.1100R$1.9300R$11,20"R$2,7300R$11,0900R$4,5700R$2,9000R$0,7500R$24,7400R$1.1800 TOT«R$25,3200R$1,9300

10356 CABO ISOIADO PVC 750V 2,5 MM2 SEINFRA M 12.00moooo1,000000001,moooom1,momoü0,100000m3,000000m1,000000003,momom1,00000000

10419 CAIXA ESTAMPADA 3.X3'', 4'.X2", 4"X4W -CHAPA 18 SEINFRA UN

10428 cAlxA pAssAG. cHAPA crTAMPA pARAF.1 ooxl ooxsoMM SEINFRA UN R$ 11,20mR$2,7300

10957 CURVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO DE 3/4" SEINFFU UN

10981 DISJUNTOR MONOPOLAR 16A SEINFRA UN R$ 1,1090R$13,7100R$2,9000R$2,2500R$24,74mR$2,3600

'1075 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO   3/4- SEINFRA M

11105 ESPELHO 4"X2" OU 3-X3- SEINFRA UN

11181 FITA ISOLANTE SEINFRA M

1 1 262 lNTERRUPTOR 2 TECLAS PARALEL0  1  TOMADA 2POLOS SEINFFU UN

' 1409 LUVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO 3/4" SEINFRA UN 2,momooo

TOTAL Mate rBl: R$ 882490

Mao de obm FWE uNID COEFCIENTE pREço uN rrARioR$19,10mR$24,1500R$18,46® TOTAL

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 3,000000003,moooooo2,500mom R$ 57.30mR$72,4500

12312 ELETRICISTA sEINFFm H

12543 SERVENTE SEINFRA H R$ 46,15m

/LTOTALMãodeobra:
R$  175,9000

Áq+-_
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- RELATÓRIO ANALiTICO -COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBFu: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS EM DJVERSAS LOCALIDADES PARAFUNCIONAMENTODASSEçÕESELEITORAIS OATA :  16/08C024                                BDl : 26,45%

Fo.lmE                            vER3Ão                             Hm^           llEs

DESCRW;ÃO: MANUTENÇÃO DE ESCOIAS PAfu FUNCIONAMENTO DE SEçÕES SEINFRA              028.1  Ca\l DESONERAÇÃ0                84.4%           47.48%

*`Í.: e:aH{t  wl,rlí;r,,}! t;alnfraestutura ELErTORAs SI NApl             202407 COM O ESCNERAÇÃ0             85.ü%          47,67%

LmAL DlsvERSAs LocALIDADEs Do MUNclpü m AcoplARA -cE

CLIENTE: pREFErTURA MUNlclpAL DE AcoplARA

FtNWE uN'DH CffiFICIEWTE0,800000m0.800000m pREço L"nÁfm TO".
Mão de Obm

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA R$ 1 9,1 0mR$24,15m R$ 15,28m

12312 ELETRICISTA SEINFFU H R$ 19,32m

®
TOTAL Mão de obTa: R$ 34,6000

VALOR: R$ 54,11

FOWTE uNID COEFICIENTE0,200mom PREçO UWITÁRk)R$24,1600 TOTAL
Mão dé Obía

12395 PINTOR SEINFRA H R$ 4,8320

TOTAL Mão de Obía: R$ 4.8320

lu LATE

-``.:=:-=.=   -T`-..`-=-=`;=a_:i===l.._l.. :==s==``=:=`Tsc=        !        sm`H;T=        :  -.`.=  -Cft=

FONTE uNID COEFICIENTE PREçO UN iTÁRIO TOTAL

8831 0 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINApl H 0,16310000 R$ 27,47R$20,11 R$ 4 ,48

883 1 6 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05440000 R$  1 .09R$557

TOTAL Mão ck! Obra com EncargosCornpk}menGres:

TOTAL

Página: 38
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àl#,,
RELATÓRIO ANALÍTICO -COMPoslçõES DE CUSTOS

OBRA: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS EM  DIVERSAS LOCALIDADES PARAFUNCIONAMENTODASSEçÕESELEITORAIS
DATA :  16/082024                               BDl : 26,45%F"TEVEFtsÃOHst^NE®

DESCRlçÃO: MANUTENÇÃO DE ESCOIAS PAFU FUNCIONAMENTO DE SEçÕES SEINFfu             028.1  Caw DESONEfuçÃ0               84.44%          47.48%

`,`Í í t>: [í, U  i,i,l ;í`lí. ír,.1i {:dlnfraestutura ELErTORAB SINApl              202407COM DESONERAÇÃ0              85.06%           47.Ô7%

LOCAL: DISVERSAS LOCALIDADES DO MUNH=lpD DE ACOPIAFU -CE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

FollTE uNID COEFICIENTE0.07740000 PREçO UNITÁRIO TOTAL          8
Mão de Obra

12543 SERVENTE SEINFFU H R$  1 8.4600 R$  1 ,428

TOTAL Mão de obi.a: R$  1.4288

Serviço
FONTE llNID COEFICIEHTE pRE¢o l"nÁRloR$1.045.7200 TOTAL

C0164 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN. TRAÇ01 :3 SEINFRA M3 0.025mooo R$ 26.1430

TOTAL Sórviço: R$ 26,1430

Mao dB Obra
F"E uNID CffllcIEWTE pREço uNrTÁRlo TOTAL

SEINFRA 26 5760
12391 PEDREIRO

H 1 , 1 00mom1,10000000 R$ 24,16mR$18,4600

•,     '    '   ,
12543 SERVENTE SEINFRA H R$ 20,3060820

TOTAL Mão de Obra: R$ 46,8

7.4.1. C1947 PONT0 ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUçÃO (PT)

Maér©l
FOHTESEINFRASEINFRASEINFRASEINFRASEINFRA UNID CffiFmEWTE pREço LINrTÁRlo100 TOTALR$25 32m

'0356 CABO IS0lADO PVC 750V 2,5 MM2
MUNUNUNUN 12,00000mo R$ 2,1      0

R$  1  9300
'0419 CAIXA ESTAMPADA 3.X3., 4'X2", 4"X4" -CHAPA 18

1,moü0ü R$ 1 ,930

R$ 1 1 20m
10428 cAlm pAssAG. cHAPA cnAMPA pARAF.1ooxl ooxsoMM

1,000000ü R$  11,2000

R$ 2 7300
10957 CURVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO DE 3/4"

1 ,moooooo R$ 2,73009ü

R$  11090
10981 DISJUNTOR MONOPOLAR 16A

0,100000003.000000m R$  11,0

11075 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO    3/4" SEINFRASEINFFUSEINFRASEINFRA MUNMUN R$ 4,5700000 R$  13,7100R$29000

11105 ESPELHO 4"X2.' OU 3"X3-
1,000000003.momom R$ 2,9

R$ 2 2500
11181 FITA ISOLANTE

R$ 0,750000

R$ 24 7400
' 1 262 lNTERRUPTOR 2 TEcms PARALELO I TOMADA 2POLOS

1 ,000000002,00000000 R$ 24.74

11409 LUVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO 3/4- SEINFRA UN R$  1.1800 R$ 2.3600490

TOTAL Materúl : R$ 882

Pâg',na: 39
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPoslçõES DE CUSTOS      BDl.26450Á
OBRA: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS EM  DIVERSAS LOCALIDADES PAFUFUNCIONAMENTODASSEçÕESELEITORAIS

DATA:16/08C024                                          .       ,       o

FONTE                            wRSÃo                             Hm^           NEs

DESCRÇÃO: MANUTENÇÃO DE ESCOIAS PAFtA FUNCIONAMENTO DE SEçÓES SEINFFU              028.1  CC" C)ESONERAÇÃ0                84.4%           47.48%

ti.Í.:t¥`iíi.,`,1!.riíi,.r,`,3!Í*`ilnfraestutura ELErTORAB SINApl              202407COM DESONERAÇÃ0             85.06%           47.67%

LOCAL DISVERSAS LOCALIDADES DO MUNH3lpD DE ACOPIARA -CE

CLIENTE: pREFErTURA MUNlclpAL DE AcoplARA

12543 SERVENTE SEINFRA H 2,50000000 R$  1 8,4600 R$ 46,1 500

TOTAL Mão de obra: R$  175,9000

|          Mãodeoh
FONTE uNID COEFICIEWTE pREço uN rrÁfüoR$1910ü TOTALR$15 2800

ÉL  ,0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFFU H 0,800mooo
1,,11,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,1,,,,,,-

R$  19.32000SEINFRA '.',,,,,,415

T  ,23,2 ELETRICISTA
H 0,800000m RS'

TOTAL Máo de Obía: R$ 3a,600

T\I=

E              Compemeniams FamE uNIO COEFCIENTE pREço uN rTÁRio TOTAL
Mão ds Ob88310 ffi com   "argosPINTORCOM ENCARGOS COMPLEMENTARESSERVENTECOMENCARGOSCOMPLEMENTARES

SINApl H 0,163100m R$ 27,47 R$ 4,48

88316
SINApl H 0,054400m R$ 20,11 R$  1 ,09R$557

TOTAL Mão óe otiía com Encaq3csCompLementares:

TO1'AL

12391

12543



;ã;#.,

RELATÓRIO ANALÍTICO -COMPOSIÇÕES DE CUSTOS4      BDl. 26 45°/o
OBFu: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS EM DNERSAS LOCALIDADES PAFUFUNCIONAMENTODASSEçÕESELEITORAIS

OATA :  16/08¢02FCWTEVE13ÁO                              Htxt^             NE8

DESCRM)ÃO: MANUTENÇÃO DE ESCOIAS PAFU FUNCIONAMENTO DE SEÇÔES SEtNFFLA              028.1  CC"  DESONEFUÇÃ0               84,44%           47,48%Ã085ü%4767%

ti)`_., t.tJ' '{.1  M, ,r',í-,rJ..;! rt`-,lnfraestutura
LOCAL: DISVERSAS LOCALIDADES D0 MUNK)lpHJ DE ACOPIARA -CE

SINApl              202407 COM DESONERAÇ

CLIENTE: PREFEITUFU MUNICIPAL DE ACOPIARA ''''''1''''''''11''''''11'''''''''1'''''''1''''''''11'1'''11_

Mão de Obm
FONTE lJNID COEFICIENTE pREço uN rTÁRloR$2416m TOTALR$26,5760

SEINFRA
12391 pEOREIRO

H 1 , 1 00000m

R$  1 8 4600SEINFRA '' R$ 20,3060F$468820
12543 SERVENTE

H 1 , 1 0000000

deob    'TOTAL Mão              ra.

8.4.1. C1950 PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUçÃO (PT)                                                                                                                                   rTÁFüo              TOTAL

Material
FONTESEINFRASEINFRA uNIDM3KG COEFICIENTE PREçO uNR$119 5800

R$ 0,4783R$2,8800R$2,1300R$8,8200R$4,7200R$3,2500R$16,9800
10108 AREIA GROSSA

0,004000m

R$ 0 9600
10441 CAL HIDRATADA

3,momooo

RS 0 7100SEINFfuSEINFRASEINFFUSEINFRASEINFRASEINFfuSEINFRASEINFRASEINFRA 0000m
'0805 CIMENTO PORTLAND

KGUNUNUNUNUN 3,m

R$ 8 8200
1 1 282 JOELHO PVC PARA ESGOT0 DE 100MM

1.00000000

R$ 2 3600
11283 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE  40MM

2,momm
R$ 3 2500

1 1 284 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE  50MM
1.000mooo

R$  1 6 9800
'2012 TE PVC PARA ESGOTO DE 100MM (4U)

1,00000000

R$ 3 9300 R$ 3,9300R$5,2206R$10,3650R$5,3750
12013 TE PVC PARA ESGOTO DE  40MM (11/2.)

1 ,üomooo00

R$ 15,8200R$69100
12193 TUBO PVC ESGOTO DE  lmMM (4') -(NBR 5888)

M 0,330®0

12194 TUB0 PVC ESGOTO DE 40MM (11/2') -(NBR 5688)80PVCESGOTODE50MM(2')-(NBR5688)
M 1,500ü000

R$  10 7500M 0,500000m
12195              TU                                                                                                                                                                                                                                                                                                           TOTALMatenai:                      R$64,1489

Mão de Ot)ra
FONTE uNID eoEFmlEHTE pREçO ,"mÁ",R$1910® TOTALR$57 30m

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR
SEINFfuSEINFFUSEINFRA H 3,moooooo

R$ 23 4800 R$ 70,4400R$46,15m00
12320 ENCANAmR

H 3,000mom

R$ 1 8 46m
12543 SERVENTE

H 2,500mooo •    .  .."

TOTAL Mão de Obra: R$  173,89



`i?i. í i`€dít.?  t.1i .!`i( ,íL.íl Í:<-ilnfraestutura

RELATÓRIO ANALÍTICO -C°MP°S`ÇÕDEAÊA =6="2o¥4ST°S      Bo,  26,45o,o    '
OBfu: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS EM DNEF`SAS LOCALIDADES PARAFUNCIONAMENTODASSEçÕESELEITORAIS FCWTE                             WRSÃO                              H"            NEÔ„%4748%

DESCR¢À0: MANUTENÇÃODEEScotASPARAFUNCIONAMENTODESEçOESELErTORAsDISVERSASL"LIDADESDOMUNH=lpK)DEACOPIARA-CEMUNICIPALDEACOPIARA SEINFRA             028.1  C"  DESONEFUçÃ0               84,

SINApl              202407COMDE§ONERAÇÃ0             85.06yo           47,67%

LOCAL:

CLIENTE: PREFEITURA

'      lco  MATERIAL E EXECUçÃO(PT)
8.4.2. C1948 PONTOHIDRAUL        ,Mat®rial

FONTE UNIDM3KGKGUN COEFICIENTE0,m3500ü PREçO UN ITÁRIOR$119,5800 TOTALR$0 ,41 85

1             'i''.. AREIA GROSSACALHIDRATADACIMENT0PORTLANDCSOLDAVEL DE 25MM
SEINFFLA

1010810441'080510884
SEINFRASEINFRASEINFRASEINFRASEINFRASEINFRA 2,500000m2,5oomom2,000000004,000mooo R$ 0,9600R$0,7100R$0,7900 R$ 2,4000R$1.7750R$1,5800R$10,6000

OTOVELO PVCOTOVELOPVC SOLDAVEL DE 32MMOELHOPVCROSCAVELDE1"CSOLDAVELDE32MM
UN R$ 2,6500

10885

J
UNUNUNUNM 1,000000002,000mooo R$ 5,9400R$2,1800 R$ 5,9400

11 29311412 R$ 4.3600

LUVA FVLUVAREDUÇÃO PVC SOLDAVEL DE 32X25MMTEPVCSOLDAVEL32MMOLDAVELDE25MM(3/4')
SEINFfu 1 ,momo® R$ 3.3900 R$ 3,3900

1 1 4261197312200
SEINFFLASEINFRASEINFRA 1,ü0ü0001.20000000 R$ 4 ,1200R$4,3300R$8,5600 R$ 4 ,1200R$5,1960

TUBO PVC S    LDAVEL DE 32MM (1.)
M 5,00000000 R$ 42,8000

i22o|             TUBO PVC SO                                                                                                                                                                                                                                                     TOTAL Mater@l:lTÁRIO R$ 82.5795TOTAL

Mão de Obra
fowTESEINFRASEINFRA l'H'DHH COEFICIENTE3.000000m3,00000000 PREçO UNR$19,10mR$23.48m600

R$ 57.30mR$70.4400R$4615m

1004312320 AJUDAl`lTE DE ENCAI`IADORENCANAmR

12543 SERVENTE
SEINFRA H 2,500mooo                R$ 18,4TOTALMãodeObía

R$  173,8900

'       CO  MATERIALEEXECUçÃO(PT)
8.5.1. C1947 PONTO ELETRl       ,Ma¢rial

FONTE uNIDMUN COE"#EWTE12,OOOoomo1,000mooo pREço immÁRio21100 TOTALR$25 3200

1035610419 CABO ISOLADO PVC 750V 2,5 MM2STAMPADA3ÜX3.4''X2.4"X4° -CHAPA 18
SEINFRASEINFRASEINFRA

RS,R$1,9300

R$ 1 .9300

AIXA EAIXAPASSAG. CHAPA CffAMPA PAFU\F.100X100X80MMCURVADEPVCRIGIDOPARAELETRODUTODE3/4"
UNUNUNMUNMUN 1 ,00000000 R$  1 1 ,2000 R$  1 1 ,20mR$2,7300R$1,1090R$13,7100

1042810957
SEINFRASEINFRA 1 ,moooooo0,10000000 R$ 2,7300R$11,0900R$4,5700

DISJUNTOR MONOPOLAR 16AELETRODUTODEPVCRIGIDO    3/4"ESPELHO4"X2"OU3"X3"FITAISOLANTE10981
SEINFRA 3,moooooo

' 1 07511105'1181
SEINFRASEINFRA 1,000000003.momom R$ 2,9000R$0,7500 R$ 2,9000R$2,250000

lNTERRUPTOR 2 TECUS PAFULELO I TOMÀDA 2P0losLUVADEPVCRIGIDOPARAELETRODUTO3/4-
SEINFRA 1 ,00000000 R$ 24,7400 R$ 24,74R$2.3600R$882490TOTAL

'126211409
SEINFRA UNuHII)HH 2,000üOO0                 R$ 1,1800

TOTAL Matenal:lTÁR]O

Mão de Olm]
FOWTESEINFRASEINFRA COEFICIENTE PREçO uNR$19,10mR$24,1500

R$ 57,3000R$72,45mR$4615m

1004212312 AJUDANTE DE ELETRICISTAELETRICISTA
3,moooom3,moooooo

12543 SERVENTE
SEINFRA H 2,5oomom                R$  18,46ooTOTALMãodeObra

R$  175,9000



- RELATÓRIO ANALÍTICO -COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA: MANUTENÇÃo DE EscoLAs EM Dn/ERSAs LocALIDADEs PAfuFUNCIONAMENTODASSEçÔESELEITORAIS DATA :  16/08ÁZ024                                   BDl :  26,45%

FONIE                                VEFSÃO                                 HtxIA             NES

DESCRH;ÃO: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS PAFn FUNCIONAMENTO DE SEçÕES SE INF RA              028.1  Cad  DESONERAÇÃ0                84.44%           47,48%

\'„ , '.,T-,' ,{1  ^.t, ,ni`-,r^3l ,,`-,lnfraestLitura ELEITOFUIS
sl NApl             2024m7 coM D EsoN ERAÇÃ0             85,06%           47.67%

LCX=AL OISVERSAS LOCALIDADES DO MllNICIP0 DE ACOPIARA -CE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

Matetil FONTE UNIO COEFICIENTE pREço uNrTÁRlo TOTALR$3.8900R$15,6200

1 1 47 1 LÀMPADA INCANDESCENTE DE  25 ATÉ  100W SEINFRA UN 1 .00000000 R$ 3,8900R$15,6200TOTALMater©l:

11 380 LUMINARIA TIPO SPOT SIMPLES SE'NFlu UN 1,üomooo
R$  19.5100

Mão de Ol)m FONTE uWID COEFICIEWTE pREço uNrTÁ"oR$19,1000R$24,1500TOTALMãodeObra: TOTALR$15,2800R$19,3200

10042 AJUDANTE  DE  ELETRICISTA SEINFRA H 0,80000000

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,80000000

R$ 34,6mo

Mão de Obra FONTE UWID COEFH:lENTE PREçO UM ITÁR»R$24,16mTOTALMãodeobra: TOTAL

'2395 PINTOR SEINFRA H o,2oomom R$ 4,8320

R$ 4,8320

|            MãodeobracomE"argoscomplenentafes
FONTE uNID COEFICIENTE pREço uNrTÁRloR$27,47R$20,11deOI]racomEncaücBCompk3mentares: TOTAL

A  883,0 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES S'NAP' H 0,16310000 R$ 4,48R$1,09

T  883i6 SERVENTE COM  ENCARGOS COMPLEMENTARES SINApl H 0,05440000TOTALMão

R$ 5.57

12391

12543

TOTAL

12391

12543



•*
RELATÓRIO ANALÍTICO -COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

OBFu: MANUTENÇÃ0 0E ESCOLAS EM 0lvERSAS LOCALIDADES PARA DATA :  16/08Z024                                 BDl :  26,45yo

FUNCIONAMENTO I)AS SEçÓES EL£lTOF{AIS FO.lTE                              VERSÃO                               Hft^            NES

DESCRW;Ã0: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS PARA FUNCIONAMENTO 0E SEçÔES sE INFRA             o28.1  cm^ DEsoNEFuçÃo               84.4%          47..8%

\,,,,   -..   „  .    Àtl   ,.1,--`1,.-t
ELErTORAls §l NAPI              202¢07 COM DESONERAÇÃ0              85 06%           47.67%'|nfLra e s t u t u ra

LCX=AL DISVERSAS LOCALIDADES DO MUNH=lp0 DE ACOPIAFU -CE

CLIENTE: PREFErTUFU MUNICIPAL DE ACOPIAFU

FONTE llNIO COEFICIENTE0,0250J000 pREço uNn.ÁRioR$1.045,7200 TOTAL
Servm

C0 1 64 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN. TFUÇ01 :3 SEINFRA M3 R$ 26,1430¢0

TOTAL Seíviço: R$ 26,1   3

F"TE uNID "FICIENTE PREçO L"ITÁRIOR$24,1600R$18,4600 TOTALR$26,5760R$20,3060
Mão do Obm

'2391 PEDREIRO SEINFRA H 1,100mom

12543 SERVENTE SEINFl" H 1 ,10000000

TOTAL Mão de obra: R$ 46,8820

9.4.1. C1947 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUçÃO PT)

Maü3rial
FONTE uNID COEFICIENTE12,00000mo1,000000001,ü0000001,000moooo,loomooo PFtEçO UN ITÁFUOR$2,1100R$1,9300R$11,2000R$2,7300R$11.09mR$4.5700R$2,9000R$0,7500R$24,7400R$1,1800 TOTAL

10356 CABO ISOLADO PVC 750V 2,5 MM2 SEINFRA M R$ 25,3200

10419 CAIXA ESTAMPADA 3-X3-,  4"X2", 4"X4W -CHAPA 18 SEINFRA UN R$  1 ,9300

10428 CAIXA PASSAG. CHAPA Cn-AMPA PARAF.1 o0XI OOXSOMM SEINFRA UN R$  1 1 ,2000

10957 CURVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUT0 DE 3/4" SEINFRA UN R$ 2,7300

10981 DISJUNTOR MONOPOLAR 16A SEINFRA UN R$  1,1090R$13,7100

11 075 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO    3/4- SEINFRA M 3,000000001,000mooo

11105 ESPELHO 4"X2`' OU 3.X3" SEINFRA UN R$ 2,9000R$2,2500

11181 FITA ISOLJ\NTE SEINFRA M 3,momom1,moooooo2,momo®

11 262 lNTERRUPTOR 2 TECUS PARALELO I TOMADA 2POLOS SEINFRA UN R$ 24,7400

11409 LUVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO 3/4" SEINFRA UN R$ 2,3600

TOTAL Matenal. R$ 882490

FONTE UWIO COEFICIENTE3,momom3,000000002,500000m pREço uw nrÀRioR$19,10mR$24,15mR$18,46m TOTAL
Mão de Obra

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H R$ 57,3000

12312 ELETRICISTA SEINFRA HH R$ 72,4500

12543 SERVENTE SEINFRA R$ 46,1 5m

TOTAL Mão de Obra: R$  175.9000

TOT^L

1 1 47 1

1 1 380



RELATÓRIO ANALiTICO -COMPoslçõES DE CUSTOS
OBFu: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS EM DNERSAS LOCALloADES PAFUFUNCIONAMENTODASSEçÓESELEITOFUIS OATA :  16/082024                                 81]1 :  26.45%

FomE                            vEFtsÃo                             HmA           NEs

DESCRK}ÃO: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS PARA FUNCIONAMENTO DE SEçÕES §EINFRA              028.1  CCXW  DESONEFUÇÀ0                 84,44%            47,48%

tw-,`    `.       .'           ^`1.,'((r-1,.-1 ELEITORAB SI NApl             202407 COM DESONERAÇÃ0             85.06%           47,67%

lnfraestutura LCX3AL DISVEFisAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE ACOPIAFU -CE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

FONTE uNID COEFICIENTE0.800000000,800000m PREço ui. rTÁRioR$19.1000R$24,1500 TOTAL
Mão de Obm

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFFLA H R$ 1 5,2800R$19,32m

12312 ELETRICISTA SEINFFU H

TOTAL Mão de Obra: R$ 34,6000

9 51   C2887 MURO EM ALVENARIA C/FUNDAÇÃO, REBOCO 2 FACES, ALTURA ÚTIL 1.8" (M)

Se_
FONTE l"lD COEFICIENTE pREço uNrTÁRio TOTAL

C0058 ALVENARIA    DE    PEDRA    ARGAMASSADA    {TRAÇ0    1:2..8)    C/AGREGADOSADQUIRIDOS SEINFRA M3 o,16omom R$ 557,3100R$62,9800R$214,9100 R$ 89,1696

C0073 ALVENARIA    DE    TIJOLO    CERÂMICO    FURADO    (9xl9xl9)em SEINFRA M2 1,800üom0,20000000 R$  113,3640

C/ARGAMASSA  MISTA  DE  CAL  HIDRATADA  ESP.=10cm   (1:2:8)

C0077 ALVENARIA  DE  TIJOLO  COMUM  C/ARGAMASSA  MISTA  DE  CALHIDRATADA1.2.8ESP20cm SEINFRA M2 R$ 42,9820

C0216 ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,Omm SEINFRA KG 0,920mom R$  11,9600R$12,5200 R$  11,0032

C0218 ARMADURA CA€O MÉDIA D= 6,4 A 9,5mm SEINFRA KG 0,26000000 R$ 3,2552

C0776 CHAPISC0 C/ ARGAMASSA DE CIMENTO  E  AREIA Sfl3ENEIRARTRAç01:3ESP.=5mmP/PAREDE SEINFFU M2 3,800mooo R$ 7,4200 R$ 28,1960

C0840 CONCRETO PWIBR.,  FCK 15 Mpa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 0,01700000 R$ 495,6500R$48,92mR$77,5400R$25,69m R$ 8,4261

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE IA.CAT.  PROF. ATÉ  1.50m SE'NFlu M3 0,160000m0,360mooo3,80000000 R$ 7,8272R$27,9144

C1400 FORMA DE TÁBUAS DE 1-DE 3A. P/FUNDAÇÕES UTIL. 5 X SEINFRA M2

C2 1 22 REBOCO     C/ARGAMASSA     DE    CAL     EM     PASTA     E     AREIA SEINFRA M2 R$ 97,6220

PENEIRADA    TRA   0     1.4     ESP=5     mm     P/PAREDE
TOTAL Se~iço: R$ 429,7597

FONTE UN'D COEFICIENTE0.200mom PREçO Ul. iTÁRio TO1'AL
Mão de Ot)m

12395 P'NTOR SEINFRA H R$  24,16CX)TOTALMãodeObra: R$ 4,8320

R$ 4,8320

Mão de Obra com Encarg}s Compt3rmntares
FONTE uNID C"FICIENTE pREço uwnÁ"o T®T^L

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES S'NApl H 0,16310000 R$ 27,47R$20,11 R$ 4,48

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINApl H 0,05440000TOTALMão R$  1 ,097

de Ol)ra com Ericarg®Compkmentaí©: R$ 5.5

Áix , Í_-`f-
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RELATÓRIO ANALÍTICO -COMPOSIÇÕES DE CUSTOS                  0
OBFu: MANUTENÇÃo DE EscoMs EM Dn/ERSAs LocALIDADEs pARAFUNCIONAMENTODASSEçÕESELEITORAIS DATA :  16/082024                                 BDl :  26,45 %Fo.rn:vEF@ÃoHCx`^NEô

DESCRH;ÃO: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS PARA FUNCIONAMENT0 DE SEçÓES SE INFRA               028.1  CCXW  DESONEFUÇÃ0                 84.44%            47,48%

\'`'.   `    '',   „1.`,,-..  .lí.  , ELErroFmB slNApl             2024AD7 coM DEsONERAÇÃ0             85,m%           47,67%

ihfraestutura LOCAL: DISVERSAS LOCALIDADES D0 MUNk3lp0 CH= ACOPIAFU -CE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

Pág,na: 46
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é#
COMPOSIÇÃO DO BDl                                                      •

OBRA: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS EM DNERSAS LOCALIDADES PARAFUNCIONAMENTODASSEçÕESELEITORAIS DATA :  16/08#024                                 BDl :  26,45 yo

FawTE                             VERSÃO                              H"^            NES

DESCRÇÃO: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS PARA FUNcloNAMENTO DE SEçÕES sE I NF FU              028.1  cOM  DESONE FnçÃo                84,44%           47,48%
ELEITORAK5 SI NApl             2024m7 COM DESoNERAÇÃ0             85,06%           47.67%\`1(;t.\Í'.',l   `.t,! '(  ,,.1,`,lnfraestutura

LOCAL: DISVERSAS LOCALloADES DO MUNk3lp0 DE ACOPIAFU\ -CE

CLIENTE: PREFErruRA MUNlclpAL DE ACoplAF`A

Despesas lndiretas
AC Administração central 3,400Á0,590Á0,970Á

DF Despesas financeiras

R Riscos
TOTAL 4,96,t

1 lmpostos
0,650Á3,000Á2,000ÁPIS

COFINS

lss
CPRB 4,50%

TOTAL 10,15®J(

(1-J)

®
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
OBfu: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS EM DNERSAS LOCALIDADES PARA DATA :  16/08¢024                                 BDl :  26,459Ío

FUNCIONAMENTO DAS SEÇÕES ELEITOFUIS FohllE                            VEFtsÃO                             H"^            NE8

DESCR€ÃO: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS PARA FUNCIONAMENTO DE §EçÓES SEINFFU              028.1  COM  DESONEFUÇÀ0                 84.44%            47,48%

:',:,líl,i  h'1' ,?,,Í  :1`! ,:'-Jlnfraestutura ELErTORAis SINApl             202407 COM DESONERAÇÃ0             85.06%           47,67%
LOCAL DISVERSAS LOCALloADES D0 MUNH=IP0 DE ACOPIARA -CE

CLIENTE: PREFEITUF`A MUNICIPAL DE ACOPIARA

DESCRlçÃO HORISTA % MENSALISTA %

A GRUPO A

A1 'NSS 0,00% 0,00%

A2 SEsl 1,50% 1,50%

A3 SENA' 1,00% 1,00%

A4 lNCRA 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60%

A6A7A8 Salário Educação 2,50% 2,50%

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%

FGTS 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00%®

TOTAL 16,80% 16,80y®

8 GRUPO 8

81 Repouso Semanal Remunerado 17,85% 0,00%

82 Feriados 3,71% 0,00%

8384 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,66%

i 3° Salário 1 1 ,03% 8,33%

858687 Licença Patemidad E 0,07% 0,05%

Faltas Justificadas 0.74% 0,56%

Dias de Chuvas 1,59% 0'000/o

8889810 A"Ílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08%

Férias Gozadas 12,35% 9,33%

Saláiio Maternidade 0.04% 0,03%®

TOTAL 48,36®/® 19'04y.

C GRUPO C

C1C2C3C4C5 Aviso Prévio lndenizado 5,52% 4,17%

Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10%

Férias lndenizadas 1,72% 1,30%

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87% 2,17%

lndenização Adicional 0,46% 0,35%8,09%
TOTAL 10,70%

D GRUPO D

D1 ReRedo nc dência de Giiipo A sobre Grupo 8 8,12% 3,20%

D2 ncF dê")ia de Grupo A sobre Av so Prévio Trabalhado e Reincidência 0,46% 0,35%

TS sobre Aviso Prévio lnden zado
TOTAL 8,58% 3,55%

A+B+C+D=        84,44%         47,48%

Págjna: 48
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

OBFm: MANUTENÇÃo DE EscoLAs EM DrvERSAs LocALIDADEs PAFm DATA :  16/082024                                 BDl :  26,45%

FUNCIONAMENTO DAS SEçÕES ELEITORAIS FohlTE                              VEFtsÃO                               H"^            NE®

DESCRH;ÃO: MANUTENÇÃO DE ESCOLAS PARA FUNCIONAMENTO DE SEçÓES SEINFRA              028.1  COM  DESONERAÇÃ0                 84.44%            47,48%

\'`Í  .t-..   ':ki    Àt'   .`,Í  ,.  `1,.<,
ELErTORAls

SI NApl              202407 COM D ESONERAÇÃ0              85.06%           47,67%
ihfLrae;'{'ut`ürà LmAL: DISVERSAS LOCALIDADES DO MUNK)IPW) DE ACOPIARA -CE

CLIENTE: pREFErruRA MUNlclpAL DE AcoplARA

A GRUPO A

A1 lNSS 0,00% 0,00%

A2 SEsl 1,50% 1,50%

A3 SENAl 1 ,00% 1,00%

A4 lNCRA 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00%

A9 SECONcl 0,00% 0,00%®

TOTAL 16,80% 16,80yo

8 GRUPO 8

81 Repouso Semanal Remunerado 17,86% 0,00%

82 Feriados 3,71% 0.00%

83 Auxíljo - Enfermidade 0,86% 0,64%

84 i 3° Salário 11,10% 8,33%

85 Licença Patemidade 0,06% 0,04%

86 Faltas Justíficadas 0,74% 0,56%

87 Dias de Chuvas 1,66% 0,00%

88 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08%

89 Férias Gozadas 13,56% 10,18%

810 Salário Maternidade 0,04% 0,03%
TOTAL 49,69% 19'86Y®

C GRUPO C

C1 Aviso Prévio lndenizado 5,56% 4,17%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10%

C3 Férias lndenizadas 0,94% 0,71%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2'65C/lo 1,99%

C5 lndenização Adicional 0,47% 0,35%
TOTAL 9,75% 7,32%

®
:=:           :-::::::-:=:=-:==:::::==:=::=:-:-:-====:-=   ---===-===É=--=:-=:==_             ::=             ==



iSSecre`aridMiini(ipaldalnfraestutura

CRONOGRAMA F[SICO-FINANCEIRO      4                   BDl. 2645%

OBFu: MANUTENÇÃO DE ESCOIAS EM DIVEFUNCIONAMENTODASSEÇÓESELEl RSAS LOCALIDADES PARATORAIS DATA :  16/08#02

F-                     vERSÀo                      Hm^         iiEs
DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO DE ESCOIAS PARA FUNCIONAMENTO DE SEçÕES SEINFfu             028`1 COM OESONEMÇÃ0               84.44%          47.48%

ELEITORAIS SIwl             202407 CO^l DESONERAÇÃ0            85.06e6          47.67%

LO": DISVERSAS LOCALIDADES DO MUNlapIO DE ACOPIARA -cE

CLIENTE. pREFErTURA MUNicIPAL DE AcoplAJu
''''''''1111111111_                                                                              _ lllllll,,,,,,,,II,,,,,,,Il-iiillllllllllll-

lTEM DESCRIÇÃO vALOR (RS) QUINZENA 133,33% QUINZENA 2 QUINZENA 3% Total parcela

100 00 %

1 E.E.F. MANOEL BENTO FERREIRA - SITIO JATOBÁ R$ 12.619,39
33.39 % 33,34

R$  12.619,3910000%R$ 4.206,0433.33% R$ 4_206,04 R$ 4.207,31%

2
E.E.F. ANTÔNIO josÉ DE SOUSA - Smo BOA R$ 11.629,53

33,33 % 33.34

R$ 11.629,53R$ 3.876,12 R$ 3.876.12 R$ 3.877,29
ESPERANÇA

33,33 % % 100 00 %

3
E.E.F. FRANCISCO CANDIDO DE OLIVEIRA -SmoJOÃOBENTO R$ 14.290,14

33,33 % 33.34

R$ 14.290,1410000%R$ 4.762,9033,33% R$ 4.762,90 R$ 4.764,34

4
E.E.F. EZEQUIEL FERREIFU DE LIMA -SITIO SANTA R$ 12.478,61

33,33 % 33,34 %

R$ 12.478,6110000%R$ 4.159,1233,33% R$ 4.159,12 R$4.160,37
LUZIA

5 E.E.F. josÉ GOMES - Smo EXTREMA R$ 7.076,55
33.33 % 33.34 %

R$ 7.076,5510000%R$ 2.358,6133,33% R$ 2.358,61 R$ 2.359,33%

6
E.E.F. SÁTIRO FLORENTINO TEIXEIFLA -CAATINGA DA R$ 12.447,26

33,33 % 33,34

R$ 12.447,2610000%R$4.148,6733.33% R$ 4.148,67 R$ 4.149,92SERFu

E.E.F. ANTÔNIO ALVES DA SILVA - SITIO PEREIRO R$ 10.257,74
33.33 % 33.34 %

R$ 10.257,7410000%R$ 3.418.90 R$ 3.418,9033,33% R$ 3.419,94

8
E.E.F. FFU\NCISCO DE ASSIS SILVA CASTRO - SmoPATRIMÔNIO R$ 11.554,04

33.33 % 33,34 %

R$ 1 1.554,0410000%R$ 3.850,9633,33% R$ 3.850,96 R$ 3.852,12%

9 E.E.F. VICENTE JOÃO DA SILVA -SITIO TAQUARI R$ 14.426,32
33,33 % 33,34

R$ 14.426,32R$ 4.808,29R$35.589,61 R$ 4.808,29 R$ 4.809,74R$35.600,36

R$ 106.779,58
R$ 35.589,61 R$ 106.779.58

R$ 35.589,el R$ 71.179,22 R$ 106,779,58

-®
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Secretaria  Municipal da

lnfraestutura ÀRéõFiÀARDÀ

IVIEMORIAL DESCRITIVO E
ESPECIFICAçÕES TÉCNICAS

OBJETO:  MANUTENÇÃO DE ESCOLAS EM DIVERSAS LOCALIDADES PARA
FUNcloNAMENTO DAS SEÇÕES ELEITORAIS EM ACOPIARA-CE.

PAVIMENTO: TÉRREO

^CtH-^
© Av.  Paulino Félix,  N° 362-Centri

CEP: 63.560-000

Qo  (88) 3565-1567

Ea prefeitura@acopiara.ce.gov.br



Secretaria  Municipal da

lnfraestutura
PRE   FE   ITU   RA       DE

ACOPIARA

MEMORIAL DESCRITIVO

1.      PRELIMINARES

0 presente conjunto de especificações e descrições tem por objetivo principal mostrar as características

e  o  tipo  de  obra,  como  também  o  respectivo acabamento  dos  serviços  que  serão  executados  na

MANUTENÇÃO  DE  ESCOLAS  EM  DIVERSAS  LOCALIDADES  PARA  FUNcloNAMENTO  DAS

SEÇÕES ELEITORAIS EM ACOPIARA-CE.

11.      DISPOSIÇÕES GERAIS

1.0 Execução da Obra

A    execução    da    MANUTENÇÃO    DE    ESCOLAS    EM    DIVERSAS    LOCALIDADES    PARA

FUNCIONAMENTO  DAS  SEÇÕES  ELEITORAIS  EM  ACOPIARA-CE  ficará  a  cargo da  empresa

contratada,   Empreiteira,   após   processo   licitatório,   que   deverá   providenciar   a   Anotação   de

Responsabilidade  Técnica  da  Obra  junto  ao  Conselho  Regional  de  Engenharia,  Arquitetura  e

Agronomia -CREA local, e atender as especificações deste memorial e do contrato de prestaçáo de

serviço que será celebrado entre a Empreiteira e o Ente Federado contratante. Para a execução dos

serviços  serão  necessários  ainda  os  prooedimentos  normais  de  regularização  do  Responsável

Técnico da Empreiteira, junto ao contratante, com relação ao comando da obra (residência), diário de

obra, licenças e alvarás.

^CCNMJm^
@ Av.  Paulino Félix,  N° 362- Centri

CEP: 63.560-000

Qo  (88) 3565-1567

E prefeitura@acopiara.ce.gov.br



Secretaria  Municipal da

lnfraestutura ÀRéõFiÀARDÀ

CADERN0 DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1.         GENEFtALIDADES

1.1.         OBJETIVO

Este  Cademo  de  Especificações  Técnicas  tem  por  objetivo  estabelecer  as  condições  técnicas
(#ÂTuaÊEeNeçsÁgiggÊÕseêopÊÀasmEaieriÃiEeR:eAW:¥à)cqAUÊ|gLesiÊiáã;AoáesFeunxoáYg##Ed#obrôAd:

SEÇÕES ELEITORAIS EM ACOPIARA-CE.

1.2.        CONTRATO-DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS

e              â:ngàse¥s,,:::g,:eef:,r.en.t:s,e:e,págad:esnéoJ,£asT|ie=#:s:gniâàrdaésp5L#odsánàesaJàu:::£:rnotsosé, Teu'La:d:
geral,  as  relações  entre  a  contratante  e  a  empreiteira,  acham-se  consubstanciadas  no  Edital  de
Licitação, no contrato e nos dispositivos legais concementes à matéria.  Este Memorial Descritivo, os
projetos, especificações e o orçamento da empreiteira fazem parte integrante do contrato, valendo
como se nele estivessem transcritos, devendo esta circunstância constar do Edital de Licitação.

1.3.         PROJETOS

A  execução  das  obras  deverá  obedecer  integral  e  rigorosamente  aos  projetos,  especificações  e
detalhes que serão fomecidos pela contratante à empreiteira, na fase de licftação da obra, com todas
as  características  necessárias  à  perfeita  execução  dos  serviços.  Compete  à  empreiteira  fazer
minucioso  estudo,  verificação  e  comparação  de  todos  os  desenhos  dos  projetos  arquitetônico,
estrutural,  de instalações,  das especificações e demais documentos integrantes da documentação
técnica fornecida pela contratante para execução da obra.

Dos resultados desta verificação preliminar deverá a empreiteira dar imediata comunicação escrita à
contratante,  apontando  discrepâncias,  omissões  ou  erros  que  tenha  observado,  inclusive  sobre
qualquer transgressão às normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor, de forma a serem sanados
os erros, omissões ou discrepâncias que possam trazer embaraço ao perfeito desenvolvimento das
obras_

1.4.         NORMAS

Fazem  parte integrante deste caderno de encargos,  independentemente de transcrição,  todas as
nomas (NBRs) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como outras citadas no
texto, que tenham relação com os serviços objeto do contrato.

1.5.         ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA

A empreiteira se obriga a, sob as responsabilidades legais vigentes, prestar toda a assistência técnica
e    administratjva    necessária    a    imprimir   andamento    conveniente   às   obras    e    servjços.    A
responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao quadro de pessoal da empresa,
devidamente habilitado e registrado no CREA local.

1.6.         MATERIAIS, MÃ0-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS

Para  as obras  e  serviços  contratados,  caberá  à  empreitejra  fbmecer e  conservar o equii
mecânico e o ferramental necessários e arregimentar mão de obra idónea, de modo a reunir

^C-^
© Av. Paulino  Félix,  N° 362-Centri

CEP: 63.560-000 ãL?1-.
Qo  (88) 3565-1567

ESZ] prefeitura@acopiara.ce.gov.br



Secretaria  Municipal da

lnfraestutura ÀRéõfiÀARDÀ

permanentemente  em   serviço   uma  equipe   homogênea  e  suficiente  de  operários,   mestres  e
encarregados que assegurem  progresso satisfatório às obras.  Será ainda de responsabilidade da
empreiteira o fómecimento dos materiais necessários, todos de

primeira qualidade e em quantidade suficiente para conclusão das obras no pr&o fixado em contrato.
A empreiteira sÓ  poderá  usar qualquer material  depois de submetê-lo ao exame e aprovação  da
fiscalização,   a  quem  caberá  impugnar  seu  emprego,   quando  estiver  em  desacordo  com  as
especificações e projetos. 0 emprego de qualquer marca de material não especificado e considerado
como "similar sÓ se fará mediante solicitação por escrito da empreiteira e autorização também por
escrito da fiscalização.

Se circunstâncias ou condições locais tornarem aconselhável a substituição de alguns dos materiais
especificados por outros equivalentes, esta substituição poderá efetuar-se desde que haja expressa
autorização, por escrito, da fiscalização, para cada caso particular.

Obriga-se o construtor a retirar do recinto das obras quaisquer materiais porventura impugnados pela
fiscalização, dentro de um prazo não superior a 72 (setenta e duas) horas a contar da notificação.

Será  colocada  na  obra  pelo construtor as "placas  da  obra»,  com  dimensões]  detalhes e  letreiros
fomecidos pela Caixa Econômica Federal. Além desta, serão colocadas placas em observància às

:#Êt:Si.aÊ::dcaE:â-gfiFx,ai#f=dp,an=:àseea:àrLbcT#esmdb:::eassp::fr:à,âgtaf:3Lgspelaobraepelos

Serão de responsabilidade do construtor os serviços de vigilância da obra, até que seja efetuado o
recebimento provisório da mesma.

1.7.         FISCALIZAÇÃO

Será de responsabilidade da contratante a fiscalização da obra, que indicará profissionais habilitados,
devidamente credenciados junto ao construtor e sempre adiante designados por fiscalização,  com
autoridade para exercer, em nome da contratada, toda e qualquer ação de orientação geral, controle
e fiscalização das obras e serviços de construção. As relações mútuas entre a contratada e cada
contratado  serão  mantidas  por  intemédio  da  fiscalização.  A  empreiteira  é  obrigada  a  fãcilitar
meticulosa  fiscalização  dos  materiais  e  exe€ução das obras e serviços contratados,  facultando  à
fiscalização o acesso a todas as partes das obras. Obriga-se, ainda, a facilitar a vistoria de materiais
em depósitos ou quaisquer dependéncias onde se encontrem.

2.         SERVIÇOS PRELIMINARES

2.1.         CONDIÇÕESGERAIS

Correrão por conta exclusivas da empreiteira a execução e todas as despesas com as instalações
provisórias das obras, tais como: tapumes; placas da obra; abertura e mnservação de caminhos e
acessos;   torre   para   guincho,   bandejas   salva-vidas   e   andaimes;   máquinas,   equipamentos   e
ferramentas necessárias à execução dos serviços; Iigações provisórias de água, esgoto, luz e força
e  telefone;  Iocação  da  obra;  barracões  para  depósitos  e  alojamentos;  escritório  da  obra,  com
instalações condignas para uso da fiscalLzação; instalações sanitárias para operários.

Correrão igualmente por conta da empreiteira outras despesas de caráter geral ou legal que incidam
diretamente  sobre  o  custo  das  obras  e  serviços,  tais  como:  despesas  administrativas  da  obra;
consumos mensais de água, energia elétrica e telefone; transportes externos e intemos; extjntores de

ensaiosincêndio e seguros; despesas dive-rsas tais como materiais de escritório e de limpeza da obra;
ou testes exigidos pelas normas técnicas brasileiras.

AuC-^
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ACOPIARA
Todasasinstalaçõesquecompõemocanteirodeobrasdeverãosermantidasempermanenteestado
de [impeza, higiene e consewação.

Aempreiteiratomarátodasasprecauçõesecuidadosnosentidodegarantiraestabilidadedeprédios
vizinhos,  canalizações e  redes  que  possam  ser atingidas,  pavimentação  das  áreas  adja®ntes e
outras propriedades de terceiros e transeuntes, durante a execução de todas as etapas da obra.

A empreiteira é obrigada a manter no escritório ou almoxarifado da obra um amário com estoque
essencial de medicamentos de urgência (algodão, gaze esterilizada,  esparadrapo,  tintura de iodo,
pomada para queimaduras, analgésicos e colírio antisséptico comum).

2.2.         DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA

A CONTRATADA deverá executar a demolição de revestimento com argamassa nos locais indicados
pela FISCALIZAÇÃO. Os entulhos piovenientes da demolição deverão ser imediatamente removidos

®                    aos locais especificados pela FISCALIZAÇÃO.
2.3.         CORTE DECAPOEIRAFINAAFOICE

A CONTRATADA deverá executar o corte de todo o perímetro externo. Posteriormente o local deverá
serlimpoeomaterialdescartadoemlocaisapropriadosqueserãoindicadospelaFISCALIZAÇÃO.

3.         REVESTIMENTOS

3.1.         REBOCO C/ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇ01:3

0 revestimento das paredes rebooo usando argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia no traço
1:2:8  com  20mm  de  espessura,  peneirada  e  com  acabamento  esponjado.    Ck  revestimentos  de
argamassa  deverão  apresentar  superffcies  perféitamente  desempenadas  aprumadas,  alinhadas  e
niveladas. A i'T`escla dos componentes das argamassas seíá fefta com o devido cuidado para que a
mesma adquira perfeita homogeneidade.  As superfícies de paredes serão limpas e abundantemente
molhadas antes do início dos revestimentos.

4.        ESQUADRIAS E FERFUGENS

4.1.        PORTA"PO PARANÁ(0,70 x2,10 m), Cfl=ERFUGENS

Será  instalado  de  acordo  com  as  normas  técnicas,  por  profissional  qualificado,  com  os  devidos
equipamentos de segurança, visando e eficácia no que diz respeito à sua funcionalidade e duração.
Deve-se verificar a quantidade no projeto de refórma.

5.        COBERTUIU

5.1.         RETELHAMENTo cnELHACÊRAMICAATE20% NoVA

Será executado com telha cerâmica colonial, de primeira qualidade e bem cK}zidas, apresentando uma

#s:na,sb:T:g=g:t:rndaeseexneccoun#:ss::ád:;,gíí€:Ís:Tã¥::ít3oaá:::aTseE::adFa,SsàeÀhL:SzÁnçãÃop::e£goq::
apresentarem qualquer tipo de defeito.                                                                                                                 ^
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6.         INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

6.1.         PONTO SANITÁRIO,  MATERIAL EXECUÇÃO

0 ponto sanitário compreende toda a tubulação,  conexões e materiais,  bem como a execução de
rasgos e os serviços de assentamentos  necessários  para o  perfeito funcionamento  da  instalação
sanitária.

6.2.         PONTO HIDRÁULICO,  MATERIAL E EXECUÇÃO

Serão preparados cuidadosamente os componentes a assentar, limpando a parte extema dos tubos
e parte interna das peças e conexões com solução limpadora apropriada e lixando as superfícies a
serem soldadas, até se tornarem opacas.
Será aplicado na ponta e bolsa o adesivo (solda). Deverão ser encaixadas rapidamente uma peça na
outra, observando se a ponta penetrou totalmente na bolsa.

6.3.         BACIA DE LOUÇA BRANCAC/CAIXAACLOPADA

As bacias devem ser instaladas conforme projeto e memorial

6.4.        LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA C/cOLUNA, CnoRNEIRA E ACEsÓRlos

Deverá ser instalada conforme projeto e memorial, seguindo todas as normas previstas por lei para
melhor fu ncionamento.

7.         lNSTALAÇÕES ELÉTRICAS

7.1.         PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO

FIOS E CABOS:
Os fios e cabos serão de cobre, com isolamento para 750 volt ou 1000volts, de 1,5 mm2, 2,5 mm2 e 4
mm2.  Todas as emendas dos condutores serão feitas nas caixas,  não sendo permitidas emendas
dentro dos eletrodutos.

CAIXAS:
As caixas para abrigar luminárias serão em chapas de aço esmaltadas, interna e extemamente, tipos
e dimensões indicadas no Projeto.

lNTERRUPTORES E TOMADAS:
A montagem compreenderá a fixação da tomada em caixa, a ligação elétrica da tomada e a colocação
da tampa protetora ajustada por parafusos.

A montagem compreenderá a fixação do interruptor em caixa,  a ligação elétrica do interruptor e a
colmção   da   tampa   protetora   ajustada   por   parafusos.   A   mesma   montagem   aplica-se   aos
interruptores com tomada integrada.

ELETRODUTO E CONEXÕES:
Os  eletrodutos  a  empregar em  edificações,  salvo  indicação  específica  do  Projeto,  serão  do  tipo

isolante, fabricados em pvc rígido e em eletrodutos flexíveis.

7.2.         LUMINÁRIA TIPO SPLOT SIMPLES C/LÂMPADA INCANDESCENTE

Deverá ser instalada conforme projeto e memorial de cálculo.

^C-^
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8.         PINTURA

8.1.         NORMAS GERAIS

Todas  as  superficies  a  pintar  deverão  estar  secas,  serão  cuidadosamente  limpas,  retocadas  e
preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. A eliminação de poeira deverá ser completa,
tomando-se precauções especiais contra o levantamento de pÓ durante os trabalhos, até que as tintas
sequem inteiramente.

Toda vez que uma superfície tiver sido lixada, esta será cuidadosamente limpa com uma escova, e
depois com um pano seco, para remover todo o pó antes de aplicar a demão seguinte.

8.2.         CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL

Deve ser aplicada com pincel ou brocha, sobre a superfície preparada, plana, sem fendas ou buracos.
Cada demão da caiação deve ser aplicada somente após a secagem completa da demão anterior,
com intervalo de tempo mínimo de 24 horas. As demãos devem ser aplicadas em direções cruzadas.
A caiação deve ter acabamento uniforme. Critério de medição: Área (m2).

8.3.         PINTURA   LÁTEX  ACRiLICA   PREMIUM,   APLICAÇÃO   MANUAL   EM   PAREDES,   DUAS
DEMÃOS. AF  04/2023

Considera-se a aplicação de uma camada de retoque, além das duas demãos.

Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes de
qualquer aplicação.

Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante.

Apliffir duas  demãos de  tinta  com  rolo ou  trincha.  Respeitar o  intervalo de  tempo  entre  as duas
aplicações.

JMCCH-^
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TA   BAIXA
ESCALA

LEGENDA

MADEIR^S
P1 :  0.80 X 2.10
P2:  0.60 X 2.10

FERRO:
PF1 :  2.00 X 2.10
PF2:  0.60 X 2.10
GF1:  1.10 X  1.10

CONBOGÓ
C1:  1.00 X 2.00
C2:  1.00 X  1.00
C3:  1.20 X 2.20
C¢:  1.20 X  1.20
C5:  1.20 X 2.00

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA

SECRETARIA   DE   0BRAS   E   URBANISMO

E.E.F   MANOEL   BENTO   FERREIRA
SITIO   JAT0BÁ

DESENHO: ESCAIÁ:

lNDICADA
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TA   BAIXA

LEGENDA

NADEIFUS                         F E FtRO :

P1:  0.80  X2.10                     PF1:  2.00X2.10
P2: 0.60X2.10                    PF2:  0.60X2.10

GF1:  1.10  X  1.10

COMBOCÓ

C1 :  1.95 X 1.55

C2:  0.75 X  1.00
C3:  0.70 X 1.oo

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA

SECRETARIA   DE   0BRAS   E   URBANISMO

E.E.F   FRANCISC0   CANDII)O   DE   OLIVEIRA
SITI0   JOÃO   BENTO

DESEmo: ESCAI^:
INDICADA
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TA   BAIXA
ESCALA

LEGENDA

MADEIRA

P1 : 0.80 X 2.10

P2: 0.60 X 2.10

FERRO

PF1 :  0.70 X 2.10

PF2:  1.00 X 1.60

GF1:  1.40 X 1.10

COMBOGÓ

C1 :  1.00 X 2.20

C2:  1,00 X 1.00

C3: 0.60 X 0.60

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA

SECRETARIA   DE   OBRAS   E   URBANISMO

E.E.F   ANTONIO   ALVES   DA   SILVA
SITIO   PEREIROS

a DESENIIO: ESCAm DAT^ DESENHO:

INDICADA ACOSTO/202+ 01/01-
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P1 :  0.80 X 2.10
P2:  0.80 X 2.10

PF1 :  1.00  X  1.20

GF1:  2.00 X  1.20

C1:  2.00 X  1.15

C2:  1.50  X  1.15

C3:  1.00 X  0.60

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA

SECRETARIA   DE   0BRAS   E   URBANISMO

E.E.F   FRANCISC0   DE   ASSIS   S.   CASTRO
SITIO   PATRIMONIO

ESCALA:

lNC)lcADA
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA

SECRETARIA   DE   0BRAS   E   URBANISMO

E.E.F   VICENTE   JOÃO   DA   SILVASITIOTAQUARI
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E.E.F ANTÔNIO ALVES DA SILVA -SiTIO PEREIRO

E.E.F EZEQUIEL FERREIFU LIMA -SiTIO SANTA LUZIA

Laütude: -6. 039342
: -39.31 1 827
295.36±1 1  m
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Secretaria c]alnfraestrLilura
GOVEFINO   MUNICIPAL   DEACOF>IAFIA

E.E.F ANTÔNIO JOSÉ DE SOUSA -SiTIO BOA ESPERANÇA

E.E.F MANOEL BENTO FERREIRA -SÍTIO JATOBÁ

AV. Tosé Marques Filho.  N° 600 - CETEC
CEP: 63.560-000 ~ Acopiara-CE

prefei±ura@acopiara.ce.gov.br
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E.E.F FRANCISCO CÂNDIDO DE OLIVEIRA -SÍTIO JOÃO BENTO

E.E.F FRANCISCO DE ASSIS SILVA -SiTIO PATRIMÔNIO
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GOVERNO   MUNICIPAL   DEACol>lAFIA

E.E.F JOSÉ GOMES -SiTIO EXTREMA

Latltud®: -é.189663
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E.E.F VICENTE JOÃO DA SILVA -SiTIO TAQUARI

AV. José  Marques Filho.  N° 600 - CETEC
CEP: 63.560-000 -Acopiara-CE
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AVISO DE CONVOCAÇÃO DE PROPOSTAS

AVISO     DE     CONVOCAÇÃO     PARA     PROPOSTAS     -     DISPENSA     DE     LICITAÇÃO     N°
2024.08.23.01    A    SECRETARIA    DE    EDUCAÇÃO    tornam    público    o    interesse    da
Administração em obter propostas de eventuais interessados na Dispensa de Licitação
N°     2024.08.23.01,    cujo     objeto    é    a    CONTRATAÇÃO     DE     PESSOA    |URÍDICA
ESPECIALIZADA     NA     PRESTAÇÃO     DOS     SERVIÇOS     DE     ENGENHARIA     PAm
MANUTENÇÃO  DE  ESCOLAS EM  DIVERSAS  LOCALIDADES PARA FUNCIONAMENTO
DAS  SEÇÕES  ELEITomls  EM  ACOPIARA-CE,  DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DE
EDUCAÇÃO,tudoconformeespecificaçõescontidasnoProjetoBásico,projetoexecutivo
de  Engenharia  e  no  Modelo  de  Proposta de  Preços  o qual encontra-se disponível nos¥aslÉÉsendereços                eletrônicos :

13hoomin do dia 29 de Agosto de 2024.

(APRECE)

A SER PUBLICAD0 DIA 26 DE AGOSTO DE 2024.

GÍÉ#RfáÉE ZA SIQUEIRA
Agente de contratação
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AGENTE DE CONTRATAÇÃ0, PREGOEIRO E EQUIPE DE
AP0IO

ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
EXTRAT0 TERMO DE AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO

Termo    de   Autorização   e   Ratificação.   Modalidade:    Dispensa   de
Licitação    N.°    2024.08.09.01.    Objeto:    a   CONTRATAÇÃO    I)E
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS   DE   ENGENHARIA   PARA   CONSTRUÇÃO   DE
ATERRO A MONTANTE  PARA 0 DIRECIONAMENTO DAS
ÁGUAS DO RIACH0 LOCALIZADO NO SÍTIO ALEGRE, NO
MUNICÍPIO       DE       ACOPIARA,       DE       INTERESSE       DA
SECRETARIA     DA     INFRAESTRUTURA.     de     interesse     da
SECRETARIA  DA  INFRAESTRUTURA,  conforme  detalhamentos
constantes  em anexos.  Favorecida:  TELES  SOLUÇÕES IMÓVEIS
LTDA,   inscrita   no   CNPJ:   26.627.169/0001-60,   no   va]or  de   R$
93.000,00   (noventa   e   três    mil   reais).   Ratifico   a   Dispensa   de
Licitação e autorizo a contratação na foma da Lei N.°  14.133/21  -

ACOPIARA/CE, 23 de Agosto de 2024.

®                                                                                Publicado por:
Jaline Pereira de Souza Siqueira

Código ldentificador: 5EFDF9C6

AGENTE DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE
APOI0

AVISO DE CONVOCAÇÃO DE PROPOSTAS

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA PROPOSTAS - DISPENSA DE
LICITAÇÃO  N°  2024.08.23.0lA  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO
tornam  público  o  interesse  da  Administração  em  obter  propostas  de
eventuais   interessados  na  Dispensa  de  Licitação  N°  2024.08.23.01,
cujo   objeto   é   a   CONTRATAÇÃO   DE   PESSOA   JURiDICA
ESPECIALIZADA    NA    PRESTAÇÃO    D0    SERVIÇO    DE
ENGENHARIA   PARA   MANUTENÇÃO   I)E   ESCOLAS   EM
DIVERSAS  LOCALIDADES  PARA  FUNCIONAMENT0  DAS
SEÇÕES  ELEITORAIS  EM  ACOPIARA-CE,  DE  INTERESSE
DA       SECRETARIA      DE       EDUCAÇÃO.       tudo      conforme
especificações   contidas   no   Projeto   Básico,   projeto   exccutivo   de
Engenharia  e  no  Modelo  de  Proposta  de  Preços  o  qual  encontra-se
di sp oníve l                         nos                         seguintes                        endereç o s
eletrônicos:https://www.acopiara.ce.gov.brhttps://www.comprasacopi
ara.com.br/.  Os interessados deverão encaminhar a Proposta de Preços
com Valor Global inferior ao menor preço encontrado até o momento,

avés do portal de compras:https ://www.comprasacopiara.com. br/até
13hoonrin do dia 29 de Agosto de 2024.

Publicado por:
Jaline Pereira de Souza Siqueira

Códigoldentiricador:53DICSBl
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AGEN'TE DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE
APOIO

AVISO DE CONVOCAÇÃO DE PROPOSTAS

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA PROPOSTAS - DISPENSA DE
LICITAÇÃO  N°  2024.08.23.02A  SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO
tomam  público  o  interesse  da  Administração  em  obter  propostas  de
eventuais   interessados  na  Dispensa  de  Licitação  N°  2024.08.23.02,
cujo   objeto   é   a   CONTRATAÇÃO   DE   PESSOA   JURÍDICA
ESPECIALIZADA     A     PRESTAÇÃO     DO     SERVIÇO     DE
ENGENHARIA     PARA     REFORMA     DE     ESCOLAS     EM
DIVERSAS  LOCALIDADES  PARA  FUNCI0NAMENT0  DAS
SEÇÕES  ELEITORAIS  EM  ACOPIARA-CE,  DE  INTERESSE
DA      SECRETARIA      DE       EDUCAÇÃO,      tudo      conforme
especificações   contídas   no   Projeto   Básico,   projeto   executivo   de
Engenharia  e  no  Modelo  de  Proposta  de  Preços  o  qual  encontra-se
disponível                          nos                          seguintes                          endereços
eletrônicos:https://www.acopiara.ce.gov.brhttps://www.comprasacopi
ara.com.br/.  Os interessados deverão encaminhar a Proposta de Preços
com Valor Global inferior ao menor preço encontrado até o momento,

através do portal de compras:https://www.comprasacopiara.com.br/até
as  13h30min do dia 29 de Agosto de 2024.

Publicado por:
Jaline Pereira de Souza Siqueira

Código ldentificador: 1898111 E

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
AVISO I)E LICITAÇÃO PREGÃO N° 2024.08.01.1

0PREFEITURA      MUNICIPAL       DE       ALTANEIRA,       através
doseupregoeiro,  toma  público  que  realizará  aso9:00,  do  dia  09  de
setembro                            de                            2024`no                            endereço
eletrônicohttps://compras.m2atecnologia.com.br/,         PREGÃO         n°
2024.08.01.1.    Objeto:    Aquisição   de   material   e   equipamentos   de
informátjca  e  eletrônicos  destinado  ao  atendimento  das  necessidades
das diversas Secretarias do Município de Altaneira-CE.O edital e seus
anexos,       poderão       ser       obtidos       nos       endereços       eletrônicos
https://compras.m2atecnologia.com.br/
littps://www.altaneira.ce.gov.br/.      Informaçõesno      endereço:      Rua
Deputado Furtado Leite, 287 -Centro.

Altaneira/CE, 26 de agosto de 2024.
Publicado por:

Tereza Aryane Duarte de Alencar
Código ldentiricador: 19BF85E4
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GABINETE D0 PREFEIT0
EXTRAT0 DE CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N°

DL2024.08.14.0l

CONTRAT0 N° ...... „.: 2024.08.22.01

0RIGEM ..................... :       DISPENSA      DE       LICITAÇÃO      N`'
DL2024.08.14.01

CONTRATANTE ........ :       SECRETAmA      MUNlclpAL      DE
sAÚDE

CONTRATADA ........ :   LINDIELMA  ARAÚJO   DE   0LIVEIRA
MARQUES
CNPJ sol] o n° 20.805.485/0001J)6

0BJETO ...................... :  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
PRESTAÇÃO   DE   SERVIÇOS   PRESTAÇÃO   DE    USO   DE
CONSULTORIA,   TREINAMENTO   E   SUPORTE   TÉCNIC0
PARA  REljATÓRlos  DO  E-SUS  EM  81  COM  0  0BJETIVO
DE     ACOMPANHAR     OS      INDICADORES      DO      NOV0
COMPONENTE        DE        FINANCIAMENTO        DO        SUS,
PROGRAMA    DO    GOVERNO     FEDERAL,     COBERTURA
VACINAL    E    ACOMPANHAMENTO    DE    CADASTRO    DE
USUÁRIOS,        ATENDEND0        AS        NCESSII)ADES        DA
SECRETARIA DE SAÚDE D0 MUNICÍPIO I)E ARATUBA/CE.

VALOR   TOTAL ................ :    RS    19.250,00    (DEZENOVE    MIL
DUZENTOS E CINQUENTA REAIS).

DOTAÇÃ0     0RÇAMENTÁRIA ....... :     Exercício     2024.     0901.
10.122.0007.2.083.0000      -     GESTÃO     ADMINISTRATIVA     DA
SECRETARIA    DE    SAÚDE    -    ELEMENTO    DE    DESPESA:
3.3.90.39.00   -   OUTROS   SERVIÇOS   DE   TERCEIROS   PESSOA
JURÍDICA -FORTE  DE  RECURSO:  1.500.1002.00  -RECEITAS
DE IMP. E TRANSF, DE IMPOSTOS -SAÚDE

DATA DA ASSINATURA ......... : 22 DE AGOSTO DE 2024

VIGÊNCIA ................... : 22 DE JANEIR0 DE 2025
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